
PE DPRJ NQ 012/2020 

QUALIFICA ÇÃO TÉCNICA 

EMPRESA: PALMEIRA REALIZA ÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ.: 26.862.603/0001-96 



hspamar 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Conformç' oictado peta empresa eR - Palrne#ra Re aÇns em Tecnologia de nfournçe - 

EtilELi-ME. iiscrita no cada:ro ccnaídd Pessou iurdice '-CJ do Mm erio du Fazenda sob o 

na: 26,852603/0001-96 e lnsc'iç Mn*pl n9-' 103927-C, co- sede na Rua Vasco da Gia, 95 

- Cacharnbi - Rio de Jeneircj - CEP: 20771 310 registíada no CREA sobre o n 2017200185, 
ATESTAMOS qie a empresa ,ealiou serviços de Iraetrutura de redes envovendo cabeamento 

truturado cat 6, íibras Õptics MuUn1odD 0M3 e Monomodo, com adequaçôvs de 

infraestruturas de leitos, eietrocalhas, iletrodu tos a afins. Os serviços foram realmzados nas novas 

instalações da I4ISPAMAR - Estação Seryente Rue 5ervier*le Santa Cruz - Rio de Janeiru. 

CONTRATO: 005R8-17 

V.LQR DO CONTRATO: R$ 242.012.94 

MATERI415 R$ 156 112,94; 

MÃO DE O8RA: R$ 85.900,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

INICIO: 26/10/2017. 

TERMINO: 27/03/2018. 

RESPO?JSAVEI TËCNICO: Ewerton Mco Gurnaries Palmeira, ret5tro no CFtEA e9. 19%120266. 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES. 

in'staço de aproximadamente 200 metros de éJetroduios, sealtubes e acessório,5  em leitos e 

eletrocaltias para lançamento dos pontos de rede cat 6 das fíbiras ópticas; 

e instaiaço de Ptçh Paneis cut 6 e de DiOs CIU aproxunudamente 70 rds distribuídos pelos 02 

(dois) Outacenter, 01 (um) NOC e 07 (sete) Sletter.; 

e tançamento e instaaçào de aproxrnedernnt 25000 m ivinte anca md metros) de cabo UTP 

cat 6; 

histelaço de 562 pontos cat 6, todos d"idam ente identificados seguitido a norma N8R14.565; 

nst&açk, de 42 (quarenta dois) Ptch Pariels cat 6 de 2 porias; 

Lançamento e intalaçlo de 2100 metros de fibra óptica DM3 de 4 vias e 330 metros de hbrè3 

Monomodo de 12 vIas; 

e lnsta1aço de 11 (onze) Das totaizando aproímudarnente 300 (trezentusi fusões ôpttcas 

t0d05 devidamente identificados sguiróo a norma N6R14,555; 

• Apresentaço da documentaço: 

• Certificado dos pontos de rede cat 6 e dos llnks ópticos escancados; 

* Atuulizaçu das plantas com a inarraço dos pontos cat 6; 

e Fornorsiento de 02 (dois) COs com as informaçes acrna e 01 (um) 1020  de 10 (de.) plantas 

em papeL 

Rio de Janeiro, 16 de Abril de 2018. ; 354/0001 981 
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Cartôrft, RUADAAS 
Gustavo Bandeira 

Cedtico e dou ?Ó que a presente 

8 0f,odeNoteD 
U T E N T 1 

apresentado como sendo onIgIn '  

P'o de Janeim 39/04/2020 ConUOÇ 

s 
EmIumentos 

EDK015488-AXy ConuIte 

lO Li. O - Suiioio - CENTRO - TEu (21) 2463-2958 089391A0474665 
DE JANEIRO -  RJ COE: 20011901 

Nota-RJ 
Alves de Andrad 

.47 Tot R$ 8,4 7  
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HISPAMAR SATÉLITES S/A. 

Pedido de Compra 

N° Pedido de Compra PC005207 

Data Pedido de Compra: 26/10/2017 

CondiçÍes de Pagamento: - 

Termos de Pagamento: - 

Frete por Conta: 

Status Liberado 

Data de Entrega: 26/12/2017 

Fornecedor - F01934 

Nome do Fornecedor PALMEIRA REALIZAÇÕES EM TEC DE INF EIRELLI-ME 

Endereço do Fornecedor Rua Vasco da Gama 95, Cachambi 

Cidade, Estado, CEP CEP: 20771 -310, Rio de Janeiro, RJ 

C.N.P.J. 26.862.603/0001-96 

I.E. 

I.M. 

Contato 

N°Telefone 21 3176-6050 

Endereço de Entrega 

Nome da Empresa HISPAMAR SATELITES S A 

Praia do Flamengo 200 17 ANDAR 
Endereço Flamengo 

Cidade, Estado, CEP CEP: 22210-901, Rio de Janeiro, RJ 

C.N.P.J. 04.568 354/0001-98 

I.E. 77558438 

I.M. 

Contato ALEXANDRE MELLO 

N° Telefone 21 2555 4800 

Dados para Faturamento 

HISPAMAR SATÉLITES SIA. 

PRAIA DO FLAMENGO 200 17 ANDAR, FLAMENGO, CEP: 22210-901, Rio de Janeiro, RJ 

Telefone: 21 2555 4800 

C.N.P.J.: 04.568.354/0001-98 - E.: 77558438 

Código Qtd. Unidade Descriç—o Data de Entrega Valor Unitário Total 

0614 1,00 UN Fibras e cabeamento tJTP na Estação de Serviente. 26/12/2017 R$ 242.012,94 R$ 242.012,94 

TOTAL R$ 242.012,94 

Observaçles 

Página 1 de 1 
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hispamar FORMULARIO Documento Adequação H&S 

- Respeite as sinalizações de pista horizontais e as placas de estrada vejticais. Respeite os i:m:res oe 

velocidade em vigor no local, bem como todos os demais regulamentos de cümçâo. 

- Caso você não pertença à área de trabalho em questão, solicite permissão da pessoa responsável antes 

de acessar a área, sempre com os equipamentos de proteção necessários. 

O uso de equipamento de proteção individual (EPI) é obrigatório dentro das áreas de trabalho delimitadas 

por linhas continuas, marcadores, etc. Respeite as sinalizações e placas de segurança Calçados de 

segurança devem ser usados para quaisquer atividades dentro das áreas de trabalho. 

- O acesso a áreas restritas (estações transfomjadoras, abrigos, etc) ó reservado apenas ao pessoal 

qualificado e certificado. Tais pessoas não devem entrar em áreas restritas sozinhas. 

- Os equipamentos de trabalho devem ser manuseados apenas por pessoas autorizadas. 

Em caso de acidente. 

Informe o incidente ao seu supe,v1s0r,  caso você não possa fazê-lo, informe a situação a um colega 

- Entre em contato com o suporte de primeiros socorros do Departamento de RH da Hispamar e, no 

ausência deste, com algum representante da CIPA ou pessoa habilitada para prestar-lhe este pnmeiros 

socoqus. 

- Após receber tratamento, entre em contato com seu supervisor para informá-lo(a) da situação. Isso 

desencadeaià o procedimento de investigação e comunicação de acidente. 

Os contratados devem informar aos funcionários não só sobre os riscos presentes na empresa, mas sobre 

os riscos inerentes ao trabalho deles. O funcionário recebe esta informação e dá ciência de sua avaliação 

de risco de posição (riscos e medidas preventivas para evitá-los) por sua empresa. 

Você tambem tem uma Avaliação de Risco sobre os diferentes trabalhos. Todos os EPIs, máquinas e 

equipamentos atendem às exigências legais, possuem marcações de conformidade e declarações. 

instruçõeS, etc e osfuncioflãnos que os usam possuem o treinamento especial e a autorização para usa- 

'os. 

O Contratado deve: 

Comunicar todos os riscos e medidas de prevenção sobre nossas instalações aos seus funcionários. 

(Ref. Avaliação de Pisco no Hispmw) 
- Ter contratado seguro de responsabilidade civil e de terceiros 

- Ter certificados de treinamento e informação da H&S dos seus funcionários, 

- Providenciar para que os seus funcionários realizem relatõrios de fiscalização de trabalho e ter 

certificados dos EPIs utilizados por eles. 

- Confirmar que todos os funcionários de sua empresa que trabalham ria Hispamar têm contrato de 

trabalho e que estão sendo recolhidos os devidos tributos. 

Com relação aos certificados de fiscalização de saude, a Hispamar exige que o Contratado garanta que 

seus funcionários passem por exames de saúde regulares, de acordo com a avaliação de risco associada 

ao seu trabalho e posição; o atestado médico deve ser assinado por um Profissional Ocupacional do 

Trabalho. 

Ademais, solícitamoslvyocê confirme o recebimento dos doçumejjos listados abaixq,, 

- 
H&S Risk Assesment in Hispamar. (Avaliação Perigos e Riscos Hispamar) 

- Rules about Emergency e Health e Safety Rules. (NORMAS BÁSICAS DE ATUAÇÃO PARA 

EMPREITADAS EM CASO DE EMERGÊNCIAS NA HISPAMAR & NORMAS BÁSICAS DE 
IpMJ('A F AÚnF PARA OS CONTRATADOS QUE REALIZAM ATIViDADES NA HISPAMAR) 

Las copias impresas no tienen garantia de vigencia 
© Documento Propiedad de HISPAMAR 

-Confidencial- 
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hispamar' FORMULARIO Documento Adequação H&S 

Ri. O5i1112017. 

DOCUMENTO DE ADEQUAÇÃO DA H&S: Coordenação com contratos 

Para cumprir com as obçg,açÓes requlatôrias da Hispamar, na condjço de ernpreq2dE 
principal, por favor, preencha este documentoa fim de acessar as instalações da HISPAMa. 

- Montore se os contratados e subcontratados cumprem os regulamentos da H&S e os RequenrnerltOs 
internos, 

- Certifique-se que os subeoritratados, empregados pelo contratado, que trabalham no mesmo local 

recebam informações apropriadas e instruções relacionadas aos riscos presentes no local de trabalho, 
bem como ãs respectivas medidas de proteç5o, preventivas e de emergência 

Nome da empresa PRTI 

Razão Social PALMEIRA REALIZAÇÕES EM TEC.DE  
INFORMAÇÂO EIREU-ME. 

CNPJ da Empresa: 26.862.60310001-96 

Atividade: CABEAMENTO ESTRUTURADO 

Endereço: RUA VASCO DA GAMA, 95  

WEB  

Tel. 3176-6050 

Nome do contato para PRL: EWERTON PALMEIRA 

Cargo: ENGENHEIRO 

Correio eletrônico: ewerton .prtigmaiI.corn 

SER 
REALIZADA Uso previsto ou 

máquinas ou Produtos 

(Ex: Manutenção. Escritõrio. Quimicos (SIN) 
etc.) 

NOME (Funcionarias) 1 IDENTIDADE N° 

EWERTON MÃR6ÕS GUIMARÃESf 144572 CREA-RJ 1 INSTALAÇÃO CABEAMENTO N 
PALMEIRA ESTRUTURADO 

PTETRO DIAS CÁRF'l 0.394.119-0 DIC IrTALAÇÃô' CABEAMENTO N 
RJ t. ESTRUTURADO 

LEONARDO SILVA DE ARAUJO 

NATHAN DA SILVA FREIRE 

GUSTAVO LUIDA SILVA  

11562.111-2 1 INSTALAÇAO t 
DETRAN Ri JESTRUTURADO 

26.673.716-2 INSTALAÇA(.) U 
DETRAN Ri ESTRUTURADO 

10.594.913-5 J INsIALAAo 1.; 

DETRAN Ri jESTRUTURADO 

N 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA FUNCIONÁRIOS QUE ACESSEM OS LOCAIS DE 
TRABALHO DA HISPAMAR: 

- Ande nas áreas designadas. Em casos nos quais não haja áias designadas, ande pelo lado da mão 

esquerda, próximo às linhas que marcam a ãrca de trabalho, mas não cruze as linhas. 

Las copias impresas no tienen garantia de vigencia 
© Documento Propedad de HISPAMAR 

Confidencial- 
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hisplamar  FORMULARIO Documento Adequação H&S 

- Legal requirments identify for contratos. (REQUISITOS,SEGtJRANÇA_HISPAMAR) 

Asnado  

/ tI -• 

Las copias impresas no tienen garantia de vigencia 

© Documerto Propedad de F-IISPAMAR 
-Confidencial- 
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D 20/02 

fDA1 CATCOMREGISTRODEATESTAOO 

20556/2020 6 do tda do Ro de )*iwJr 

CERT1FICAMOS, em cumprimento ao dposto na Rço n1 025, de 30 Ce Outubro de 2009, do C0flIe 

que consta dos assentamentos deste Conselho Regonat do En0enhaua o Agronomia do Ro de Janeiro 

Crea-RJ, o Acervo Técnico do pro5ssjonal EWERTON MARCOS GUMARES PALMEIRA referente 0ts4 
AnotaçoOesi de Responsabilidade Técnicà ART abaixo discrminada(s) 

ProfisionaI EWERION MARCOS GUIMARES PALMEIRA 

Reqitro; 1996120266 RNP 2001558449 

Título Profissionai ENGENHEIRO ELETRICISTA ELETRONICA 

ART No 2020200008072 de 1510112023 Tipa de registre' OBRA OU SERVICO 
8axada em 20102/2020 por, CONCLUSAO . ... 

Exoutante PALMEIRA REALIZAÇÕES EM TECN000lA DE INFORMACÀO 

EIRELIME Re0istro 2017200155  

Típo Coetraote. PESSOA JURIDICA DE O1REITO PUBLICO 

Coniratarne; SEC DE ES tADO DE AGRICULTURA PECUARIA ABASTECIMENTOSEAPPA  ........ .,...>.. 
Endeicço. ALAMEDA SAO BOAVENTURA 770 

- rONSECA 
NITEROI RJ  

iiaUdae INFRAESTRUTUpA  

Proprtetário SEC DE ESTADO DE AGRICULTURA PE(;UARIA A8ASTEC1MENTO 
SEAPPA. 

Ativídade Técrnca 

(1): EXECUCAO DE INSTM,ACAO .,... . 

(2i EXE000AO DE MONTAGEM  

Epeço da At dado 
,,,.,,. , ,, ..;... 

CAI3EAMENTØDE REDE 

(1) OUTROS 

kformaço Complementar  

ELABORAÇÃO PROJETO EXECUTIVO, INSTALAÇÃO DE 486M DE ELETROCALHAS 

ELETRODUTOS ETC, INSTALAÇÃO DE 03 RACKS 1211,LANÇAMENT0 E INTALAÇAO DE 

5 490M DE CABOS UTP CAT6, INSTALAÇÃO DE 96 PTS GAT6 INSTALAÇÃO DE 04 

PATCH PANELS CA7824 PORTAS INSTALAÇÃO DE 195 PATCH COROS CATS (1 E 
25M) LANÇAMENTO E INSTALAÇÃO DE L1NK ÓPTICO OUM - SM 04 VIAS. INSTALAÇÃO 
DE 02 CAIXAS BLOQUEIO ÓPTICO, 08 EUSÕES. INSTALAÇÃO DE 03 ATERRAMENTOS, 
DOCUMENTAÇÃO CERTIFtCAÇÀo DOS PONTOS CAT6 E LINK ÓPTICO 
MO do contrato 010/2019  

bata do Ceebraço. 29J1012019............................... , 
 

C 

' Q (CONTINUA) EtJ 

CREA*RJ 



g: 2/2 
Da 2W02J2020 

fl) CAT COM REGISTRO DE ATESTADO ''A  

20556/2020 
'° PSt~ dó Qí» de >à~ 

AtMdada conclwda 

(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N4  2055 SF2020) 

Data de Início: 2/10/2019,. 

Prazo do Contrato. DETERMINADO 83 

Valor de CantrtoiHormrário RS 85.000 00. 

Erereço' ALAMEDA 5*0 BOAVENTURA 770 FONSECA 
NITEROI RJ...... ...... ....... . .. .................................. .......  .................................................................. 

CERT1FICAMOS., finalmente,  que se enrontra vincuodo à presente Certdo de Acervo Tcrnco - CAT 

o atestado contercfo 1 folha(s) erpedico pelo coftttatar,,te da obra?servço, a quem cabe e 

rponsabhdado poI veracidade e exatui0e das informações eIe coistentes 

................................................................ 

( cido de Acervo T6cnico ftl> 20556f2020 

-' Emitida às. 2010212020 16:51 (hora de Brasilia) 

J cago de controlo do comprovante 09315972060518$G9 

Rio de Jano 20 de Fevereiro do 2020 

1ÕIA A 81LVÃ13C1WR1 
Coordenadora de Acervo T0cnco M1. 584 

(POR DELEGAÇÃO) 
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Co4rao do Eadu da kw 
Etda de d1t Perurii. N-«4 e 

CoordençGde 'tecr>ol<>Oja da Inform~ e Comuiicaço  

ATESTADO DÍ CAPACIDADE TÉCNICA 

('iirne '4 utado Nla ei pcSa PRTI Paisacira Re izacôca em 1&doia de Intn çca 1RFI 1'ara 
rio eadisrro Nacimial de oa Juridica cNlJ do Minmtrio da Faerida sob o ri 26 26i)31000 96 c £naeriç'i 
Mrncipal n 1039273-4), com sede iia Rua Vacu da (anw, 9 Cichambi Rio dc haiciru RJ (CP; 207711 10, 
rezedrada no (."1O'A obrc o n1  2Q122i4815. A}}11ÁM&)S cc a ei pesarra1r'ou eniços de ekbur4ç-30 do 
Eectaivri. 1nftaearutura de cdca cavolvendo rnontçcm de elcn'uca1ha.. ckirodu1o. canakias de aIüRNífIá e 
labuivmo 1u'uiura$ri cm 6. Lítik 0p6eo com I)hra Mmomudo e r magem e rir néaçttri de racks. O 
foram liza*ka nos iostalações da SDA EAPRA trica1iada na /w. Sdo Iloaventura, 776 ionar Nilerdi Rio 
de 3neirn. 

CON 11A fO 019/2019 

V&l. Ml IX) ((1RA IT): $5 i)U)U ({)derua cinco mil re1ik 

itlAJO Dt bXECUÇÂO: 

iNÍCIO: 29102019 

çÉRMNo 2U01/20Z0 

Ri)1NA 1:1 11.k NR ' : tnecri0't acíria Marco (i rcs amer 

1'6 120266 

ixicuçÀo DA) 

Eiçdo dc I'rcijciu Ito 

tnsralaçAo dc ximanetnc 4I6 metros de eIeroca1ha, ckrridutos, canaletas de atuminlo perlil 25 tipo ")", 
1h çrdtbas, eaceaôriris para o çatcaln dos pontos cal 6 e, ihr óptica, 

udcço dc 03 racks 1214 eno1endri 03 (u') adcaçócs 

Lançamento e im,4utação de, 5,490 m (tico md qua tccrnos e nocntu mctros} do cabo, 141? cdl 6. 

Lii 1ac26 de 96 (nos cata c) pontos cai 6, todos devidanieme identificados scimindo a norma NP.R 14,565.  

itaI de 03 (quatro> Pmdi Pandc caI 6 de 24 porluic 

de 195 eri4o e acata cinco) patcb crd cm & scado 9 (no ema a nts e) pateh cords caL O de 15 ni e 96 

ei) paIch cords cmii 6 de 

lançamnetuo e mristalaçdo dc 01 (mmmi lin$ óptico de 30m de fibra óptica SiM Mononaxio de 4 emos: 

lnsudaço de 02 (dua) cai\n mIc bloqueio óptico totalizando 911 {0u101 fiamóc, todos d damneine identificados 
imm N 1-IR 14 565: 

de 3 aterrnemnus 
- 

Aprcnmtaço da ícmancntaç 

Ceriificad dos pontos cai O e dos links )pticos eseancados: 

Mapa dc i er açk cairo os pawh panchm e os wik4os, 

t'itcrôi, 20lejIeiro de 2020  

t itit39 
J000MA$, MTI DEÍ.lJiaO C2C: 
AE'O PAItT NTGROIT1 tW. CERT)Â0 IEO 

21.S~&20ZO F9m,mta 

A 

• c . 

1 ,ueia Mnur 

(oodermaç2 dc 1ecnoíoia da triformzmçao e ('o 

:; ' 
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CONTRATO N 009/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃo »E SERViÇOS 

DE INSTALAÇÃO DO CAIWAMEYÍ() 

ESTRUrURAOO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ES1A00 1)0 RIO DE .JANEiRO POR 

ITERMÉD1() DA SECRETARtA DE ESTADO 

DE AGRICULTURA. PECUÂRIA PESCA E 

ABASTECtMETO E A EMPRESA ALME1RA 

REAIIZAÇÓFS EM TECNOI O(IA DE 

INFORMAÇÃO LTDA 

() ESTADO 1)0 RIO DE JANEIRO, neste ato pela SECRETARIA DE 

ESTADO DE AGRICULTIRA, PECUÁ.RJA, PESCA E ABASTECIMENTo 

SEAPPA, doravanie denominado CONTRATANTE represciitado neste ato pelo Exmo. Sr. 

Sccretrio MARCELO ANDRÉ cm HERÁCLITO DO PORTO QUEIROZ ponador da 

dula de klentidade n 160228-0A13/RJ e inscrito no CPE/MF sob (i n 1 i(L(46)67-2t e 

a cinpresa Pairndr* Realizações em fecnoJeia da Informação Uda, situada na Rua Vasco 

da Gama n )5 Cachambi - RIO de Jmcirn - Ri CEP: 2077 1-310 e inscrita un (NPJME 

oh o n 26 62603!0001-96. daqui por diante denominada CONTRATADA representada 

nesle aio por sua Represenianie Ltgai/Proprietária Sra. GENY JIIWIRO PINHEIRO. 

p»nadorade eéduta d identidade de nY 039466636 - ÍFÍ/RJ e do CPF de n' 0255266574)5 

resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

INISTALAÇÃO DO CABEAMENTO ESI'RUTURADO. com fundamento no processo 

administrativo n1  E-0211107/42812019, que se regerá pelas normas da Lei n $.666, dc 2 1 de 

junho de 1.443 alterações. pela Lei Estadual n11  27, de 04 de deernhro de 1 919 e Dccreto 

ns 3,149, de 28 de abrii de 1980, e 42301 de 12 de fevereiro de 2010. do instrwnento 

jE 1 

v 



ko 410 
Sbi dçEs&41 (k Azriculturu, Puir. Pc 

convocatória, apbcando- se a este contrato suas disposições irrctrita e incondicionaknente., 

bem como pelas cláusulas e condiçõc seguintes: 

CLÂUSIA rRtMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente CONTRATO tem por obeto a In.taIaçAo do Cabearnenló Fstrøturado com 

"ro~ecimenti> de Materiais e Carantia, na fúrrna do Teimo de Referáncia e do instrumento 

eonvOcat)rio, 

PA RÂGtA 1'O ÚNIC'O: O objeta será executado setjundo o regime de execução de 

Epreituda por Preço Global. 

ÇLÂL }SU LA SEG UN DA: DO PRAZo 

O prazo de vigência do contrato será de 60 (seaenta) dias e será contado a partir da 

puhbcação do extrato no Diário Olicial do Estudo do Rio de ineiro, 

(IÂt'SUIA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

ConsUtueni obrigações do CONTRATANT& 

a reahzar os pagamentos devidos à CONTRATADA. nas condições estabelecidas neste 

contraio; 

h forneces a COINTRATADA d(cumentos, informações e demais elemenlos que possuir, 

j)crtincnlcs à execução do presente contrato: 

e) exercer a fiscal izaçàa do contrato; 

d) receber pnwisSria e definitivamente o objeto do contrato, nas lbnnas definidas no edital e 

flO contrato. 

CIÀUSULA OUARIA DAS OBRI(-.'AÇÕES DA CONTRATADA 

CanstftTuem obrações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações icnicas e.. 

ainda, com estrita •obscrvància do instrumento convocati.rio, do Termo de Rcferncia da 

Proposta de Preços e da legislação vigente; 

h; prestar o serviço no endereço constante da Proposta l)etal 

2  
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e) prover os scrviços ora contratados, com pessoal adequado e capadrado em todos o 

de trabalho: 

ci) iniciar e coneluir os serviços nos prazos estipulados: 

e) comunicar ao Fiscal do contrato por escrito e tão logo constuaclo problema ou a 

impossibilidade de- exceução de, qualquer obrigação euntrawal, para a adoçuio das prodéncas 

cabíveis: 

r ponder pelos serviços que executar, na fonna do ato couvocarôrio e da legislação 

aplicável: 

g) reparar4  corrigir, remover, reconstruir ou substitujr4 no todo ou em parte e às suas expensas. 

hen ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou mflCOtTCÇCS 

resultaatcs de execução irregular ou do emprego ou tbrneeimento de maicriais inadequados 

ou desconformes com as cspcificações: 

li) observado o disposto no artigo 68 da Lei if 8..666/9, designar e manter prepos104  no lotal 

do serviço, que devcrã se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se 

respnosabilzar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar 

da atuação da equipe técnica (lisponibilizada para oS serviços: 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contruLo 

rctando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer, fato 

relevante sobre a execução do objeto contratual; 

t) manter em estuque ura mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários á execução do objeto do contrato: 

1) manter. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

;vumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação: 

cumprir todas as obrigaçôes e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 

adimpkmento, na rorma da cláusula oitava (DA RFSPONSA.RILIDADFJ; 

indenizar todo e qualquer dano e prejuizo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CO'TRATANTE, aos usuários cm terceiros. 

ol observar o cumprimento do pJantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo ait 

93, da Lei Federal n &2 13/91; 

p1 na foonu da Lei Estatual 7258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por 

(:iii- 



(*rffi dta jo I{ & .iwro 

& E* Ar ii, Pv.t t 

cento) dos seus postos de trabalho com b icficiirios rcabititado ou pessoas portadoras de 

dctkiiicia. habilitadas, na seguinte proporçào 

- ié 200 2%: 

Ií - de 20 a 5OtL. ........ ——— __  

tU de 501 a 4% 

E\r - de ixii emdiaw 

q Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei staduai n 

775$2o1 7 e eventuab modífieaçes e regulamentos suhsequeutes consistindo tal piugratnu 

no conjunto de mecanismos e procedimentos internoS de integridade. auditoria e incentivo â 

denúncia de irrcgutariddcs e na aplicação efetiva de códigos de ática e de- conduta, politicas 

e diretrjzes com o objetivo de detectar e sanar desvíos, fraudes, irregularidades e aros ilicitos 

praticados contra a Adrninistraço Pública. 

ci,ÁUSULA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correro à conta das seguintes dotações 

orçameritãrias. para o corrente exercicio de 2019 assim classificados: 

Natureza das Despesas: 33903957 

Fonte de Recro: 232 

Programa de Trabalho: 130 203040039.20g3 

Nota de Empenho: 

PARÁGRAFO ÚNICO As despesas relativas aos exercícíns subsequentes crrcri por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no inicio de cada 

exreieio. 

CLÁUSULkSEXTA VALOR DO CONTRATO 

Dã-se a este contrato o valor total de R 85000,00 (oitenta e cinco mil reak). 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO,  DO RECEBIMENTO E ÍA 

FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO 
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O contrato devcrá er cxceutdo tie1mentedc acordo com a c1ãusWa avençad& flOS tCt111O 

do instrumento convocatórío. do Termo de Rcferncia, do cronograma de cxecuçâo e da 

1egkço vigene, respondendo o inadimpknic pelas consequências da incxeuçán total ou 

parcial, 

PARÁGRAF'O PRIMEIRO A execução do contrato será acompanhada e tisçalizada por 

rcpicsentanrs) do CONTRATANTE epecia1mente designado(s) pelo Ordenador de 

Despesas, çpnibrtnc ato de norneaço 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas qtnrnws 

tbrem ao do pagamento. na  seguinte tbrma: 

) provisoriamente após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado (pelo(a) 

REPRESENTANTF ou COMISSÃO DE FISCAL!ZAÇÂO mcncionadua)) no parágrafo 

primeiro., no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a entrega do bewrodnto: 

1) dciinitjvarncnw mediante parecer circunstancíado da comissão a que se relrc o 

parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 15 (quinzc) dias. para observação e vistoria, 

que comprove o exato eumpnmento das obrigações Cofltratuais 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A comissão a que se rcfcrc.o parãgraíbprimciro. sob pena de 

respom.abilídade administrativa anotará em registro próprio as ocorrèncias relativas i 

cxccuço do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

obscrvados No que exceder á sua competência, comunicará o fato à autoridade superíor. em 

10 (de) dias, para ratkação. 

PARÁGRAFO QUARTO A cONTRATAIM dcclara antecipadamente, aceitar todas as 

condiçSe, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalizaçáo, 

obrigando-se a lhes !mecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atrvniades. 

PARÁGRAFO QUiNTO - A irstituiçio e a atuação da tscaIizaçãn do serviço objeto do 

eontrnto não xlui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA. nem a exime de manter 
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PARÁGRAFO SEXTO Na lbrma da Lei Estadual n 725. d 2016, se procederá á 

lcaUzaçâo do regime de cotas de que trUta 3 alínea p, da cláusula quarta, realizando i 

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: flA RESPONSABILIÍ)ADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluida ou reduzida essa 

responsabílklude pela presença dc iscati7ação ou pelo acompanhamento da cxceuço por 

&gão da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdcnciàrios fiscais e 

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, exigir a comprovação do cumpitncnto de tais encargos 

PARÁORAF() SEG4JND() A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensatuiente 

em relação aos empregados vjneulados ao contrato, prova de que: 

a está pagando as verbas salarï.ais, ineluidas as horas extras devidas e outras verbas que, em 

rm'íto da percepção com habitualidade, devam integrar os salários: ou a repartição das cuLs 

ou retiradas, em se trauindo de cooperativas até o quinto dia útil de cada més seguinte ao 

eneimento ou na fonna eslabekcida no isLattuo, no último caso: 

b está em, dia coni o vale-transp(irte e o auxilio-alimentação; 

e) anotou as Carteiras de Trabalho e Prcvidncia Social: e 

d encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos 

I'ARÀGRAFO TERCEI}tO A CONTRAI ADA será obrigada a reapresentar a Certidão 

Conjunta Negativa de fl&itos relativos a TTibutos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Coa unta Positiva com efeito negativo, expedida pe'a Secretaria da Receita Federal 

do l3rasil RFB) e ProcuradoriaGerat da Fazenda Nacional (PQFN), que abrange. iuciusivc 

as mirihuiç',cs sociais previstas nas alineas a a d, do parágrath único, do an. 11, da Li n 

8,212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos meidentes 

uo c va 
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sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 

(raitia por Tempo de Serviço (FGTS, asini como a Certidio Negativa de, Dhito 

Trihtihitos ('NDT), sempre que expirados os respectivos prazos dc vaJidade 

PARÁGR AFO QUA RT() A ausência da apre ntaço dos documentos mencionados nos 

PARAGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRo ensejará a imediata expedíçáo de notiticaçto L 

CONTRATADA, asinabndu o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstraçio do 

cumprimento das ohrigaçes irabalhistas e prcvidcneirias e para a aprcsentaçào de defesa. no 

meno prazo, para eventual aplicação da penalídade de advcrtZttcia. na hipútsc de 

dcscumpriinento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado. 

PARÁGRAFO QUINTO Permanecendo a inadimplencia totai ou parcial o contraio será 

rcindidu. 

PARÁGRAFo SEXTO - No caso do parágràIb quinto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prtvia defesa, no prazo de .5 cinco) dias úteis, para (lar iii icio 

au procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penatidade de suspensão tentporúia 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo 

ft3O de 1 um) ano 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverà pagar à CONTRATADA o valor total de R$ S,OO&tJO (oitenta 

e cinco mil rcais), de acordo com a execução dos serviços, sendo efetuadas mensalmente, e 

dreiamcntc na conta corrente n 1 $805t). agência 34347, de títularidade da 

CONTRATADA. junto à instituição financeira cwnraiada pelo Estado.  

PARÁGRAFO PR lMER() No caso de a CONTRATADAestar estahckekta em locahdade 

que não possua agencia da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada 

pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente 

naquela instituição financeira, o pagamento podcrú ser fcito mediante crédito cm coma 

corrente de outra jnstituição financeira. Nesse raso, eventuais õnus financeiros e/ou 

con1ratuai adkioriais sctào suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO O pagamcrno somente será autorizado após a dcdaraçó de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação. na  forma do ait 90 § Y. da 1 ci n" 

2S77). 

PÁ RÂGRAFO TERCEIRO A CONTRATADA deverá encaminhar a fiaura para paanento 

Í)ivisiio de Supilrncntos do Departamento Geral de Administração e Finanças, sito á Praça 

Fonseca Ramos s/n - Centro - Nitcrói,RJ CËP. 24030-020. acompanhada dc comprovante 

de recolhi icnto mensal do FGTS e LNSS, bwn como comprovante de atendirnenlo aos 

encargos previstos no parágrafo segundo da dáusula oi1ava iodos relativos à mão de obra 

empretzada no contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO Saiidèitas as obrígaçóes previstas nos parágrafos setmt10 e 

tcrcciro o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

final do período de adimplemenlo de cada parecia. 

PARÁGRAFO QUINTO Considera-se adimplemento o cumprimento da presraçio com a, 

entrega do obeio devidamente atestado pelo (s agenle (s) compel ente (sI. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se faça necessária a reaprcscntaçào de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspnso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentaçào 

PARÁGRAFO SÍTtM() Os pagamentos cvcnmalmentc realiadus com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATAOA sofrerão a inçidõncia de 

arualização financeira pelo INPC e juros moratórios de (L5% ao mas. ca4cu lado pm ivra dw, 

e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido ncste edita) serão fcto mediante desconto 

de O,P% ao mts pru raw dfr. 

PARÁGRAFO OITAVO -- Tratando-se do mão de obra &ocada exclusivamente no contrato 

decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir 

asiw emendido o acordo, convenção iu diidio . udet dc rbaih. vigente à êpnca da 

apresentação da proposta de licitação. podcrâ a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor 

contratual rfcrcnte aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados ás 
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datas-bases do referidos instrumentos, aplicando-se o indíce que tiver sido homologado, 

quando for o caso, na 1rma do que dispõe o art, 40. XL da Lei n? 6693 e os arts. 2"c 3" 

da Lei n" (0.192, de 14022001. 

PARÁGRAFO NONO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do 

gerador que deu ensejo ao último reajustej. 

PARÁGRAFO t)ÉCIMO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da 

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analitku da Mtcraçiio dos custos, por meio 

de apresentação da plimilha de custos e irrnação de preços e do novo acorda, con enção ou 

dissidmo çoktivo que fundamenta o reauste 

PARÁGRAFO DÉC:IMO PRIMEIRO É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de 

beneficios não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tomarem obrigatórios por fura 

de instrumento legal, sentença normaLiva, acordo, convenção coletiva ou dissídio, 

PARÁGRAFO) DÉCIMO SEGUNDO Na aus&tcia de Ici federal, acordo, convenção ou 

dissidio coletivo de irabaftio, o reajuste contratual poderá derivar de Id estadual que tixe novo 

piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar o" 103(2000. 

PARÁGRAFO DÉCLMOTI.iRCElRO O preço dos demais insumos poderá ser reajustado 

opõs 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de acordo com o IN PC. que deverá 

retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na tórma 

do que dispõe o art, 40 Xi. da Lei n.° .666J93 e os arts, r e 3 da Lei n.' I0J2, de,  

1402.200 1. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO As partes convencionam que o prazo decadencIal para 

o Contratado solicitar o pagamento do reajuste conoatual, que deverá ser protocotizadu na 

Unidade Protocoladora do trgão contratante, t de 60 essenta dias, contados da publicação 

do índice ajustado eantratualmente. sob pena de decair o seu respectivo direito de cródito, nos 

temios do arL 2.11, do Código Civil. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO O reajuste será dividido cm tantos quanto forem os 

acordos, dissídms ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação, sempre 

,r 
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cale-ut,,,ido a partir das datas-base ditërenciada, já que a contrataço ewo1vc mais de uma 

ttegria pro1isona L 

r.ARÁGRAF() f)lC1MO S1XT0 - O contratado deverã emitir a Nota Fiseat Elctrtnica '4F-

e, consoante o Protocolo ICMS n 42/2009. cern a redação conferida pelo Pmtoeoio ICMS n 

5/20I0, e caso seu estabelecimento esteja lucalizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 

hscrvar a ïorma prescrita nas alineas a, b. c. d e r, do ', do au. 2', da Resoluçân SEI' AZ n' 

971/2016. 

PARAGRAFO DtCfM() SITIMO Na tbrrna da Li Estatual n' 7259 de 2016, caso a 

contratada não esteia aplicando o regime de cotas de que traia a alinea p, da cláusula quarta, 

suspcnder-seá o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade aprnrada peLo órán 

de íicalizaçào do contrato. 

CLÁUSULÀ DÉCIMA: UA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no praro máximo de 15 (quinzei. 

dias, contado da data da assinatura deste instrumenio comprovante de prestação de garantia 

da ordem de 51,>10 (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 

prevista pek § 1', art. 56 da Lei n° .6663, a ser restituida após sua execução satistiitória. 

A garantia deverá contemplar a robertura para os seguintes eventos: 

a) prejuizos advindos do não cumprimento do contrato; 

1,) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada: 

c preluizos diretos causados á CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execuçào do contrato; 

dj obrigações previdcnciârias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA 

PARÁGRÂ1O PIUMLIRO A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

contratações, salvo após sua liberação. 

PAR ÁGRAFO SEGUNDO Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art, 65 

da Lei Federal n:' &666193, a garantia deverá ser complernentada, no prazo dc 48 (quarenta e 

oito) horas, para que sca mantido o pereentual de 5% (cincO por cento) do valor do Contrato. 

10 
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PARAGRAFO TLRCLIRO Nos casos cm que valores, de, rnutta venham i ser descontados 

da garantia, seu va}r ofiginal será recomposto no prazo de 4 (quarenta e oito) horas sob 

pena de rcscisiio adniinitrativa do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO O levainamenlo da narantia contratual por parte da 

CONTR",  TAI)A. respeitadas as disposições legais. dependerá de requerimento da 

ci ada, acipanhado do documento de recibo correspondente. 

PARAGRAFO QUINTO Para a liberaçãu da garantia, deverí sr dcn fltrLdL 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas rdativas à mio de obra empregada no 

contrato. 

lÀR&FO SI:xTO o CONTRATANTL poderá reter a garantia prestada, pelo pra'o de 

ate 03 (três) meses apõs o encerramento da vigência do contrato, liherundoa mediante a 

comprovação. pela (:ONTRATADA, do pagmunento das verbas tescisõrias devidas aos 

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados cm outra 

atividade da CONTRATADk 

CLAUSILADECIMA PRIMELRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTLtiO 

Opreserite contrato poderá ser alterado, com as devidas justífÍcaiivas, desde que por tórça de 

çircunstànciasuper%Cnkfllc, nas hipóiees previstas no artigo 65. da Lei n 8.666/93.. mediante 

termo aditivo. 

CLÁUSULA D1CIMA SEGUNDA: DA kESC1SÃO 

O preserne contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTIA1NTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na ckiusula quarta ou das demais cláusulas e condições. 

nos termos dos artigos 77 e $0 da Lei n. Ji6(l$3, sem que caiba á CONTRATAL)A direito 

; indenizações de qualquer espécie. 

P\RÁGRAFO PRIMLIRO - Os casos de rescisão contratual serâo formainrente motivados 

nos auios do processo adniiistrativo assegurado a CONTRATADA o direito au 

comraditõnio e a prévia e ampla detsa. o 

11 
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PARÁGRAFO SEGUNDO A declaração de rescisão dee contrato, independentemente da 

previa noiificação judictal ou etrajudiciai, operará seus ckhos a partir da puhicaçáo em 

l)iário Olicial. 

PARAGRAF(J 1 IRCElRO Na hipótese de rescisão a1 inistraiiva, alem dás demais 

satn.ões cabívds, o Estado poderã: a reter, a titulo de compcnsação os cr&lítos devidos ã 

contratada e cobrar as irnponãncias por ela recebidas indevidamcnw; bl cobrar da contratada 

multa k 10% (dei por tentu) calculada ohre o saldo reaju do dos serviços nxeeutados 

e: c cobrar indenização suplementar se o prejuizo fr superior ao da mu1tu 

(tÁI1!jA I)ÊCIMA TERCEIRM DAS SAÇÔES ADM1NIS1'RAflAS E 

nF:1Ms PFNALIDADES 

O cuntratado qie deixar de entregar ou apre orar documentação talsa exigida para o certame 

cose jar o retardamemo da eiccução de seu otjeio, não mantiver a proposta fálhar ou íraudar 

na execução do contraio, comportarsc de modo inidõnco ou cometer fraude úicaL flcar 

impedido de licitar e contralar comA Administração Pública, e terá o seu registro no (adastro 

de Fornecedores suspenso pelo pra'u & alé 5 (cínco) anos, sem preJUiZQ das multas previstas 

cm edital, contrato e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMFiIRO: Ocorrendo qualquer outra infração Legal ou contratual. o 

contratado estará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil ou criminal que couber, ás 

seguintes penalidades. que dcverá(ãol ser graduada(s) dc acordo com a gra idade da infração: 

a) adverténcia: 

bj multa admidstrativa: 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública; 

di declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a &1jo Pública. 

q 
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PlA(;RAFo SFGUNDO - A sanção admii istrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza e a eravidade da tta cometida. 

PARÁGRAFO 1-FRCFi1RO Quando a penalidade envolver prazo ou valor. a natureza e a 

gravidade da taiia cometida também deverão ser considerados para a sua fixaço 

PARÁ(iRAF() QUARTO A imposição das pcnalidadcs é de compcténeia exclusiva do órgão 

licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na tbrma abaixo descrita: 

a adverténcia e a multa, previstas na,,  alíneas e 12,  do parúgratb primeiro serão impostas 

pelo Ordenador de Despesa na forma do paràgrtfo único, do ari 35. do Decreto Estadual n 

3 149/l.U; 

a suspensão temporária da panicípnção cm licitaçào e impedimento de eontratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea e, do parágrafo primeiro, será imposta pelo prúprio 

Secretário de Fstado ou pelo Ordenador de Despesa, na íorma do parágrafo único, do art 35 

do Deercio Estadual 114 3,149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação 

do pr('>prio Secretário de Estado. 

e) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do parâgrafo primefro, é de eompetncia 

exclusiva do Secretário de Estado. 

PARÁ(RAFO QUINTO A multa administrativa, prevista na alínea h, do parágrafo 

primeiro: 

a corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Çontratu, aplicada de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmentc às parcelas não executadas: 

h) poderá ser aplicada cumulativamente a quakucr outra; 

e) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 

danos das infrações cometidas; 

dl deverá ser graduada conforme a gravidade da infração: 

e) nas reincidéndas especificas. deverá corrcponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inícialmente imposta, observando-se sempre o limite de 203'0, (vinte por cento) do valor do 

contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do t)cercto Estadual n" 3,149/80. 

/ 
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PARÁGRAFO SEXTO Dentre outras hipóteses, a pana de advctncia wrzl. apliezida 

CONTRATADA quando não aprescotada a documentaçâo exigida nos parágrat'&s segurido e 

hrcciro da cláusula oitava, no prazo de lO(dcz) dias da sua exigência, o que conúura a mora 

PARÁGRAFO SÉJIMO * A suspensão temporária da partictpaçio em heitação e 

Impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea do Parâgra 

Primeiro: 

a) não poderá ser aplicada cm prazo superior a 2 (dois) anos: 

hl sem preíuLo de outras hipõteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário tititoso. 

sancionado com multa, não realizar o depósi(o do respcctiYo valor, no pra2o devido; 

e) ser-3 aplicada, pato prazo de 1 (um) ano conjuntamente á rescisão contratual, no caso  de 

&kcumpr;nwnto total ou parcial do objeto, configurando inadimplemcnto na forma prevista 

Ik paâgrafi sexto, da dãusula oitava. 

PARÁGRAFO OITAVO A declaração de inidoneidade para licitar e coniratar com a 

Admniistração Pública, prevista na alínea d,  do parágrafo primeim, perdurará pelo tempo em 

que os motivos determinantes dapuniçâo ou até que seja ptmovída a reabilitação perante a 

própria autordadc que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrawdu 

ressarcir a Administração Pública pelos prciuiios causados. 

PARÁGRAFO NONO - A reabilitação rcfcrida pelo parágral sétimo poderá ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicaçâo 

PARÁGRAFO DECIMO - O atraso iniustificado no cumpomento das obrigações contraruais 

sueitarú a CONTRATADA multa de mora de 1% (um por cento) por dia Útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do ari. 412 do Código Civil, sem prejuio da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

atiministrativas. 

PARÃGRÁFO DIC1M0 PRIMEIRO - Se o valor das multas previstas na alínea k.  do 

parâgmfo primeiro, e no parágrafo nono, aplicada.-; euinutativanicnte ou de frma 
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iodcpen&nte. forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, rcdn 

o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmetite devidos pela 

Admini,tração ou cobrada judicialmente. 

PARÁGRAPO DÉCIMO SEGUNDO A aplicação de- sanção não exclui a possibilidade de 

rescisão administrativa do Contrato. garantido o contraditório e a detsa previa. 

VARÁGRAFO Di0M0 TERCEIRO - A aplicação de qualquer sanção será aiflecedída de 

intiir*açáu do inieresado que indicará a inÍrção cometida, os ttos e os ftmdamentos legai 

pertinentes para a aplicação da penalidade. assim como a penalidade que se pretende imputar 

e o respectivo prazo ciou valor, se for o caso. 

PARÁGRAI'O DÉCIMO QUAWI'O - Ao itueresado será ganmtídu o contraditório e a deksu 

prévia. 

PARÁ(RAF() DÉCIMO QUINTo - A intimação do interessado deverá indícar o prazo e o 

local para a apresentação da defesa. 

PARÁGRAFO) DÉCIN40 SEXTO A defesa prévia do interessado será exertda no pra'o de 

5 (cinco) dias útois, no caso de aplicaço das penalidades previstas nas alíneas a. k e ç, do 

parágrafo pritheáro, e no praio de 10 (dei) dias, no caso da alínea  d. 

PARÁGRAFO) DÉCIMO SÉTIMO Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou 

não da sanç5o, pela autoridade compctcate. devendo ser apresentada a devida motivação, com 

a demonstração dos fatos e dos respectivos âmdamentus jurklicos. 

PARAGR AVO DEC'IMO OITAVO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 

penalizados com as sanções de, stispensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer 

Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal tirarão impedidas 

de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem 

os efeitos da respectiva penal idade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO As penalidades serão registradas pelo CON'FRATANTL 

no Cadastro dc Fornecedores do Estado, por meio do SIGA 
- 
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PARÁGRAFO VIGLSIMO Após o rcgisu'o rncneionado tio parágrafo aeirnL dcveni ser 

remetido para a ('ordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de keursos Logisticus da 

SFCCG, o extrato de pub1icaço no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das 

pna1idadcs citadas nas alincas e d do parágrafo primeiro, de modo a possibiUtar a 

lorfflali7açâo da extensão dos seus etèito para todos os órãos e entidades da Administração 

Puhlku do 1iido do Rio de Juntiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICJÁI&I() 

As portáncias decolTentes dc quaisquer penalidades impostas á CONTKATADA inclusive 

as perdas e danos ou prejuizos.que a execuço do contrato tenhi acarretado quando superiores 

garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 

CONTRATANTE, que no comportarem eobnmça amigáveL, serão cobradõs judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO Caso o QONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juizo 

para haver o que he for devido, a CONTRATA DA ficará sujeita ao pagamento. além do. 

principal do dÓbito. da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do Jitígio dos 

juros de mora de 1 % (um por cento) ao mas, despesas de processo e honorários de advogado. 

estes fixados desde logo.. em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litigio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSPERNCIA 

O presente contrato nán poderá ser objeto de cessão ou mmsícrôncia no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamenie motivado a ser publicado no Diário Oficial do Fstado do 

Rio de janeiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO O cessionário karâ sub-rngado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender a todos os rcquisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento cunvocatório e legislação especilica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Mediante despacho especifico e devidamente motivado, poderá 

a Adrninistnçáo consentLr na ceão do contrato, desde que esta convenha ao interesse pthlíco 

e o ecssionário atenda ás exigéncias previstas no edital da licitação, nos seguintes casos 
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1 qnando ocorrerem os,  mo1ivot de rescisão contratual previstos nos incisos1 a IV c VIII a 

XII do artigo 83 do fkctcto n 3. 14 /19$0: 

II quando tiver sido dpcnsada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades 

de convite ou tomada de preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na ecsso não importa na 

quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da eedenteCONTRATM)A perante a 

CONTI4JVI'ANTE. 

LÃUSULk DECIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENfO 

Constitui clãusula essencial do presente contrato, de obscrvãncía obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRÂTANTE de opor, 

administrtivameme, exceção de inadimpkmento, como finidamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO - vedada a suspensão do contrato a que se refere o art-7S1 , XV. da 

Lei n 866il93, pela CONTUATADA, sem a prévia autorização judicial, 

ÇUSULADIÇLMA SÉTjA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por cleassumidas, todas as condições de habilitação e 

quali tação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

CONTRATO 

Apos a usinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do 

CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na ftnina e no prazo determinado por este, 

r,'  O 
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PAR AGRAFO UNJICO O extrato da puhicaço deve conter a ideiniticaçâo do instrumcnto, 

partes. ohjcto, prazo, valor. número do empenho e fundamento do ato. 

CLÁUSUI,A DÊCLMÁ-Nt)NA: DO FORO »E ELEIÇÃO 

}ica elcito o Foro da Cidade do Rio de irnciro, comarca da CapitaL para drirnir qualquer 

htgio dccorrcutc do presente contrato que não possa ser resolvklo por meio amIgáveL com 

expressa renúncia a quatqur outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por starern assim aeordc em todas as c011di4es e cláusulas estahlecid.as  neste contrato. 

finnam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual fbrma e teor, depois de 

lido e achado conforme, em presença de testemrnhas abaixo tirmadas. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019. 

•>-' / 

MARCELO Q UÈÍROZ 
Secretario de Estado 

JL 
GENY RIBEIRo PiNHEiRO) 

Palmeira ReaIíiaçõe em TenoIØa da Informação lida 

TESTEMUNHA 

En 
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CATCOMREGSÏRODEATESTADO 

2048912020 
CtthO IgOI d 1h4 A1Jf 

Ade conIuid 

CERTIRCAMOS, en ournpirneto ao disposto na Resc44o 1025 do 30 de Outubro de 2009 do Confeo 

que consta dos a entanlernon deste Corseho Regon& de Engentana e Agronomia do Ro de Janeiro - 

CceaJJ, o Acervo TécnicO do possonaI EWERTON MARCOS GUIMARES PALMEiRA referente a(s) 

Ano ço(óe$) de Responsabhdade Tócnca ART abaixo 

Prcfssona1 EWERTON MARCOS GULMARES PALME)RA 

Registro 1$8120266 lNP: 2001558449 

Titulo Profsronal: ENGENHEIRO ELETRICISTA ELETRONICA 

ART N 2820180214329 de 115,11,QD1C Tipo de registro OBRA OU SERVICO.,.. 

Baixada em. 30112019 por CONCLUSÃO 

Executante PALMEIRA REAUZAÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇAO 

EIRELI - ME Registro. 201 7200185 

Tipo Contratante PESSOA JURIDICA DE DiREITO PIJ9UCO 

Cõnratan1 SEC, DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA AEASTECIMENTO-SEAPPA 

Endereço. ALAMEDA SÃO BOAVENTURA 770 FONSECA 

NITEROI RJ 

Finalidade OUTRO 

Attvirkde Técnica 

1) EXECUCAO DE INSTALACAO 

(2) EXECUÇÃO DE MONTAGEM 31 

1I. 
(1): OUTROS / 
(2) CABEAMENIO O REDE  

Complcrnento CA - 

1) REDE DE TELEIONIA 

inormaço Complemantar... 

INSTALAÇÃO DE 1 810M DE INFRAESTRUTURA DE ELETROCALHAS, ELETRODUTOS E 

CANALETA& INSTALAÇÃO DE 4.0 PONTOS CAT6 DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, 8 

PATCH PANEIS CATS, 08 VOICE PANELS 50 PORTAS, 04 JNKS ÓPTICOS 30M, Cl 

DIO 24 PORTAS, 04 CX ØLOOUEIO, 32 FUSÔES 04 LIP4KS lEI DE 350M, 16 BLC 10 

PARES, 02 RACKS 44U5, 06 RACKS I2US ATENDENDO A 05 PRÉDIOS 

N do contrato 0i9f201S,,. 

Data c te Ceiebraço: 08/08!20l&.. 

Data de Inicio 08I08J201 

Prazo do Contrato. DETERMINADO 5 mes(o) 

Valor de Contrato/Honrri R$ 31BS1S20 

Endereço: ALAMEDA SÃO BOAVENTURA 770 - FONSECA 

(COTINUA) 

k , Ro 

cr,ic -.i 
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EA R) CATCOMREGL$TRQCEATESTAE)O 

20489/2020 
de £nr Aenene de do ti, de 3ne4ra 

{Continuaçao da CERTIDÂO DE ACERVO TÉCNICO W 2048/2020) 

NITEROI Ri. 

CERTIFICAMOS, hnrnerie, que se encontra vfflculCdo â presente Certdo de Acervo Tecntco - CAT, 

o atestado contendo 1 f&ha(s), expedido pelo contatantc da obr&snrvçõ, a quem cabe a 

responsabilidade p&a veta dado e axtdo das uforrnaces nele constantes 

Certldàe de Mervo Técnico n 20489/2020 

\ Ernftkla às: 20/02120201529 (hora de grasifiO 

Código de controle do oznprovante: 07866727303897386 

Rk de Janefro, 20 de Fevereiro de 2020 

/ 

ROSIANUA SILVA MOULIN CURTI 
Coordenadora de Acerro Técnico MaL 584 

(POR IELEGÀÇÀO) 

de te C*a u 
A cra p de ~Ido de ARt 

de A i e' c de'e t n4 
UICde ft~ w venhe 43 er çanc aüstu quade té~ per CJ wwe jbt 

rte n uc de Q&4 de AZaÇ on o Criifl Pn 
r pect $ 

A CAT 

- 

- 
t 

r 1 1 

lo 

seee *l de egeeft de de 



ESTE ATESTADO CO4TMSE A UVAO No F-A.  
jUNTO COM A AT DE NÚMERO 2D1Ü3 
AZMOO AE nTEGRA1JTE DA CEOÂO Q 
$eCOW FOLHA NUMERO 3i RO DE JANERO 

22g2O2G 

1 

* 

Coerno do Iseado do Rio de Janeiro \\ III 
Sn,t*ri de Agrku1tura PuAria. Pr 

AtESTADO DE CAPACIDADE TICNJC A 
('untome do pdn epes N4,11 Palmeira Reali çse em L Itqia tie1nffirmaçÓe F&IRFI IMF, iriin 
no 4,ndn4r0 M4£iop.M de Peoa uridka (NPJ do Mintràio da Intla sob o n'26 62 o3Iotrnt96 e lnsçriço 

Munwipal if 10$923-0 com sede na Rua Vmcu da (jama. 95 aehmbi Rio de Janeiro tJ UEI: 2O7fl3 M. 
rirmfa no (RFA whre o n 201I20018. ATES'T AMOS que a empresa realizou ac iços de elaburuçao de Pjeto 
Eecuis o, lnfraesirutura de cdc' cnovendo nioroaem de has, eroduK»carialclW de at muno e 
(hnno 1 tirado e416, LnL Optico com flhnis 1 romodo, Liok fel snkvs com chos (CI c('tP»APL e 
mon1aem e tmio de racL, i) cr4ços f~m r Iiids nas ç*e da SM'RA kicatiada na Av. ilo 
I'qx*cntura. 770 Fonseca Niterói Rio de Janeiro. 
(-ON nvrO: )'2018 
V'\LOR LX) CONTRATO 318515,20çr<ro, e deioiio mil q hemos e quinze mais e vinte ecniaco 
PRAZO DF 1 X1:UÇÀO 
1NCIO 0tPo&2018 CO° 

RMIN0:UM0I2ftI9 q'c g rsL  

RlSPONSÀVtI ic&O Enenhciro Ewerwn Marcos Guini rks Palmeira. 
CR1 N" I99tt20266 

LXEC(ÇÁO [)AS ,\TlVlf»\t)fS: 
Eiaboraço de Projeto Executiv 
lnstalaço de aprc»ornadarnente 1,810 metros de etetrocalhs, eetrndulos, canatetas de altiminio 

perfil 25 tipo EY, sea1tules, cordoalhas, e acessórios para o lançamento dos pontos cat 6, libras 

ópticas e bnks teletónicos; 
' $nstalaço de 06 ras. sendo 02 (dois) fechados de 45U para o Datacenter e 0$ (seis) de 12U 

envolvendo 01 (uma) Sala Técnica, 02 (duas) Salas e 04 (quatro) edWtcações 
/ Lançamento e instataço de 32000 m (trinta dois mil rnetro) de cabas UTP cat 6, 

tnstakição de 410 (quatrocentos o dez) pontos cal 6, todos devidamente identificados 5e90indo a 

norma NBR 14565; 
' Instatação de 18 (dezoito) Patch Panels caI 6 de 24 portas 

tnsta1aço de 01 (um) DG telefônico com 40 (quarenta) blocos de lO pares, coro acessórios e 08 
(oito) Voice Panels de 50 pares; 

J lnstataço de $20 (oitocentos e vinte) pateh cords cat 6, sendo 410 (quatrocentos e dez) patch 
cords cat 6 de 2,5 m e 410 (quatrocentos e dez) patch cords cat 8 de 1,5 iii; 

/ Lançamento e instataço de 04 (quatro) 1ink ópticos de 250 m de ftbta óptica SM Monomodo de 

4 vias 
V Lançamento e instalaçéo de 02 (dois) links telefônicos de 250 m utilizando cabos CTP-APL de 30 

pares, 
t Instalação de 02 (dois) OtOs de bandeja 24 fibras e 1)4 (quatro) caixas de bloqueio ôptico 

totalizando 32 (trinta duas) fúsões, todos devrdamente identificados seguindo a norma NBR 
14585, 

Alanwd Sn 5cewentura77OFMw1 - NteriSt-RJ cEP-2112O-L!a 'èl421) 3OO131O 
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COM oo;i
GuANL 

 

- 

.. 

B 

1 Rw 
St4i J d Ar uwrz. ç 

CONTI.ATO N° 019/201* 

CONTRATO DE OBRA PÚBLiCA QLTE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTA)O DO RIO 
DE JANEIRO, POR \LEIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGk1CULTURA, PECUÂRIA, 
PESCA E ABASTECIMENTO 
COMO C0NMkTANTE, E A EMPRESA 
PALMEIUA REALI ZÀÇÔ ES EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO cu 
ME, COMO CONTRATADA. 

O ESIADO IX) RIO DE JANEJRO por meio da Secretaria de Estado de 
Agrkuliura, Pccuâria Pesva e Abastedment - SEAPPA. doravante denominado 
CONTRATANTE. representado neste am pelo seu Secretário de Estado, o Sr. ALEX 
SANDRO FEDROSA GRILLO, ponador da codula de identidade n M3644776 
SSP!Mr. in'cr1to no CPI sob o n' 77204. 1 5&.1)4 e soeedade empresária Palmeira 
Realizações qn Tecouiügia da Infortnaçü £ireli.Me, situada na Rua Vasco da Gama 
n 92 ApI 1011 02/10 e 95 Fundos Caehambi Rio de Janeïro Rio de Janeiro RJ 
CFP: 2077 l3 10 e inscrita no (NPJIMF sob o n 26.862603/000I .-96, daqui por 
diante denominada CONTRATADA. representada neste ato por sua Representante 
Legal/Proprietária Sra. GENY RIREI RO PINHEIRO, portadora de c&luia de 
identidade de nf 039466636 - IFP!RI e do CPF de if 035.526.65705, resohem 
celebrar o piscnle Contrato de Obra Púb1ica eni decorrneia do resultado da licitação 
na modalidade SHOPPINC N<> 0009/2018, realizada por meio do proeesso 
administratiw n: E412f007/252 112(118, homologada por despacho do Exn", D(iAF 
Sr. Antônio Iimulio Santos datado de 06í08/201$ e publicado no Diário Oticiul do 
Estado do Rio de Janeiro, ano XLIV n 143 de 07MKí201 & que se regerá pelas normas 
da Lei n. 8.6,6, de 21 de junho de-  1.983 e alteraçôc posteriores: Lei Estadual n. 287. 
de 04 de de7emhrõ de L979 e Decreto tY 1149/80 e Decreto n. 42.445. de 04,05.10: e 
do instrumento convocatúrio~ apIicandosc a cate COntrato suas disposições irrestrita e 
neondiciunalmcntc bem como pelas cláusulas e condições -;eguititts- 
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ÇLÁ1SiLA k1MIiRA: DO OIUETO E IX) REGIME 1W EXEC1ÇÂ() 

O ohjto do prcente Contrato é a execução de obra púbUca, com '.ias ã (ntratação 
de Empresa Espedalizada para Eeeuqio de Obra de Reforma das 1nstahtçe%• 
Lógicas da Sede da SEAPPA, hiehündo a Aqusço de Equipamentos de 
Conectividde. Seguraua e Estrutura de Cabeameuto com F'ornedmento de 
Macriais Athos e Iasshtos de Rede Incluindo Ser% iços de Instaiaçiio e Todo o 
Material Neeessrio para a SoIuçAo na forma da Lroposta de Preços e do 
hjstrnmenço ronocatório pertinente ao Lote 03 do SUOPPING de N 00091201$, 
haixo transcrito: 

LOTEF DESCRÂO LD j OUAN 

Serviço de fançamento do cabo UTP cat 6, instalação, 1 
conectorizaçào, identificação e certificação cornpera dos 

pontos ldgicos com fornecimerto de relatório e mapa da: Un 330 

corretaç.o porta do Switch, patch panei e ponto de rede das 

estações de trabalho. 

Eletrocalha perfurada 300mm X 100mm X 3000rnm e 
M 270 

acessórios insUlaøa 

Eletroduto3/4  M 1260 

Terminal Optíco de Assinante Un 4 

3 Cnaieta de ahimírio dupla 45mm na cor branca com 
M $0 

acessoros e tnstalaço 

rcanaieta de Aluminio dupla na cor branca 25mrn com' [ 
Ml 80 

acessonos e iristalação 

Espira' plca organizadora cabos de 1cm, 

Certificação completa das fibras ópticas com fornecimento 
Un 16 

1 de reatono e mapa da correlação porta do Swtch. 

Fornecimento de toda a documentação "As 8uit" completa 
Un 1 

de todos os serviços executados 

PARÁGRAHI ÚNICO: O obeto será executado segundo o nime de execução de 
tmpreitada por Preço Unitário 

G4W 1  

999 
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1LÃUSULA SEGUNOA: DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total do presente Contrato é de R$ 2549533 tduzentos e cinquenta e, quatm 
miL novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e trCs centavos. discriminado de acordo 
com a Planilha integrante da. Proposta de Preços e o Crono rama Vísicíuanceiro 
apresentado pela CONTRA fADA. 

CLÁUSULA TEkCEtRA DO PRAZO 

O prazo maximo para a exeeuço e entrega das obras é de 110 cento e dez; dias 
corridos e será contado a partir da autorizaçio para inicio que será cpedkia em até 15 

4 quinze) dias úteis a contar da assinatura do Contrato. 

PARÁGRAEO PRÍMHR() Na contagem dos prazos, é excluido odia do inicio e 
int.Iuido o do vcncimento Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente 
no órgo ou entidade, 

PARÁGRAI`O SIGUNí)O Os prans de cumprimento das etapas sãoàquek 
constantes dos eronograntas anexos ao EditaL podendo ser prorrogados nas hipõtcse 
previstas no i" do art, 57 da Lei 1140  8.66õW. 

PARÁGRAFO TLRCIiIR() - Considerando que o contrato de ohrs por escopo. o 
termino do prazo no é causa suficiente para a extinção do ajuste, cabendo ao 
(O )NTRATAN1 L apurar se as ra,ies que inviahitLarani a execuçin do objeto. no 
prazo inidalnwnte avençado, decorreram dc atnaç& deficiente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFo QUARTO O CONTRATADO, quando iâo ptider cumprir os pra.o 
estipulados para o cumprimento das obrigaçôes decorrentes desta contraiaçito, dever 
apresentar justificativa por escrito~ devidamerne coniprovada, aontpanhtda de pedido 
de prrroaçao. nos casos de ocorréncia de fato superveniente, excepcional ou 
iniprevisivel, estranho á vontade das partes. que altere funda.mentaltnente as condiç&s 
deste contrato, ou que,.hnpeça a stiacxecuçio. por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Admiuisrraçao em documento contemporáneo á sua oe*réncia. 

o 
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çÂusut OUAWtA: DAS CONDIÇÕES »F PACAMENT() 

Os pagawcntos serlio efetuados, ohrigatoriairteiue, por meio de ctdito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e agencia dcvcrio 
er iulbrmado pelo adjudietnário at a assinatura do contrato. 

PARÁURAr() PRIMEIRo No vaso de a tON RAIADA estau estabelecida eu' 
localidade que nto possua agencia da instituiçáo financeira contratada pelo Estado ou 
caso verificada pelo CONTRATANft a impossibilidade de a CONTRATAt)A em 
razí4o de negativa expressa da instituiçáo Iinancíra contratada pelo Estado, abrir ou 
manter conta corrente naquela in.4filuiÇão tinanceira, o pagamento poderá ser fcii 
mediante credito em coma corrente de outra insti tuiçio finaneejra. \cssc caso; 
eventuais õnus financeiros /u contratuais adicioiiai serao suportados cxdusivamente 
pela (ON 1 RALADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO A cada 30 (trinta dias lirá a CON 1 RATADA a cmisso 
das fitiwas dos serviços realizados. aceitos e verilicados em coni,rmidade eoni as 
etapas estabelecidas no cronograma fisicofinaneeiro (Anexo II!) e obedecido o sistema 
de, medições pretisto na CLÂUSULA DÉCIMA-SEXTA, 

PARÂGRAFO TERCEIRO * O prazo para pagamento de trtë 30 (trinta) dias, a contar 
da data fina! do perkdu de adimplemento de cada parcela. 

PARÁGRAFo QL ARÍO Considerase adimplemento o cumprimento da prestaçio 
com a cnttvga do objeto. devidamente atestada pdo(s) agente(5) c0mpctente45). 

PARÁ(RAFO QUINTO Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso. prosseguindo 
a sua comaaeln a partir da data da respecihat reapresenraço. 

PARÁGRAFO SEXTO) - A CONTRATADA deverã apresentar. juntarnent com a 
o comprmatae de- recolhimento do F(iTS e INSS de todos os empregados 

atuantes na obra, 

PARÁCiRAFO SÉ fIMO Os pagamentos eventualmente rea!i'ados com atraso, desde 
que nk decorram de ato ou fato alxihuivel ã CONTRATADA, sofrero a inciUncia de 
atualização financeira pelo INPC e juros moratôrlas de OLS% ao ms calculado pro rala 

4 

CO 
AO

J 
o 

cØ *?a.  
dJ 

ID 



/ 

4i 

JU Ry 

iid d A uhur. 1un, !c 

e aqueks pagos em prazo mnkrior ao estabelecido ncte contrato serào feitos 
mediante desconto de O% ao ms pro ruia dle. 

PARÁGRAFO OITAVO O pagamento por vntuais serviços ou itens n10 previstos 
desde que devidamente Justificados e previamente apmvados pela l)irctora Gemt de 
Administração e Finanças Ordenadora de De xsas será tit.0 com base no custo 
unitàri estante do Sistema lMOP. Os ilens ncwos nAn constwnes do Sistema FMOP 
tcro seus preços limitados aos indicados nos sistemas de orçamenração de obras, ou. 
em caso de inexistência nestes, ao menor preço obtido junto à no mínimo trós 
fornecedores especial iados, 

PARÁGRAFO NONO O pagamento de serviços executados zrntes das datas previstas 
nos cronogramas uhras adiantadasi dependerá das disponibilidades de caixa do 
CONTRAT'AN FL observado o percerttual de desconto a que se retère ao 
PÁ RÁG RAFO SÍTI MC). 

PARÁGRAFO DiCIMO - O pagamento somente será liberado mediante aprntaçio. 
pela CONl'R FV1'ADA. dos seguintes documentos, que deverão estar dentro da 
respectivas praz.s de validade, quando flir o caso: 

a respectivas nedíçes. faturas e notas fiscais: 
h compros ante de reco'himento da contribuição prcvidenciária 
et comprovanc de recolhimento da connhuiçào do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço FGTS; 
dl C6pia do documento dc Anotação de Responsabilidade Tienica ART, emitida pelo 
(RLA. a ser apresentado no caso da realização da primeira medição ou quando houver 
altcraçtio do profissional responsácl. 

PÁRÁGRAFO DÉCIMO- PRIMEIRO Somente serão pagos os quantitativos 
itivamcntc medidos pela liscaiiação, justificnndo-se nos autos toda e qualquer 

di vergncia em re)açüo a estimativa. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEOLJNLX) Na forma da Lei Estadual n 7.25, de 2,016, 
caso a contratada não esteja aplicando o regime de colas de que trata o inciso XXVII. da 
cláusula nona, suspenderse-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade 
apontada pelo órgào de lis alização do contrato. 
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CLÁUSULA POUÍA.JUST 

orrido o prazo de 12 dozcj meses da data da apresentação da proposta, poderá o 
coniratado tuer jus ao reajuste do valor contratual pelo indic da f'aniilia EMO?. que 
Jverá retratar a variação efetiva do cusw de produção ou dos insurnos uti1iados na 

nsccuçao do obieto contratuaL na fornia do que dipc o art. 30, X. da Li n.8666/3 
e o aris 2' e 3" da Lei n. 10.1 92. de 14Á)2.2t3U 

PARÁGRAFO PRIMFIRO A prorr gação de prao a pedido da CON'1'RA]AL)A e 
d CoNrRxr,NTE, não enseja reajuste ou correção. 

PARAGRAIO SEGUNDO Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e 
ainda nAo pago, 

PÁ RÁcJRAIO l'ERCEIRO As panes eonvcnconam que o prazo decadencil para o 
4. ontratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocotizado na 
ijaidatle Pmtocoladora do órgãu contratante, é de 60 (sessenta) lias. eoii uidos da 
puhlkação do indice qlListádO cotnraivalmcrne. sob pena de decair u Su respectivo 
direito de erdrto. nos termos do art 211, do ('õdiao CiviL 

iLÁtSULA SEXTA: DA GARANTIA 

A CO:NTRAADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo mávimo de 34t 

(trinta) dias, contado da data da assinatura do contrato. cotuprovante de prestaço de 
arantia da ordem de até 5 % (cinco por ccnto) - a ser prestada em qualquer das 

modalidades e limites de que traiam os § 1 e 2' do art. 56 da Lei n' tLb66i - a ser 
restituida após sua cxccuçào satis1ttôria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A gararnia prestada não podem se vincular a outras 
contraiaç&es. salvo após sua liberação. 

PARÁGRAFO StiG NEX) - Caso o valor da proposta vencedora seja iníerior a 80 % 
(litenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas a" e "h". ari. 48, 

parágrafo 1 da Lei Íl,G 8666/3, será exigida para assinalura do contrato, prestação de 
amntia adickmal, dentre as modalidades pretistas no parágrafit U do ait 50 da 1ei n. 

&66(Y)3, igual á dilérençu entre o valor restiltantc do parára1b 1 do art. 48 da Jci 
Federal n.' 8666Jt)3 e o valor da correspondente proposta. 
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FARAGRAF() I'ERCE RO O levantamento da caução contratual por parte da 
CONTRATADA, respeitadas as diposiçÔs legais4  dependerá de requerimento da 
interessada, acompanhado do documento d recibo correspondente. após a aceitaç'io 
delinitiva da obra. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso dc rçsciso decorrente de ato pratirado pela 
CONTRATÀUA. a garantia reverterá integralmente ao CON TRA'1 ANFE. que 
proiwverá a cobrança dc eventual difrença que venha a ser apurada entre o importe da 
cauçao prestada e o débito verificado. 

PARÁURA1'0 QUINTO Sem prCjuiio do aplicaçilo da penalidades caNveis, o 
CONTLVrANTE se utilizará da garantia dada para a finalidade de se ressarcir de 
possiveis pnjulios que lhe venham a ser causados pela CONTRATADA mi 

rcvomposiço das perdas e danos sofridos. Á CONTRATADA ficará obrigada a 
reintegrar o valor da garantia no prazo de 03 (trõs) dias Oteis seguintes á sua notifiraçiu 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 
(5 da Lei Federal n. f,666'3. a (1)N1RATADA deverá complementar, no prazo de 
72 horas o valor da cauçio para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato, 

PARÁGRAFO Sl'ftM() Nos casos em que Valores de multa venham a ser 
desconcados da garantia. seu valor orígínal será recomposto no prazo de 72 horas, sob 
pena de resciso adndnistrativa do contrato. 

ÇLM!SULA SÉTIMA: DA 1)OTAÇÂO ORÇÀMEM'ÁRIA 

Os recursoS necessários à realif4çio do objew eorrerào á conta da seguinte duiaçà 
orçamernaria 

FoNTE: III 
PROGRAMA DÍ' TRABALHO: 130) 2060(0O37I M65 
NAfiJRtzA r)Á T)ESPFSA: 4490,51.06 

PttRÁGRAlO tNIC() As despesas relativas aos exercidos subsequentes correran 
por conta das dotaçes orçamenuirias respectivas, devendo ser empenhadas no inicio de 
cada e,cereiei0, 

- 
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CLÁUSULA OlT#VA DAS OI1i(AÇÕES IX) OEt VFANTE 

Conçtituem ahrigaçôcs do CON1RATAN1 L 

1. re1Lrar os pagamentos devïdo à CON FRATADA, nas condiçtes estahetccida 
neste contrato 

li trneccr à ('ON [RATADA documentos, ifflrmaç&s e deii ais elemenw)5 que 
possuir. pertinentes à cecuço do presente contrato; 

til. exercer a fiscal iaço do contrato. 
IV. receber provisória e definitivamente o objeto do contntto nas formas detinida 

nos PARÁ(iRAIOS SEGUNDO 1: W.RCJ:JRO da CLÁUSULA i)T( idA 
OITAVA deste contrato. 

CLÁUSUiA NONA: DAS OflI41GAÇÓES flA CONTItATAIM 

(ntituem ohrigaç&s da CONTRATA DA: 

1, conduzir a execução do contrato de acordo com a legislação vigente: 
II, atender rodas as especifleacões constantes do edital, de seus unos e da 

prnpusta 
tIL exeCutar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os nJvcb de 

trabalho: 
rnanter durante roda a duraçio dci contraio, em compatibiUdade com as 
obrigações assumida as condições de hahilitaçào e quaiitkao esigidas para 
panieipaçio na licitação; 
tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
chnsequèncía da execuço dos trabalhos: 

V L se repõnsahi 1i7ar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRAJ ANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto deste contrato, respondendo por si e por seus 
sucessores; 

VI!. prestar, sem quaisquer õrtus para o CONtRA TANTE. os serviços necessários à 
correçào e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do ntjeto, 
sempre que a ela imputáveis; 

\IIL iniciar e concluir a obra nos prazos estipulados 
IX. manter preposto no l4.cal da obra, para prover o que disser respeito á regular 

t~xc,zuçàó dos serviços: 

-o 
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X. merider as determínaçóes e exigências formuladas pelo CONTRATANIL 
XL se respunsubilitar, por todos os ónus, cncaros e obrigaçôcs comerciais.fisçais, 

socs. tribulárias iai , trabalhistas e prcvidcneíárías, ou quaisquer Outras previstas 
na liação em igor, bem como por todos os gastos e encargos com niaterial e 
min de obra necessária á completa rca!iação d obras, até a sua entrega 
perfeitamente conciuida 
obedecer ás normas trabalhistas vigentes, comidas na Consolkiaçl'ío das Leis do 
Irabalho (CLT), no que concerne á despesa da contrataçáo com vinculo 
empregatício do pessoal a ser empregado na execuçto das obras, englobando 
todas e quaisquer despesas decorrentes da execuço dos contratos de trabalho 
em razão de horíui& endição ou demais pecul iaridades: 
se responsabilizar integralmente pela iluminação, nsta1açõcs e despesas delas 
prosenientes, e equipamentos acessórios necessários á ikl exceuçilo das obras 
eontratadas 
se responsahiliiar integralmente pela qualidade das obras e pelos mameriais 
empregados. que devem guardar conformidade com as espcc.iíicaíes dos 
Projetos Básico e Exceutixo, com as normas da Assuciaçáo Brasileira de 
Normas Fécoicas A1NU. e demais normas técnicas pertincrttcs.. a serem 
atestadas pelo CONTRATANTE. 

XV, se i ponsahili'.ar durante todo o prazo de cxecuçáo dos serviços pelo 
cumprimento da Normas de Segurança e Medicina do Trabai Itt>. conforme 
disposto no inciSO XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal e demais 
Ieglações aplicáveis, com \'istas a prevenir acidentes de quaisquer natureza 
com as máquinas, equipamentos., aparelhagem e empregados seus ou de 
terceiros. na execução de obras ou serviços ou em decorrência deles. 

X\'I. observar na execução das obras. as normas de acessibilidade das tssoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. em especial o Ek'ereto 
n.' 5.296, de 02..12ti4 e a NI3R 9050, 

XVII, manter constante e permancntcnienle vigilância sobre os serviços e as abras 
executados. bem como sobre os equipamentos e mateníah. cahendolhe total 
nsponsabiIidadc por quaisquer perdas e danos., que evcntualntente venham a 
ocorrer até a Aceitaço {)cfinitisa das Obras. 

XVIII. na forma do disposto no Decreto Estadual n. •40647 de 09.03.07. se obriga a 
não utilizar qualquer tipo de asbesto/amianto no objeto deste contrato ou d 
qualquer nutro produto que contenha essa fibra. 
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proceder à matrícula da obra junto ao !NSS, no prazo in axímo de até 30 (trinta) 
dias a contar da assinatura do contrato, sendo o eu mprimento desta ohrigaç 
condiçílo para a liberação dos pagamentos. 
obriga-se a fornecer e instalar, no local de obras, placas indicativas, cnformc 
padrão a ser lrnecido pela tiscalização, devendo, no canteiro de obras, prever 
saia para acomodaçào da fiscalizaçío do CONTRATANTE, com 
microcomputador. e telefone, além de sala de reunes para uso comum 
obxiga-se a apresentar no final da ohri a Planta Cadasiral (AS BUILT) 
constando todos os elementos físicos executados, cotados planútimetricamcnk. 
(lurante a exccução dos serviços e, ainda, a CM) do INSS relativo à obra. 
obriga-,;e a apresentar. a cada 3 (três) meses, prova de quet 
a) et* pagando os salários até o quinto dia útil de cada més 5cuintc ao 
vencimento ou na fírma estabelecida no Estatuto, no último caso: 
l, anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados 

XXIII 

 

 
xx V 

XXVII. 

inculados à obra: e 
e) encontrase e:n dia com os recolhimeinos dos tributos, contribuições e 
enegos 
registrar todos os seus empregados, previamente, junto à FiscaIiação do 
CONTRATANTE, através de listagom escrita constando nome eompleto 
mimero do documento de identidade e profissão/funçio. 
registrar o Contrato e a Anotação de Responsabilidade Téeaka no Conctho 
Regional de Fngenharia. Arquitetura e Agronomia CR}A(RJ. na  ('onua da. 
legislação pertinente, onde se obw-vc a marcação do ca.mpo deeIaro o 
cumprimento das normas da ABNÏ referentes à acessibilidade em atendimento 
ao parãgraib 1 do urt. li do Decreto tv? 5.296/04", constante do formuiário 
disponibiliiado pelo ('REA-Ri. 
A obscrvãncia das normas relativas à gestão dc resíduos da construção civil: 
observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência_ estipulado 
pelo art. 93, da Li Federal n'' l2 13/91: 
na fbrma da Lei Estadual n 7.258. de 2016. a empresa com 100 (cem) ou mais 
empregados ameados a este contrato está obrigada a preencher de 2% doís por 
cento) a 5% (cinco por ecuto) dos seus N>Nlos de trabalho com beneflcíàrios 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seQuinte 
proporção: 
- até 200 empreg dos 

II de 201 a 
III de 501 a 1 .00,., , 4%; 
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IV de 1.001 em diante ,. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DÁ EQIJIPh TÉCNICA DA CON FlXFADA 

As obras objeto deste contrato serão executadas sob a dit'eçl)o e res cnsahi1idade técnica 
do Sra, (cny Ribeiro Pinheiro, que fica autor zado(a) a representar a CON1 RAfADA 
en suas rc1açes com o CON FRATÁNTE. 

FAR Â( iRAR) ÚN 1(T) A ('ON IRA 1 A1)A se obriga a manter (a' engenheiro(a) 
adma indicadoa como Rcponsãcl Técnico na dinçiio dos trabalhos e no loca! das 
'bras até o qeu final. A uhstituiçiø da Responsável Técnico poderá ser reita por outro 
de igual lastro de experiência e capacidade, cju aceitaço ficart a exclusivo crflério do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMAPiMEIRA: DA FISCALÍZAÇÁO 

O comrato deverá ser executado lielmenle, de acordo com as cláusulas e ndiçe 
avençadas, nos termos do instrumento convõcatório, do cronograma ffsico-Jinanceiro e 
da kgisaçio vigente, respondendo o inadimplentc pelas eonscquénvias da inexeeuçio 
fotal ou parcial. 

VARÀ&iRAF() PRIMEIRO A íisea1iiaço da execuçilo das obras caberá ao 
L)cpartarnento'Geral de Administração e Finanças, através da ('oordcnadoria de Projetos 
da SFiAPPA. 

PARÁGRAFO SEGUNIX) A (0N fl(A FADA declara, antepadamente, aceitar 
todas as condiç&s, métodos e processos de irtspeço. veri11caço e controle adotados 
pela iisea1izaço, obrigando-se a lhe fornecer todos os dados, elementos, explicaçóes. 
esclarecimentos e comunicaçies de que esta necessitar e que tbrem julgados necessários 
ao desempenho de suas atividades, 

PARÁGRAFO T'ERCIiIRO - A intitu!ço e a atuaçiio da liscalizaço pelo 
CONTRATANTE nào exirne a CONTRATADA de manter tiscaIizaçíio própria, 
rumpetindo1he fazer minucioso exarrie da exceuçiio das obras, de modo a permitir que. 
a tempo e por escrito, sejam apresentadas it Fisca1iaço todas as divergências ou 
dávidas porventura encontradas que venham a impedir o bom desempenho do contrato, 
para o devido esclarcímento, 
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I\RÁGRAFO QUARTO O reptesentante da CONTRklANTE anotará cm risiro 
prôprio todas ag or rr'neias relacionadas com a cxecuçlo dos seniços meneionados 
determinando o que tbr necessário á regularização das faltas ou delèitos observados. 

RGR\FO QUINTo As decis&s e providencias que uhrapasurem a 
eompetncia do representante da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus 
superiores cru tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

PARAtiRAFI) SIXT() - Na fonna da Lei Lstadual n 7.255. de 2016. se procederá à 
tIscalização do regime de cotas de que Trata o inciso XXVII. da ciãusula nona. 
real iando a verificação no Local do cumprimento da obrigação assumida no contrato. 

CLÃ SULA DEc1MÃ-sEGtJNDA; DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao UOiTRATANTl ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução  do contrato. não esduida ou 
reduzida essa rcsponsatiiídade pela presença de liscalização ou pelo acornpanhancnto 
da execução por órgâo da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRo Caberá à CO'4 IRMAI)A arcar com túdas as despesas 
relativas ao prrnio do Seguro de Risco e Responsabilidade Civil do Construtor, ficando 
condicionado o pagamento, de toda e qualquer fatura, à apresentação da apó'ice de 
seguro em 

PARAGRAFO SEGUNDO A CONTRAITADA manterá na trrna da lei. seguro total 
obrigatório contra achientes de trahalho correndo exclusi vamente às suas expensas 
quaisquer despesas não cobertas pela respectha apólice. 

PARÁGR-iVO TERCEIRO) Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da 
CON tRATADA. as consequèncias que advierem de: 

sua negUgéncia impericia. irnprudncia e/ou ornissáo, inclusite de seus empregados 
e prepostos; 

imperfeição ou ittsegurança nas obras COU nos serviços: 
falta de solidei das obras e/ou serviços executados. mesmo verificada após o termino 

deste contrato: 
víoiação do direito de propriedade industTial: 
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e) ftirto, perda, roubo, deterioraçâo. ou avaria dos maquinrios, cquipaueitos e 
materiais utiIiados na cxecucàu de obras e/ou serviços: 
fi ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se rtrir às 
obras e aos sen iços: 

esbul Im posscsstrio: 
infiltrações de qualquer espécie ou uaturca; 
preiu'os causados á propricdade de ierceiros. 

PARÁ(RAF() QIJARF() A (,,'ONFRAIADA é rcsponsàvel por encaros 
zrbalhjstas, incluie decorrentes de acordos, dissídios e convenções cicrivas 
previdenciários. fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato poden& o 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais 
eearos corno condição do pagamento dos créditos da CONTRA'IADA. 

LÁUSULC1MÁ-1tRCEJRA; DO DIÁRIO DE OBRAS 

A CONTRATADA limiecerú e nianienL no local da obrL um DIÁRIO Dli OBRAS, 
com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela 
1 iscahzaço, no qual scro obrígatórhunente xisrados: 

* pela CONTRATADA: 
a as eondiçies metcorolgicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos: 
h) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerncia, 
e) as eonsukis à Fiscalização: 

as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 
upruado; 

os acidentes ocorridos no decurso do trabalho: 
as respostas às interpelações da Fiscalização; 
a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra 

bj outros tiiws que, ajuízo da CONTRATAIM. devam ser ubetu d regisiro: 

II - pela fiscalização: 
a) o atestado da veracidade dos registros efetuados, pela CONTRATADA: 

o uuzo lbrmadu sobte o andameiuo da obra, tendo em vista os projetos, 
especificações. prazos e cmnogranras 
cl as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA: 
dl as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela ('ON l'RA'FAOA; 

\ 
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e) as striçes que lhe pareçam cabíveis a respeho do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da CO!\TRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
fl a dtenninaço de pmvidncias para o cumprimento do procto e cificaçôes; 

outros fatos ou observaçes c4j0 registro se wnc concnicnt aos ratxdhos de 
fiscaliaço. 

ÁRÀGlAF() ÚNICO: Ao final da obra. o Diário retrido será de propriedade do 
CON TRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIM4OUAWfA: DO REGIMF. DE XEC(JÇÂO 

A execução das obras objeto do presente cOntrato obedecerá ao Projeto Básico e ao 
Projeto Executivo. 

ÁLiSiJ!U!IS: DO CRONOGRAMA 

O pwgnuna mínimo de prowesso dos tiabalhos e do dcscrivoivmento das obras 
obedecerá ã previsâo das etapas mensais constantes do Cronograma Fisico-financeim 
(Anexo lii). 

CLÂ1SULA DÉcIMA-SEXTA; DAS M1MÇÓES 

A CONJBAMflA dc crá apresentar. au 30 (trinta) dias contados do recebúnento do 
Meniorando de huicío como uma das rondiçes para cmi sso da primeira medição: 

a) (1) Plano de Segurança io Frabalho a ser impleme1ndo na execução dos serviços. 
com  base nas características das obras a serem executadas e os riscos inerentes: 

Oviso do CREAR1 caso a CON1 RM ADA seja de outro Estado da Federaço. 

PAIÁCJRÁFO PRIMEIRO - As medições serão eludas dc acordo com o avanço 
fisico real dos serviços, devendo estar de acordo com os cronogramas apresentados pelo 
contratado e aprovados pela Comissiiu de Fjsca1i7aço do Coniratu. j usti ficanose 
eventual divergência. As mediçies sero tcftas ao final de cada nis pIa fiscalizaçào, 
observados os critérios de qualidade e de acordo com o Manual de Viscalização da 
(ontratada. 

ci— 
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ARÁ(UAl-() SEGUNDO Ás medições dos servíços corresj d±r:ic ãqeic 
rihainentc realizados e cu periiito cumprimenio. consoante o regime de exceção 
pr preço unitário adotado. ea1endo à ïiscaIiação efetuar os levanimii Lmtos dos serviços 
executados. Serà caborada memória de cálculo das mediçes bnição dos croquA 
de cálcalo das quantidades medidas) com identificação dos locais da sua reaIiação, 

t'ARÁGR1\F() ftRCL1RO - Nos prújetos de Arquitttura. (cu1t' Fstrutural e 
Geoteenia e de instalações  prediais e especiais. a medição será aempanhada das 
respectivas memórias de cálculos de díínen.lzi onameoto a estes relativas, para fins da 
adequação da s1ução mais apropriada, adotando-se. ainda, os seguiutcs critérios dc 
mcdição, obedecendo.sc os pereentuais mencionados para o seu pagamento; 

PÁRGRAFO QUARTO - Caso haia  cessidade de acréscimo no item 
'Administração Lucar, decorrente de acréscimo do preço contratado. dcvrá ser 
considerada para clito de m ção/pagamcnto a parcela aditirada individualmente nos 
acréscimos de. vatores!serviços, - 

PARÁGRAFO QUINTO Para fins da medição dos seniços, em consonância com os 
parigrals segundo e terceiro, o item dministração local" deerà er eohrado n 
proporção do pereentuat da cxeeuçn das obras. 

PARÁGRAlO SEXTO Os serviços de ensecadeira, eseoraineum e esgotamento de 
vala somente serão executados após detalbado levtrntamento de dados sobre o terreno. 

especiairnenle soodagcns e ensaios. de modo a constatar ioíormaçõcs como n ivd de 
água, talude natural e índices de suporte, que devem scrvïr de base para a lomada de 
decisão sobre as soluçãcs técnicas mais recomendadas, bem como, as quantidades de 
serviço envolvidas, devendose anotar em diário de obras as condições executivas 
observadas no 

PARÁGRAFO S1TIMO - A medição do item de transporte deverá indicar a origem, o 
destinoo percurso e o equipamento utilizado. 

PARÁ(iRAFO OITAVO Não serão aceitas solieitaçóes para alterações nas 
velocidades de transportes. apõ realização da licitação. Caso a licitante no sçia capaz 
de praticar a velocidade considerada, a mesma dcvcrá considerar eSte limitador em sua 
composição de custos Somente serão aceitas solicitações para alteração das velocidades 
de transporte após a realização da licitação. no caso de impedimento à execução do 
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em decorrência de faios relevantes e supervenientes. no pevisiveis quando da 
aboniçio do projeto hsieo. dcvendo ser esta moditicaço tecnicamente deinonsiruda e 

usi ficada. 

PARÁGRAFO NONO A CONTRATANTL no praio de atê 08 (oito dias úteis, apús 
a niediç&. entregará á CONTRATADA o cálculo da medição para fins de finurarncrno. 

CLÁUSULA DÉÇ1MA-SÊTL4A »A ALTERAÇÃO 1)0 CONTRATO 

O presente contrato pudeni ser altera,  do. com as devidas justilic ali as desde que por 
furça de circunstância superveniente. nas hipóteses preiistas no atiio 65, da Ci fl 

8.6t4`93, mediante termo aditivo, 

PARÁGRAFo CN1CO A CONTRATADA obrigase a aceitar. nas mesmas 
condições contratuais. e mediante termo aditivo. os acrtscimos ou suprcsõe que se 
fizerem necessários na obra, no montante de até 25% (vinte e cinco por ccnto) ou 50% 
(cinquenta por cento) em caso de rc1'urma do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCiMA-Q[TAVA DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DA OBRA 

Após concluida, a obra seni recebida provisoriameme, mediante termo circunstanejado 
assinado pelo responsável por seu acompanhamento e flscalizaçio, as4m como pelas 
partes em até 5 (quinze) dias da coniunicaço escrita do contratado. 

PARAGRAFO PRIMEIRO Na hipótese de recusa de accitaçri. por niio ateudjinento 
às cxigCncias do CONTRATANTE. a CONTRATADA deverá reesccutar as obras, 
passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do 
('ONTRAFANTF a partir da data da efeiia aceitaçàu. 

PARÁGRAFO 51261 NDO - O objeta do presente contrato será recebido 
pros'isóríamente, mediante aprescntaçüo da Certidâo Coa unta Negativa de Dêhitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniào. ou Certido Cuniunta Pusitiva 
com efrito negativo, expedida pela Secretaria da Receita federnl do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). que ahrange inclusive, as 
contríhuiç&s sociais previstas nas alíneas a a 4, do parágrafl' único, do art. 11. da Li n' 

de, 1991, da eomprovaçAo de regularidade fiscal cm rc1aço aos tributos 
ucidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade 
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perante o Fundo de (aimtía por lempn de Serviço FGI S, em até 15 (quime) dias d 
cumuieacu escrita da CONTRATADA, após parecer cireunstanciudo de com sito ou 
de membro designado pein CON1 RNAN II, com a aprovaçào, pe)a F iscaIiao. dos 
desenhos as huili, que deverão ser ettregucs cm original. no tirniato e apre naçio 
dnidos pelo ('ON tRATANTE, sem qualquer tin adicional para e5te 

PARÁ( RAI"O 'UR('llRO O ohjet. do preseme contrato serà recebídu 
definítivainnte, em prazo no superior a 90 noventa) dias. após parecer 
eircunstancado da Corniss&o depois de decorrido o prazo de ohservaço e de vistoria 
que comprove o exato cumprimento dos termos contratuais. 

PARÁGRAFo QUARTO - Para a cxpediço do Termo de Recebimento Dfiniti o a 
CONTRATM)A (erà tomar as seguintes providéncias; 

a) testar todos os equipamentos e instalaçôes; 
h revisar todos os acabamentos; 

c proceder à ligaçào delinitha de todas as instalaçOes, deidamente oficializadas: 
d corrigir os defeitos ou imperkiçôe apontadot ou que venham a ser verificados em 
ma1qucr elemento da obraJsei iços executados: 

e apresentar a quitação das ohriaçes trabalhistas relacionadas com o pessoal 
cmpregado nu obra, incluivc quanto às Guias de Recolhimento junto ao LNSS e FGTS: 
f apresentar a Çertidào Negativa de l)hito (CN[) fornecida pelo INSS relativo à 
obra se rviços, 

PARÁGRAFO QtJTNTO O recebimemo provisório ou definitivo no exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a éticO-
profissional pela perièiti cxccuç o do contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO Todos os originais de documentos e desenhos técnicos 
preparados pela C()t''lRATAE)A para a cceuço dos serviços e obras contratados 
seo de propriedade do COW'íRATÀN'JE, 

LA. .UA FORÇA MAIOR 

Os motivos de ftrça maior que possam impedir a (flNl RA TADA de cumprir as etapas 
e o prazo do contrato dcverào ser alegados portunamente, niediame requerimento 
protocolado, 

(') 
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PARAGRAFÇ) PRIME 11(0 Não serão côrideradas quaisquer alegações baseadas en 
corrneias nlo comunicadas e não aceitas peia Fiscali ção, nas poca oportumis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Os motivos de 1rça maior podcr10 autori,.ar a suspensão 
da esecução do comrato. 

CLÁUSULA OA SUSPENSÃO DA EXEÇUÇÃO 

( fcuitaao ao CONTRA 1ANTE suspender a execução do e&mtrato e a e taem d os 
prazos. dcvidamcntc justificado, na forma do disposto nu artigo 7L X1\ da tci 
.6óW93. 

DA EXTiNÇÃO DO CONTRATO WN. 

O presente contrato poderí ser rescindido por ato unilateral do CONTRA'Í ANTE. pela 
inexecução total ou parcial de suas ctusulas e cndiçõcs, nos termos dos artigos 77 a 
80. da Lci n 8.666í)3. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO * Os casos de rescisão contratual serão lrmaimente 
motivadoq nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATAi)\ o 
dweito ao contraditório e á prévia e ampla defesa, 

PARAORA..FO SEGUNDO - A declaração de nscisi'tu desie cornrato, 
indpendenteniente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos, a 
partir da publicação cm Diário Oticial, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além das demais sanções adminisuativas çahvcjs, licará 
a CONÏRATAOA sujeita à multa de  TO% (der por cenlo) incidente sobre o saldo 
reajustado dos serviços não executados, sem prcjuízo da ão d,créditos. e das 
perdas e danos que 1rein apuradas. 

PARÁGRAFO QIJAR'IO Rescindido o contrato, a AdminiMração assurniri 
imediatamente o seu objeto no tocai e no estado em que a sua execução se encontrar. 

PARÁGRAFO Q(JINTO E)ecrctada a rescisão por culpa da CONTRA lADA. a 
mesma someiue terá direito ao recebimento das faturas retai.ívas às obras executadas até 
a data da rescisão e apenas daquelas que estiverem em condições de aceitação. 
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FARÁGR\FO ShXl() Decretada a txtínçàó do contrato sem qu caiha culpa â 
CONTRA FADA.. a mesma será resarcida dos prejuízos comprovudos que liouve 
sofrido, tendo ainda díreito a: 

a) devoktço da garantia; 
b pag nienlos devidos pela execuçu do£otitratoité a data dii resciso: 
e) pauamerno do custo dc dcsmohiiízaçàú caso haja. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATtVAS i 
1)E1M8 rLNAL1»AHES 

A inexecução do serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução 
ou qualquer inadimplemento ou infração contrawaL sujeitará o eontr tado, sem prcjtti.w 
da reponzabil idade civil ou críniínal que couber, ã seuuintes penalidades. que 

ser graduada(s) de acordo com a gra idade da infração; 

a adverineia 
h) niulta administrativa: 

e) ispensão temporária da participaçãoern licitação e mpcdimento dc coniratar com a 
Administração Pública: 

d) declaração dc inidoricidade para licitar e contratar com a Admnistraçào Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrath deve ser determinada do acordo 
com a natureia e a gravidade da falta cometida 

PARÁGRAFO SL'GtJNT)C) Quando a penalidade envolvir prazo ou 'atur. a nature/a e 
a mravidade da falta cometida tambtm deverão ser considerados para a sua tixaçáo, 

PARÁGRAFO TERCEiRo - A imposição das penalidades é de competência exclusiva 
do órikm licitante, devernio ser aplicada pela autoridade eompeente. na  lbmui abaixo 
descrita: 

a advertência e a multa, previstas nas alincas e 1, do eapís, serão impostas pelo 
Ordenador de Despesa. na  ldnna do parágralb únieo do atÉ. 35. do Deercto Estadual n' 
3, l49iO 

h) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Púhlka prevista na alínea ç do eopw. será imposta pelo próprio 

4 



t II'~~,4d0 Ku. de Jr 
Sir k c Á ffi1i1un, }cuira. \ct c 

Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa. na  fbrma do parágrafo duico. do 
art. 35. do Decreto Estadual n' 3.149/80, devendo, nestc vaso, a decisão ser suhi etida ã 
aprceiacão do próprio Secretário de Estado. 
e) a aplicação da sanção prevista na alínea d. do capur. & de competência exclusiva do 
Secretário de Estado, 

tARÁ(iRAF(.) QUARI'O - A multa ad inistratíva. esíi.sta na alínea ti. do caput. 

a) c4)responderá ao valor de at 5% (cinco por ccuto sobre o alor do ('ontrato, 
aplicada de acordo coni a gravidade da infraçáo e proporcionulmente ás parcelas não 
executadas: 

b poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra: 

e) não tem caráter compensatório e seu pagamento não cvirne a responsabilidade por 
perdas e danos das infraçães cotuetidas 

deerú ser graduada contbrme a gravidade da infraçio 
nas reincidências espeeífkas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inieialrnnte imposta, obscrando-sc sempre o limile. de 20% (vinte por cCnlo) do valor 
do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n 
3l49/Ia. 

PARÀGRATO QUINTO A suspensão temporária da pwiicipação cm 1 kitaçüu e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, prc ista na alínea do cpu/: 

não podeni ser aplicada em prain superior a ' 4dois) anos: 
sem prcjuízo de outras hipncses, deverá ser aplicada, quando o adjudicatário t'altost.j, 

sancionado com multa, não re&i?ar o depósito do respectivo vak,r, no praio devida, 

P\RÁGRAI() SEX'R) - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea do'capuL perdurará pelo tempo em que Os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peraifie a 
própria autoridade que aplicou a penatidade, que será conce-dida sempre que o 
comratado ressarcir a Administração Pthliea pelos prejuizos causados. 

PARAGRAFO S1TJM0 A reabilitação rlrid pelo parágrafl sexto poderá ser 
requerida apõs 2 (dois) anos de sua aplicação. 
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PAR AGRAFO OU! AVO O atraso inustificado no cumprimento da ohrigaçes 

nlraivais sujeitará a CONTRA FADA à mulia de mora de 1% um por cenho) por dia 
iiii1 que cccder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de 
cmpcnho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do arL 413 do Código CiviL acm 
prejuio da possibilidade de rescisão unilateral do contraio pelo CON FRA'! ANTE ou 
da aplicação dw sanções administrativas. 

PARÁGRAFO NONO Se o valor das multas previstas na alínca- b, do c'ipirt. e no 
nardarafo oitavo, upHcadas cumulativamente ou de lbrma independente, ftrem 
superions ao valor da garantia preslada, aldrn da perda dcsta. responderá o infrator pela 
sua diferença. que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pita 
Administração ou cobrada judicialmente', 

PARÁGRAFO DÉCIMO A apiicaço de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
adraloistrativa do Contraio. ganmúdo o contraditório e a delsa pnvia. 

PARÁGRAFO L)ÉCIMO PRJMLIR() A aplicação dc qualquer sanção será antecedida 
de intimação do irneressado que Indicará a infraçào cometida, os fatos e os fundamentos 
legais perlinerites para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se 
pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor se for o caso. 

PARÁGRAFo [)lX'IM(.) SEGUNDO Ao interessado seni garantido o 
contraditório o a defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A intimação do interessado deverá indicar o 
praz.o e o hcaJ para a apresentação da defesa. 

PARÁ(iRA170 DÉCIMO QUARTO -•A defesa prévia do interessado será exercida no 
prazo-de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
a, b e c. do capw. e no prazo de 10 (dez dias. no caso da alinea  d. 

PARÁGRAFO) DÍCLMC) Qt lNO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação 
ou não da sanção, pela autoridade competente'. devendo ser apresentada a devida 
motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fandamentos jurídicos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os lidtuntes, adjudicaulrios e ctmtraumtes que 
ftrem penaJiados com as sanç/ea de suspensão temporária da participação em licitação 

- 
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e inIpcdUmcnto de contratar e a declaração de indoneidade para lirftr e contratar por 
qualquer Ente ou Entidade da Administraç.o Federal. Estaduw11,1  Disiritai e Municipal 
ficarão impedidos dc contratar com a Administração Pública do Estado do Ro de 
Jtneiro enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - As penalídades serão registradas pelo 
CONT1ArANft. no Cadastro de Fornecedores do Estado. por meto do SIGA, 

PÃRA(iKÃF() D(CIM() Ot'I AVO Ap)s o regisiro mencionado no parãgralb acima. 
deverã ser remetido para a Coordenadotia de Cadastros da Subsecretaria & Recursos 
1 ogisticos da SEPLAG o eUrato de puhlieuçâo ou Diriø Ofleial do Estado do ato de 
aplicação das penalidades citadas nas alíneas e e d do capuL de modo a possibilitar a 

rnaliiação da e, tensão dos seus ctèitos para todos os órgãos e cnfidadcs da 
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, 

ciÂUstLA VI(-."ÉSIMA-TFRCE1RM IX) RECURS,0 AO it DICÁRIO 

As importáncias decorrentes de quaisquer penalidades in'ipostas & .CONTRAi'ADA. 
mchiswe as perdas e danos ou prejuiios que a execução do contraio tenha acarretado. 
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em 
Íree do CONTRATANTE, que nãø comportarem cobrança ami veL serão cobrados 
judicial mente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Caso o CONTRA FANTE tenha de recorrer ou 
comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficaM sqjeita ao 
pagamento, além do principal do dhito da pena convencional de 10% (*7, por cCflto 
sobre o valor do litigio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao m's, despesas de 
processo e honorários de adotrado. estes tixadõs, desde k,o em 20% (Vinte por cento) 
sohr o valor cm Litio. 

CLÁtsu1.A Vl1'lStMA4)uART4: FUSÃO CISÃO E INCORPORAÇÃO 

iNas fl são  ou incorporação, poderá ocorrer. a criiSrio do 
CONT1ATANTE e desde que mantidas as condições de habdutação e qualificação 
tcnicu, econômica e financeira exigidas no edital, à sub-rogacão. por tcrmõ aditivo, do 
objeto deste Contrato para a pessoa jurídica empresária resultante da alteração social; 

- 
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cÁutt VIS1MÃOULNTA: »ÀS rRÀTK:As CORRIIPTAS 
ERAUDL LENTAS 

O Bmco Mundial exige conkrmidadc com a sua poi ftica relacionada a práticus 
corruptas e frauduienias. 

l a potitica do Hanco etigir de todos os Mutuários (inclusive dos ben iciários de 
emprestirnos do Banc.,). consultores e seus agenles (sejam eles declarados ou nao), 
suhcnmraiados, suhcnnsuUores preradores de seMço e i.wneeedore, akm de u do 
funcionário a eles viiulado, que mantenham os mais clevados padri)cs de ëtics durante 
a seeÇO e execuçâo de contratos fitianciados pelo Banc. De acordo com essa política. 
o flanco: 

(a) define, para fina dessa disposiçio. asexprcsScs abaixo da squiute lrma: 
(t) 'prãtíca corrupta' significa ofrcer, entregar, receber ou solicitar, d3rca ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar 
indevidamente as ações de tcrceiro.s3: 

(ji) prUca fraudulenta" significa qualquer ato. falalficação ou omissão de tos 
(JUC, de forma intencional ou irresponsáveL induza ou tente induzir urna parte 
a erro para obtet beneficio financeiro ou de  qualquer outra ordem. ou com a 
imençáo de evitar o cumprimento de uma obrigação: 

Nesse contexto, será imprópria qualquer açio realizada por um consultor ou rur 
qualquer dos seus funcionários, seus agentes ou seus subronsultores, subempreiteiros. 
prestadores d serviço. fornecedores e/ou seus empregados, no intuito de influenciar a 
processo de seleção ou a exccuço do contrato para obter urna vantagni indevida ) 
imprúpriu 
2 Para a finalidade subpani raÍ, 'tcrceiro' refcrcsc a um ffincioluúí0 público 
que atue no processo de seleção ou na execução do contraio. Netc contesto. 
'fiinciomiriu público' inclui a equipe do Banco Mundial e os ftrnciouários de ouLna 
organiaçc'es que examinam ou tomam decisões sobre a sekção. 

Para a finalidade desie suhpauígrala, Pane ntir-se a um fúncioriário púb1ic: os 
termos "heiwficio' e 'ohrigaçãe" são relativos ao processo de seleção ou f execução do 
comrato: e "au) ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de leçào ou a 
execução do contrato. 

o 
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(Ii práiica coIusia sinifiea uma comhinaçAo entre duas ou mais partes 
visando aJcaqçar um obetiv indevido. inclusive influenciar idvidamcntc 
as 4çCcs de outra pane:4: 
'-prãtica coer ti1a significa preiudkar ou causar dano ou ameaçar prejudicar 
ou causar dano, direta ou indiretamente, quakjuer parte ou a sua propriedade 
para influenciar indevidamente as açes de urna Pafle5: 
"pratica obs utivf signifka 

aa) dcliberadamenw destruir, falsificai alterar ou ocultar provas em 
investigaçies nu fazer decJaraçSes falsas a investigadorcs com o 
objetivo de impedir materialmente uma invcstigaço do Banco de 
akaaçies de prática corrupta, fraudulenta, coereitiva ou colush a: c:ou 
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte intcrcssada para impedi-
la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes ã investigaçau 
ou ao seu pmsseguimentu ou 

(hb) atos que tenham como ubjeri'n impedir materialmente o exercicio do,,  
direitos do Ranco de promover inspeção e auditoria: 

h) ajeitarei a recomcndaço de outorga se determinar que o consultor recomendado 
para a outorga do contraio, ou algum membro da sua equipe, seus agentes ou seus 
subeonsuliures, subernpreiteiros prestadores de scr iço. hrnecedores e!ou aIUm 

empregado destes se envoheu, de forma direta ou indirei.a em prãticas corruptas. 
&audulcrttas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o coiitratu cru 
questo 

c; dedararr viciado o prtcesso de seleção e cane;,,1-ará a parte do ErnpnstimÓ 
alocado para um contrato se, a qualquer momento, concluir que os representaMes 
do Muwtinio ou de um heneficiârio do Emprósfirno se envolveram cai pr(dicas 
corrupias. fraudulentas, colushas, coercitivas ou obstrutivas, durante o processo 
de scleç& ou de cxecuçâo do contrato em qucstb, sem que o Mm uinio tenha 
adotado utedidas oportunas e adequadaw-, sausidu rias ao 13anco, para resolver 

lara os fins desw patgraü. parte refcrcsc aos pardcipantcs do processo dc 
aquisiçio ou seleção (incluie ftincíímirios públicos) que tentam por si mesmos ou por 
nitermedio de outra pessoa ou cntidade que no participe do processo de aquisição ou 
seleção simular a Concorréncia ou estabelecer preços em níveis artificiais e nâo 
eurnpetitios ou ter acesso as propostas financeiras e outras condiç&s. 

t'ara a finalidade deste subparágrafo, "parte refere-se a um partkipame do processo 
de ekçào ou da execução do contrato. 

6 
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essas práticas quando eia ocorrer, inclusive ao nâo informar ao Banco de modo 
oportuno ro momento que tomou conhecimentos dessas prâtieaz 

(d) sancionará urna firma ou pessoa física a qualquer tempo, de acordo com 
procedimentos vigentes de sanções do Banco, inclusive declarandoa incleivd 
indelinidamenk ou por pnizo determinado parn (i) a outorga de um contrato 
financia(jo pelo Banco. e (ii) ser designado como subconsultor, ultr. 
fa)'rieante. 3irneeedor ou prestador de serviços de urna outra firma elegivel a 
quem tenha sido outorgado um coitrato fmanciado pelo Banco, 

ÇIÁtSULA V1GStMA-SEXTA DOS DOCINIENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 

Fazem parte integrante do presente cntra1o: 

a) o lditnI e seus Anexos; 
a Proposta da CONTRATADA, 

ctÁusui v1cÊs1A-ÉTIN IM PUI3UCAÇÂO EI CONTROLE DO 
CONTRATO 

Após a assinawra do contrato deverá seu extraio ser publicado, dentro do prazo de 20 
vime) dias. no Diário Oficial do Estado do Rio d Janeiros  correndo os encart2os por 

conta do CONTRATANTE. devendo ser encaminhada ao Tribunal de Coatas do 

ma firma ou urna pessoa tisica pode ser declarada inelegivei para ouxora de um 
contrato financiado pelo Banco após i) a conckado do processo de sançôes do Banco, 
cont'rimie seus procedimentos de sanções. ind uindo nonicadarnente: impedimento 
cru?ado, conforme acordado com outras Instituiçs Financeiras Internacionais. 
incluindo Bancos \4u1ti1aiera1s de Desenolvimcnto e procedimentos de sanções por 
fraude e corrupção e tii em consequ'neia de suspcnsto temporária ou suspensío 
temponiria preventiva relacionada a procedimento de sanç&s em andamento. Ver nota 
Lk rndapd 12 e parágra!o 8 do Apndiec 1 das Diretrizes de Consultores, datadas de 
anciro de 2011. 

tini subeonsultor, fornecedor, ou prestador de serviços designado ë qualquer que (i) 
Ri incluidn pelo consultor na sua proposta porque traz experiência especifica e 
conhecimentos epecí1ieos ou cruciais que sAn considerados nu uvaliaçAu teniea da 
proposta do consultor vara os serviços em questão; ouii designado pelo Mutuário. 

(»g.
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Istado., para conhecirnerno. cópia autenticada do contrato, na lbrma e no prao 
determinado por este. 

PARÁGRAFO tNICO - O extrato da publicação deve conter a identificação do 
instrumento, partes, ohjeo, prax, número do empenho e iindanicrito do ato. 

cLÁus1114vic;Ê811NIAMrrAvA »o FORO DE ELflÇÃO 

ica aleito o tliro da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer litígio decorrente 
do presente contrato que mio possa ser reolvidõ por meio amiávd, eoiit expressa 
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
F. por esiarem assim justo e acordes um todas as condições e elúuulas esubeieeidas 
neste contrato. lirmam as partes o presente instrumento em 03 (trás) vias de igual liarma 
e teoi depois de lido e achado contrme. em presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Ri. 08 de agoI 

Sta. GENY RIBEIRO IIN}IEIRO 
Representante LegaProprietúria 

I FSTNMUHA 
(.JF: 

TEST[MUN 1: 
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'EAPJ CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

93938/2019 
Ad*d e'cluíd 

CERTIFICAMOS, em cumpnmero ao bzposto na Resouço «1025, de 30 de Outubro de 2009, de 

que consta dos asspntamonto dQste Conselho RegionaI de genhnrm e Ag:onorma de, Ro d Jnee 

CreaRJ, o Ace'vo Técetco do pmftssonai EWERTON MARCOS GUIMARES PALMEIRA refereme /L 

Anotaço(es) de RsponsabUdade Técc - ART abaiø discrrnnacMs 

Profl&soraI: EWERTON MARCOS GIJIMARES PALMEIRA 

Regtro. 1996120266 RNP: 200189844S 

TiulQ Prolissional; ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

ART U9  202090160114 de 1 1,0712019 Tipo de rcgctro: OBRA OU SERVICO 

Baxada em: 30/08/2019 por: CONCLUSAO 

Executante: PALMEIRA REALIZAÇÕES EM IECNOLOC)IA DE INFORMAÇÃO 

EIRELI - ME R ro; 201 7200185 

Tipo Co atante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRWADO 

Contratante: EMPRESA DE PESO UtSA AGROPECUARIA DO ESTADO DC) RJ 

Endereço ALAMEDA SAO BOAVENTURA 700 - 

NITEROI RJ 

Poprotrio' EMPRESA DE PESQUISA ÁGROPECUARIA DO ESTADO DO RJ 

At,vdade Tócnca- 

(1) .EXECUCAO DE e 
rt tDA 

PROJETO 
1pt 

Epeci1caçe da AtIdade 

(1 TESTE - L 

2) CABEMENfO DE PEDE . 

Comolemeeto; 

(1): REDE DE TELEFONIA 

lntee'nação Complementar: 

ADEQUAÇÃO DE INFRA COM ELETROCALHAS E ACES.. INSTALACÃO 36 (TREZENTOS E. 

TRINTA SEIS) P. CAT 6, 14 (QUATORZE) PATCH PANEIS ANO-. 9760 (MOVE MIL 

SETECENTOS E SESSENTA) M DE CABO CAT 6, 02 0Q1S) 'fOICE PANELS DE 50 P. 00 

COM 10 (DEZ) BLOCOS DE 10P. 01 (UM} RACK ABERTO DE 45U COM 10 ORO. DE ID E 

4 DE 2U. 510 P. CORDS (260 DE 1,5 M E 250 DE 25 M, 100 (CEM) P. COROS 

CAT SE, 100 (SEM) M CABO CCI DE 100 P. 600 M 06 F,O (300 SM DE 12 VIAS - 

300 MM DE 12 VIAS), REMAN. DE 150 M DE FO, EXIST., 05 CINCO) 0108 08 

GAVETA 24 F.O, E CORDÕES, 02 (DUAS) CX DE BLOO, 48F POSTE, 02 (DOtS) 

CASSETES COM 12 F.O. PRË CONEC, 0M3 E CORD. , 72 (SETEN'IA DUAS) FUSÕES 

ÕPTICAS E DOCUMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ftQ do conunto: E-02/803/153/201$. ....... ,.....,..,,-....... .---. 

Pf 
(CorrriNuA) 

o 

1 
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dTtçT frc CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

93938/2019 
Csfto de e de letede dø Re de 

(Continuaço da CERTIDÃO DE ACERVO TCNICO NC 993W2019 

Data de C&ebraço: 041612019 

Data de tnico 0406J2019 

Prizo do Crntrato. DETERMINADO 2 rneses) 

Valor de Co trato/Hcnorio S 14000000 .... 

deçe AtAMEDA SÃO I3OAVENTURA 770 - FONSECA 

NITEROI RJ 

CEITIFICAMOS, tilmorte, que se ericoetra vinculado à presente Certdo de Acervo Tecr»co CAT, 

o atestado corlCndO 2 otha(s), expedido p&o contrataule da eba/serviço a quem cabe e 

respnsat»hdecte pele verecdade e eatido das infomeções nele eostantes 

Certidão de Acervo Tcnco n 93938/2019 

Emktlda às: 09/1212019 1620 hora de BrasBIa) 

Código de contro'e do comprovante: 0840513769904311 

de Jarelro 9 de Dezembro de 2019 

• Coordenadora de Acento Técnico - Mat 584 
(POR DEL.EGAÇAO) 

ACAT ete qrn cpe o Á CAT deve e c de fmd4k~ dee 
de r Ce e ee de de 

A CAT à que e et&teee ~â vixvutado nuiture pr~ie aeeeee de 
de eeeee uddj~ume w o tévc Á e e dee td etr rued en de 

dre tene pe eies Cee Ri (etj ee br) 
& n de de A ~e seontenu yede 

o re 
AC1 odeereteMtneeaI 

CO 
Cç 

E o 

e A e$eee e ECREA 
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de 1 tjo de P e A,aste: IId4 

1 i de CLiirIi do 1 do Rio Janciu~  

A [ES! Do DE CAPACIDADF u: Ni( 

(1tornL' suheitado pela empresa PR 1 1 lieuj Realizaçõess cm 1 ._d( 

d Ilorniaçan -- 1 IFU:I 1 \11 rncrita no t; dasro Nack)nal da !'sot iuridtca 

('\ PJ do \1rkttriu da 1 atenda sob o n: 26.862.6031000  1 -96 e !nscriçio \lunic pai n' 

0.9273-0 eon sede nu Rija \ asço da (ana. 95 ( achai r' pho jt  Jancí r0 RJ 

cl: P 2077 lO r.gki.raJa nu ('Ri A sobre o 201 72001 S. AFESTAMOS qie la 

cmprcst realitou serviços de adequaies de lnfracsiruura de redesen' u1 endi .1 

cibiaeio de pioto. niontagem de iniraestrutura de ciciruc'ilhas, cictroduios e 

aflL3T1flCI cstrutur.tdu cat 6, iinLs óptícos eou fibras óptícas Nlomilllodo 

1 \luhiniodu, Iifl1 IcielOfliço I.Ofl) a [flCl1Ua'Cffl de D6 çomn ahi mInLten e 

ur !anh/Àç:'io de rcks. Os rviçus í'r mi aI,itdos flL' ilistalaç&s da PFSV R( 

local iiada nu A So Bc a'cntura. 770 i'ca '4 itcru Ro de i melro 

(ONTR ATO: E-02!0)3/ 15312018 

\ A OR DO CO1 RATO R$ 130 000 00 eentó e quarenui mil reais) 

EÇTE AS TADO ENCCNTRW&E ARO~ADO NO CR AR 

PRAtO tW EF(U AO F4IENDO 'TE NI-~~GR ANTF CA cERrDÂcI -''MERO 
lMEO r20116'4 

9103812M FOiA iL?ER. 3,4 k O DE .IANEO 

INICIO - 04/06./2019. 3 

TÈRMIN() - 04/08/2019. 

iUSPONSÁVEL TÉCNICO: 

1 verton Marcos (uinaries Palmeira 

Regístro no (RI- A n° 1996120266 

EXECUÇÂO DAS ATIVfflADES: 

Adequação de inlratrutura com a li u1ao & Ílproxíiiiadwi.icnte 100 

mLtros de Áttroaihas detrodutos scaItuhe e acssur ins para. o 1anamento 

dos pontosde rede cat 6, libras ópticas e tink eiefic 

COWERE COM O ORIGINAL 

ErR / 'O ,1;b .1 0 
OJ 

Hubrtca: 



h. 1nstataço de 14 (quatorze) Patch Pancis anu1arcs cal 6 

e. 1nsta1aço de 05 (cinco) .i)tOs de gaveta 24 portas. incluindo 02 (dois) 

cassetes direto e inverso com 12 fibras 0M3 em cabo modular: 

!nstalaçào de 02 (dois) Voice Paneis de 50 pares: 

1nt1aço de 01 (um) DO tek%nko com 10 blocos de corte e 20 (inte 

metros de cabo CCÍ de 50 pares: 

tnsta1aço de 336 (trezentos e trinta seis) pontos cat 6, todos dcvidamerne 

identificados seguindo a norma NI3R 14365: 

1nsLa1aço de aproimadamentc 9 m de piso elevado para o CPD: 

1nstalaço de 01 (um) rack aberto de 45U, com acessórios (handejas nguas 

e1&icas etc) e organização de 01 (um) rack fechado para servidores: 

Lançamento e insudaçan dc 9360 xn (Nove mil setecentos e sessenta) metros 

de cabo UTP cat 6: 

1nsta1'aço de 510 (quinhentos e dez) patcb cords cal 6 de 15 e 13 m: 

fnsudaço de 100 (cem) patch cords cat Se de 25 e 1 3 

1. 1nsta1aç.o de 02 (duas) caixas de emenda óptica para poste de 48 fibras cada: 

Lançamento e instalação de 04 (quatro) links ópticos de 150 metros cida. 

sendo 02 (dois) de fibras ópticas SM monomodo e 02 (dís) de Obras ópticas 

MM muliimodo, ambas de 12 vias cada: 

Remanejamento e instalaçan de fibras SM monornodo de 12 vias e fibras MM 

multiniodo de 4 vias: 

histalaçào de 30 (trinta) eordies ópticos, sendo 24 MM e 6 SM; 

Realização de 72 setenta duas) fusões ópticas, seguindo os padróes na NIIR 

14565: 

Aprcscntaçào da documentaçâo: Certificado dos pontos de rede cat 6 e dos 

links ópticos escaneados. 

Niteról. 20 de agosto de 2019. 

Mári/ l&1,  Lope 
G*ente de 1nforniítica 

11) 25229427 
CREA-RJ 88.1 0646 1-1 

CO 0  
O\ I— 

% PESAS RO-RIO it qu 
SO tLf4. 71I - 24k-11 JU rd 

L A) Q k'W JM uL pri j) TJ br 
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Governo do Estad4i do Kio d&. iero 

j k Ariuftuç. cr.L 
Emprca k 1e qui .\ojxcíana &k Fstdc Lk Rio. & )anr 

'*1Rt '1k\ 14J CIliN, UNI 1 

UUilS1R00 tJE1(N 1J1') 

CONTRATO 1H1 FORNECiMENtO 
COM INSTALAÇÃO.  QF ENTRE SE 
0E1EI3RAM A Ev1PRkSA DE 
PISQU1SA AUROI'EC t)ÀR!A DO 
ESTADO DO RiO DE iANffO 
PESAGRO-RIO. E A E\1PktSA 
PALMEi RA REALI ZAÇÜES E M 
1 (OLO( IA EF 1 NFORMAÇÂ() 
ELRELI - ME, 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - PESAGRO-RIO, empresa pública uneulada a Secreiana de Esludo de 
Agricultura Pecuária, Pesca e Abastecimento, inscrita no ('N P3 sob o 
42.5I6.773/000175. com  sede na Alameda So loaventura. 770 hrnseeu NíerÔi - 

Ri. neste ato representado pelo seu Prcsidente Dr. NILTON ROChA LEAL. 
brasileiro, Engenheiro Agrônomo, portador da Carteira de Identidade n' 1628610 
expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPf n" 034i38.027-04. doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa PALMEiRA REALIZAÇÕES EM TECNOLOGIA 
DE INFORMAÇÃO EIREL! - ME, situada na Rua Vasco da (iarna nr95,  Bairro 
Cachambi, Cidade Rio de Janeiro, inscrita no ('NPJ!MF sob o nu  26862.603/0001-96. 
daqui por dIante denominada CONTRATAI)A, representada neste ato pela Sra. GENY 
RiBEIRO) PINHEIRO, brasileira, viúva, cédula dc identidade n' 039466636, expedida 
pelo IFP!RJ e inscrito no CII: nu  025.526657-05 domiciliado na Rua Vasco da Gama n 
95. Api. 101/102/10 E 95 FDS. l3ai1To Cachamhi. Cidade Rio de Janciro. Ri, ('EP: 
20.771-3! E) resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO) COM 
INSTALAÇÃO, com fundamento no Processo Adminístratio & E-O 0311 53/2913, 
que se regerá pelo Reg amenlo Enterno de Licitações e Contratos da PESAURO-RU). 
pela Lei Federal n 13.303. de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal n  8.429. de 02 de 
junho de,  1992. pela Lei Federal 10.406 de 10 dc janeiro de 2002, nelas normas da Lçi n° 
8.666/93 e alterações, no que aplicíveL pela Lei Estadual n 287. de 04 de tkemhro de 
1979, e pelos Decretos &'s 3, 149, de 28 de abril dc 1980, e 42.301. de 12 de íevereíro de 
2010» do insu'umcnto convocatõrio, aplicando-se a este contrato suas disposições 
irrestrita e incondicionaln'ieute, bem como pdas cláusulas e condições seguintes; 

' 
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Enrcsadc Âgnpccuiiido 1-'slado do !tió de Jaeüu 

O presente CONTRA10 tem por obJeto a aquisiçio com ins1a1aço de Materiais para 
lnfraestrntura de Rede, na forma do Termo de Refer'ncja. Anexo 1 e do instrumento 
coiivoeatório, que silo partes inteçrantes deste instrumento, independente de transcriçIo. 

iÁUSUL& SEGUNIM DO PRAZO 

A entrega e instalaçilo dos equipamentos deverá ocorrer no prazo de 60 (Sessenta dias 
consecutivos a contar da assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo contratual p(>derá ser prorrogado, ohscrvandose o 
limite previsto no art. 71. II, da lei 11303/16, desde que a proposta da contratada seja 
mais vantajosa para a Contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
efreuar os pagamentos devidas â CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste contrato, 

fornecer á CONTI4ATAflA documentos. ínlbrmaçôes e demais elementos que 
possuir e pertinentes à CXCCUÇãO do presente contrato: 

e) exercer a fiscalizaçilo do contrato; 
d) receber provis(ria e definitivamerne o objeto do contrato, nas üwmas definidas no 

edital e no contrato. 

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
entregar o bem, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no Edital e 
seus anexos 

entregar o objeto do contrato sem qualquer õnus para a CONTRATANTE, 
esumdo incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias: 

e) manter cm estoque um mínimo de bens necessários à execuçIo do objeto do 
contrato: 

comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e to logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execuçào de qualquer ohrigaçào contratual. para a adoçáo (Ias 
providncia cabíveis; 

reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
CFERE COM
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incoeçOes resultantes de execuçilo irregular ou do fornecimento de materiais 
inadequados ou descontbrmes com as especificações; 

t) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
dircui ou indiretamente, do exerckio de suas atividades ou serem causados por 
seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros ou usuários: 

g) conduzir os serviços de instataço de acordo com as normas do scr iço c as 
especificações tõenicas e, ainda, com estrita observância do instrumento 
convocatório, do Termo de Referancia, da Proposta de Preços e da legislação 
vigente: 

li) prestar o serviço de instalação ao endereço constante no Termo de Referéncia 
i) prover os serviços de instalação ora contratados, com pessoal adequado e 

capacitado cm todos os niveis de trabalho; 
3) iniciar e concluir os serviços de instalação nos prazos estipulados; 
k) responder pelos serviços de instalação que executar, na forma do ato convocatÓria 

e da legislação aplicável; 
1) designar e manter preposto. no local dos serviços, que deverá se reportar 

diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsibilizar pela 
execução dos serviços inclusive pela regularidade 1tcnica e disciplinar da atuação 
da equipe t&nica disponibilizada para os serviços: 

m) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de hahiJítaçlo e qualificação exigidas para 
participação na licitação; 

a) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplmento, na lbrrna de cláusula oitava; 

o) a CON fRA1'AJ)A obriga-se a conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, aos scridores da 
EMBRÁPA (concedente dos recursos) e dos õrgâos de controle ifltcrm) e externo. 

CLÂUSULA OUtNTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
datações orçamentárias, para o corrente exercício de 2018, assim classificudos: 
Natureza das Despesas: 4490 

LÂ1tSULA SEXTA VALOR DO CONTRATO: 

Dá-se a este contrato valor total de R$140000M0 (Cento e quarenta mil reais), lixo e Ç\ \ Ç 

PESAGRO-RIO Al,md S5u 7,0 ra lMr&- Ri LCP. 2410 1fl/ 
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irreajustácJ. 

CLÁUSULA ST1MÃ DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMF:NTO E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CoNTRATO. 

O comraio dvrá ser execulado, fklmene, de acordo cwn as cláusulas ovençada%, nos 
termos do insfrurnento conoeaiório, do Termo de Refi.'rwia e da legislação rige;tle, 
respondendo o inadimple'me pelas consequências da inexcuçào total ou pareía/ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A exeeuço do contrato será acompanhada e fiscalizada 
por servidorícomissto designado pelo Presidente da PESAGRO'RK), conibrmc ato da 
nomeação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto será recebido conforme cstipulitdo no item 11 do 
Termo de Referência— ANEXO t. 

PARÁGRAFO TERCEI R() Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo 
adiudicatárjo, o processainertio da aceitação dos nuueríak com instalação pr visória ou 
definitiva deveri ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias Üteis. contados da. entrada 
do rctpectivo requerimento no protocolo da PESAGRO4UO, na turma do disposto no 
parágrafo 3. do nrt. 77 do Decretu n 3149I1980. 

PARi&RAFO QUARTO O servidor/com issto a que se refere o parágrafo pritneirn, 
sob pena de responsabilidade administxativa, anotará em registro próprio ,tis ocorrências 

relativas à execuçào do contrato, determinando o que for neccsário a regularização das 
faltas ou defeitos observados. No que exceder a sua competência, comunicará o fato ao 
Presidente da PESAGRORlO, em 10 dias, para ratificação. 

PRÀGRAFO QUPvTO A CONTRA TADA declara, amecipadamente. aceitar todas  as 
condições, métodos e processos de inspeção veri/Icaçílo e controle adotados pela 
/lscali:açâo. øbrigandase a fornecer todos os dados, eltnento. explicações, 
esclarecimentos e ceunirnicações de que esta necsitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARAGRAFO SEXTO A hM!ituiçõo e a atuação da fiscalfraçJo exercida pela 
(iO 7W--ITANT,F, não exclui ou atenua a responabiiidade da (ONTR,4 I/wni a 
exime dc manter Jiscahaçao propria. - 

CLÁUSULA OITAVA: DA RISPONSABILIDAI)E 

PAGRORlÇ Anda São 77C.i Ntr4 
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A CONTRATADA 4 responsívei por daxos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de cutpa ou d&o na execução do contrato, não excluida ou 
reduzida essa responsabilidade pela presença dc tiscalização ou pelo acompanhamento 
da execução por õrgão da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRo A CONTRATADA é responsável por encargos 
trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissidios e convenções coletivas, 
previdenciários, liscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a 
CONTItATÁNTE, a qualquer,  tempo, exigir a comprovação do cumprimenlo de laia 
encargos, COffiO condição do pagamento dos rédilos da CONTRATADA 

PARÁGRAFO SEGUNDO A CONTRATADA será, obrigada a reapresentar a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 
da Unïão, ou Ccrlidão Conjunta Positiva com etèito negativo. expedida pela Secretaria 
da Reccíta Fcdral do Brasil (RFI3) e Pmcuradoria43era1 da Fazenda Nacional (P(j'YN), 
que abrange. ïnclusive. as contribuições sociais previstas nas alíneas a a . do parágrafo 
único, do art, 11 da Lei n 8.212. de 1991 da comprovação de regularidade fiscal cm 
relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado 
de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço t F(,tTS), assim 
como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na hipótese de expirados os 
respectivos Prazos de validade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aténeia da apresentação dos documentos 
mencionados nos PARÁGRAFOS S1ÍGUNDO ensejará a imediata expedição de 
notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 
demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencíárias e para a 
apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de 
adverléncia. na  hipótese de descumprimento total ou parcial destas ohrigaçESe no prazo 
assinalado. 

PARÁGRAFO QUARTO * Permanecendo a inadimp1ncia total ou parcial o contrato 
será rescindido. 

PARÁGRAFO QUINTO No caso do parágrafo quatto, será expedida notilicação à 
CONTRATADA para apresentar previa defesa, no prazo de 5 (cincol dias itcis, para 

dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da pena1idde de 
suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar, com a 

Administração Púbi iça, pelo praJ de até 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÔES DE PAGÀMINTO \ k 
'E GM O ORIGIUAL 
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A 0NTR1 TA NTE deverá pagar à CONTRA TADA o valor total de RS 1.10 000,00 
(Cento e Quarenta Mi! Reois), a er realizado em 01(uma pürceta ao final do prazo 
contratual, iendo o pagamento ejé~do na conta corrente n /3001139-9, agência 
2287. de Iíè ularidade da CONTRA TAL)4, Junto à inslituiçüo financeira Botica 
Sant ander 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em 
localidade que no possua agencia da inslituiçio financeira contratada pelo Estado ou 
caso verificada pela CONTRATANTI a impossibilidade de a CONTRATADA, em 
razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituiç.lo financeira,  o pagamento poderã ser feito 
mediante crédito em conta corrente de outra insti1uiço financeira. Nesse caso, 
eventuais õnus linanceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exdu'ivamente 
pela CONTRATADA. 
O pagamento somente será autorizado após a declaraçuío do recebimento e instalação 
dos objetos licitados na forma do art, 90 § Y da Lei 287179. 

1-51RÁGL4F() SEGUNDO - A CONTRATADA deverá encaminhar a nota lis cal paro 
pagamento a Fisca1i:uão do C.'ontrato, situada à Alameda São Boaveni ara 77Q, 
F'onseca, Mlerôi até 02 dias/horas após a entrega e instalação dos oljeios licitados, 
acompanhado de comprovante de recolhimento inenal do FG7 e 

PARÁGRAFO TERCEIRO A entrega e instalação do equipamento deverá ser 
realizada no p'azo de Sessenta dias coisccuttva a contar da assinatura do contrato. 

PARÁGRAFo QUARTO - Considera-se adirnpkmento o cumprimento da prestação 
com a entrega do objeto e sua instalação, devidarnente atestado pelo (s) agente (s) 
competente (s) 

PARÁGRAFO QUINTo - Caso se taça necessária a reapresentaço de qualquer nota 
ficil por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias flvará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso. desde 
que não dce4rram de ato ou tato atribuível à CONTRATADA, softerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGP-M da FGV e juros moratórios de 05% ao tns, 
calculado pra raia die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital  

serão feitos mediante desconto de 0,5% ao ms pra rala die, 

CCFEFE COM O ORIGINAL 

da SiLva L- kbca: D: 99980086-8 - 
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PARÁGRAFO OITA V() - O contratado dcerá emitir a Nula Fiscal Eletrônica - 
consoante a Protocolo JCMS 32, de 3 de/alho dc 2009, com a redaçíio coa frida pelo 
Protocolo 1C31 85, de 9 de jugro de 2010, e caso sezi estabelecimento estiver 
localizado no Estado dM Rio de Janeiro deverá observar a /órma prescrito tias alineas 
a, b, e, d, e, do Parágrajá !, do arL 2 da Reoluçõo SEFAZ n' 912016 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

A CONTRAIAIM deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de préstaçõ 
de garantia da ordem de 5 % (cinco) do valor do contrato. a ser prestada em qualquer 
modalidade prevista pelo § P. art. 70 da Lei n'13.303/ 1 6, a ser restituida após sua 
execução satisltória. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A garantia prestada no poderá se vincular a outras 
contrataçes, salvo após sua libcraçao. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o valor do contrato seja alterado. a garantia deverá 
ser complementada. no prazo de 05 (cinco) dias, para que seja mantido o percentual de 
5% (cinco) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEiRO Nos casos cm que valores de muita venham a ser 

descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO O levantamento da garantia contratual por parte da. 
CONTRATADA, respeitadas as dispsiçõe legais, dependerá de requerimento da 
irueressada. acomj,anhado do do'umento de recibo correspcmdentc. 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia prestada pela CON1 RATADA será liberada ou 
restituida após a cxccuçiio do contrato, devendo ser atualizada monetariamente na 
hipótese de ser cauçáo cm dinheiro. 

Ç,LÁUSULA I)ÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO 00 CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justilicativas. nas hipóteses 
previstas no artigo 71, da Lei U  13.303/16, mediante termo adití'o. 

LÃUSULA 0ÉÇi1NISWNpA: DA RESCISÃO 
L:JM u OHwtL 
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O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE. pela 
inexecução lotal ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições. nos termos dos artigos 472 e 40 da Lei n 1O.40602. sem que caiba á 
CONTRATADA dircitc a indenizações de qualquer epécie 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rec!sc7o contratual serão jórmaímente 
inotiwidos nos autos do processo administraríw,, assegurado à CONT&I flDA o 
direito ao contraditório e a prévia e ampla dcftsa. 

PARÁGRAFo SEGLWDO A declaração de rescisão deste contratos  
independentemente da prévia ,wiificaçâo judicial ou exrrajudickd, operará seus ftllos 
a parür da publicaçào em Díário Oficial, 

LÁVSULA DECIMA TERCEIRA: DAS SANÇC)ES ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução do fornecimento e serviços de instaIaçlo, total ou parcial, a execução 
imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratuaL 
sujeitará o contratado, sem prejuizo da responsabilidade civil ou criminal que couber, ás 
seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 
infração: 

advertência: 
multa administrativa: 

e) suspenso temporária da participação em licitação e impedimento de conraar 
com a Adminisiração PCtHica, por prazo não superkr a 2 dois) anos 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A sução administrativa deve ser determinada de acordo 12 
•0 

com a natureza e a gravidade da falta cometida. O 

PARÂGIF() SEGUNDO Quando apenalidade envolver prazo ou valor, a nature?a e 8 Q 
a gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua flxação. a—! 

PARAGRAFO TERCEIRO A imposição das penalidades dc competência exclusiva 
da PESACiRC)-RIO, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na rorma abaixo 
descrita: 
a) a advertência, a multa, a suspensão temporária da participação cm licitação e 

inipedimerno de contratar com a entidade sancionadora, previstas nas alineas a, 1,, e, 
do capul, serão impostas pelo Ordenador de Despesas. 

PARÁCiRAFO QUARTO A multa administrativa, prevista na alínea b. do capul:. 

\Jj 
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a) corresponderá ao valor de at 5% (cinco por cento) sobre o valor do Cotitruo. 
aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalinente ás parcelas 
não executadas; 

1,) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra: 
e) no tem cariter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração: 
ci nas reincidências cspecilicas. deverá córresponder ao dobro do valor da que tiver 

sido inicialmente imposta« obscrvandose sempre o limite de 200,ni (vinte por 
cento) do valor do contrato ou do empenho, contórme preceitua o artigo 87 do 
Decreto Estadual n 3.149/80, 

f no impede que a Administração rescinda unilateralmente O contrato e aplique as 
outras sanções previstas, consoante art. 82, parágrafo 1 da Lei 13303/1 ,, 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo Contrato, nos termos do art. 82. parátrafo 20  da ki 
13,303/16. 

PARÁGRAFO QI,J1NTO - A suspensão temporária da participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alinea ç do capuz: 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a-'? (dois) anos: 

sem preuizo de outras hipóteses., deverá ser aplicada quando o adjudicatário 
Ltitoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 

prazo devido. 
c) Será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rcscisào contratuaL no 

caso de descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento. 
na  forma prevista no parágrafo sexto, da Cláusula Oitava. 

PARÁGRAFO SEXTO - O atraso injustilicado no cumprimento das obrigações 
contratuais sujeitará a CONTRÂIADA à multa de mora de 1070 (um por cento) por dia 
útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de 
empenho ou do saldo não atendido. respeitado o limite do art, 412 do Código Civil sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou 
da aplicação das sanções administrativas. 
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PARÁGRAFo SÉTIMO - Se o valor das muItas previstas na alínea i do zput, e no 
parágrafo sexto. aplicadas cumulativanientc ou de ibrma independente, krcm 
superiores ao valor da garantia prestada, aJrn da perda desta, responderá o infrator pela 
sua diferença, que será descontada dos paganienins evcntualmente devidos pela 
Administração ou cobrada iudicialrnemc. '\ 

Pk0') d 2 ' 

PESAGRO-RIO A$ee 5do 'mur 1'ti For-soca tJ CEP: ?412OI9t 



Geverm do Estado do Ro de Jzmko 
Sccrira de Eoado de ÁicuEi#i, } cukii. pesva c 

titprc dc n A8MPMátia do Eski do Rio de kncãro 

PARÁGRAFO OITAVO A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a dtfesa previa. 

PARÁGRAFO NONO A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os ftmdamcntos legais 
pertincmcs para a aplicação da penulidade, assim como a penalidade que se pretende 
imputar e o respectivo prazo e/ou vaiar, se fr,  o caso. 

PARÁGRAFO DÉCIMo - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa 
previa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO A intimação do interessado deverá indicar o 
prazo e o local para a apresentação da dcfësa, 

PARÁGRAFO rMíClMo SEGUNDO A defesa prévia do interessado será exercida no 
prazo de 10 (de;) dias úteis da aplicação das penalidades previstas no capto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção. pela autoridade eornpetcme, devendo ser aprescntada a 
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 1wdunenros 
jurídicos. 

PARÁGRAFO DÉCIMo QUARTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação cru licitação 
e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro 
enquanto perdurarem os efiitos da respectiva penal idade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINIÏ) - As penalidades serão registradas pela 
CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

PÃRÁ(IRAFO DÉCIMO SEXTO - Após õ registro mencionado no parágrafo acima. 
deerà ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subseerciaria de Recursos 
Logjsieos da 5 EFAZ o extrato de publicação no l)iário Oficial do Estado do ato de 
aplicação da penalidade citada na alínea do capul, de modo a possibilitar a 
tbnnaIiação da extensão dos seus efeitos pau todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública do Estado da Rio de Janeiro. 

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO RECITRSO AO JUIMOÁRIO 
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As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades napostas à CONTRATADA, 
inelusíve as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 
quando supertorcs á garantia prestada ou aos er&litos que a CONTRATADA tenha em 
face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, scrío eohtadts 
judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a 
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficarà sujeita ao pagamento, 
além do principal do dëbito, da pena convencional de 10% (dez por ceiUoi sobre o alor 
do litígio, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e 
honorários de advogado, estes fixadas, desde logo. em 20% (vinte por cento) sohic o 
valor em litirio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INAIMMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte 
da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTJXIANTE. de opor, 
adsninistratívatncnte, exceção de inadimplcmento. corno túndarnento para a interrupção 
uni lateral da execução do contrato. 

PARÀGRAFO ÚNICO - l vedada a suspensão do contrato, pela ('ONI'RATADA, cm 
decorrência de inadimplememo por parte da Administraçio Pública, superior a 90 
(noventa) dias, sem a prtvia att rização judicial. 

C.1 MJSULA DÉCIMA SÉTIMA CONDIÇÓES DE HAll U.TAÇÃ() 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em 
compatibilidade com as ohrígaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação esigidas na licitação, devendo, sempre que solicitada apresentar toda a 
documentação dentro dos respectivos prazos de validade, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTI(OLE DO 
CONTRATO 

Ap(s a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado. dentro do prazo de 20 '\ 
do Estado do Rio de Janeiro, 

Iro 
 / 1 da SUva  

de } 
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PARÀORAkO (NICO - O extrato da puhlicçAo deve conter a identicaço do 
instrumento, partes, objeto, prazo, valor, fundamento legal do ato e nimcro do processo 

administrativo. 

CLÁUSULA NA: DO FORO DE £LEIÇÂO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói-RJ. para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

enúnça a qualquer outro, por mais privilegIado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condiçcs e cláusulas etabe1ecidas neste 

contrato. firmam as partes o presente instrumento em 3 (trés) vias de igual turma e teor, 

depois de lido e achado conlbrme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Nitcrúi, de de 2019 

ç( 
NILTON ROCHA LEAL 

Presidente da PESAGRORIQ 

GENY RIBEIRO PINHflRO 

Representante da CONTRATADA 

1 LSTEMVNHAS 
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1) Assinatuy . 2) Assinatura ' 
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W Engenharia,
L   Planejamento Ltda. hA  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins que a empresa PRTI 
- Palmeira Realizações em Tecnologia de 

Informação - ElRELI - ME, inscrita no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o n°: 26.862.603/0001-96 e Inscrição Municipal n°: 1039273-0 com sede na Rua Vasco da 
Gama, 95 - Cachambi - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20771-310, registrada no CREA sobre o n°: 
2017200185. ATESTAMOS que a empresa realizou serviços de lnfraestrutura de Redes Elétricas, Rede 
Estruturada de dados voz e imagem, instalação de ativos de redes como switches, AP's, NVR's e 

Câmeras IP envolvendo Prédios Comerciais e Salas Comerciais. Os serviços foram realizados nas novas 
instalações do Call Center 1746 no Prédio de Centro de Operações da Prefeitura 

- Cidade Nova, e a XV 
Região Administrativa da prefeitura - Madureira - Rio de Janeiro - RJ. 

CONTRATO: 011-19 

VALOR DO CONTRATO: R$ 90.000,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
INÍCIO: 15/02/2019; 
TÉRMINO: 30/12/2019. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Ewerton Marcos Guimarães Palmeira, registro no CREA n°: 1996120266. 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 
1 Elaboração de Projeto executivo e instalação de um Cali Center 50 m2, um Datacenter de 30 m2  

e três prédios Administrativos; 
1 Instalação de 614 (seiscentos e quatorze) pontos estruturados cat 6, incluindo o lançamento de 

17.690 m de cabo cat 6, 620 patch cords de 1,5 m, 614 patch cords de 2,5 m, 26 patch panels de 
24 portas cat 6; 
Instalação de 04 (quatro) racks 44U, completos e 14 (quatorze) racks de 12U, completos 
envolvendo: 01 (um) NVR 16 canais e 15 câmeras IP Poe), 12 (dois) switches cor de 24 portas 
GIGA + 4 Gbic de 1 GIGA, 04 (quatro) switches de 48 portas + 2 Gbic 2 giga, 01 (um) switch 24P 
PoE de 1 giga + 2 Gbic de 1 GIGA e 01 (um) quadro de detecção e combate a incêndio SDAI 
com 6 detectores; 

1 Instalação de 21.300 m de cabos elétricos 2,5 e 4 mm2  para alimentação de circuitos envolvendo 
712 (setecentos e doze) tomadas elétricas (F+N+T); 

1 Instalação de 1300 m de cabinhos 35, 25 e 16 mm2  para atender aos novos quadros 
alimentadores 

1 Instalação de 03 (três) aterramentos com a instalação de hastes, cabo nú de 25 mm2, 
conectores, caixa de inspeção e barras de equipotencialização; 

1 Instalação de 12 (doze) quadros elétricos trifásicos com paramento de 150 amperes para 
atender aos circuitos dos micros, impressoras e servidores de rede; 

1 Instalação de 1600 m de infraestrutura de eletrocalhas de 300 x 100 mm, 200 x 50 mm, 100 x 50 
mm, eletrodutos de 1", todos com acessórios para atender aos pontos de rede lógica e elétrica. 

1 Documentação dos serviços realizados com apresentação de plantas, certificados dos pontos cat 
6 e laudo técnico dos aterramentos. 

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de 2019. 

Responsável 
Nome do responsável e carimbo da empresa. 

WL Enenharja Flatiejamento Ltda. 

/iadLnjç Luiz 4jro 

Erig Ci'.•it 
CEA j4í  

Av. NS. Copacabana 195 gr. 1310 1311 -- TeI,Fax - (21) 2543 3370 - Rio de Jane:ro RJ 22020-002 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°011-19 

CONTRATANTE: WL ENGENHARIA, PLANEJAMENTO LTDA, com endereço na 
Avenida Nossa Senhora de Copacabana, 195— gr. 1310/1311 - CEP 22020-002, Rio 
de Janeiro/RJ TEL (21) 2543-3370, inscrita no CNPJ/MF sob no 86.986.189/0001-59, 
por seus representantes legais infra-assinados, doravante denominada 
CONTRATANTE; 

CONTRATADA: PALMEIRA REALIZAÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
EIRELI-ME, com sede na Rua Vasco da Gama, 95, Cachambi, Rio de Janeiro, RJ - 
CEP 20.771-31 0, TEL (21) 3176-6050, inscrita no CNP/MF sob o n126.862.603/0001-
96, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, doravante 
denominada CONTRATADA, 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de Direito, as partes contratantes, 
doravante denominadas, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA e, 
quando referidas em conjunto, denominadas simplesmente PARTES, celebram o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, observando o disposto na Proposta 
Técnico-Comercial PRTI 011-19, anexada ao presente CONTRATO e que, rubricada 
pelas PARTES, passa a integrar o CONTRATO como se nele estivesse transcrita, 
naquilo em que não contrarie as cláusulas e condições abaixo descritas: 

CLÁUSULA PRIMEiRA - DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto o fornecimento de produtos e serviços para 
instalação de Infraestrutura de Redes Elétricas, Rede Estruturada de Dados, Voz e 
Imagem, instalação de ativos de redes como switches, AP's, NVR's e Câmeras IP 
envolvendo Prédios Comercias realizados nas Novas instalações do Call Center 1746 
no Prédio do Centro de Operações da Prefeitura - Cidade Nova e a XV Região 
Administrativa das Prefeitura - Madureira, conforme especificado na Proposta Técnica 
que constitui anexo do presente CONTRATO. 

Parágrafo Primeiro - Para cumprimento do objeto do presente CONTRATO, nos 
termos especificados na Proposta Técnica, serão fornecidos os serviços abaixo 
especificados: 

Elaboração de Projeto executivo e instalação de um Call Center 
50m2, um Data Center de 30 m2 e três Prédios Administrativos; 

o Instalação de 614(Seiscentos e quatorze) pontos estruturados 



15° oicpo DE NOTAS 
- FERNANCiA DR PREITAS LEITAi) 

- T Flua do Ouvidor. n°89, Centro, Rioe Jajeiro/RJ 
- Fone (21)32 A U T E N T 1 C A i - Certifico e dou fé que a presente c i é fi 1 r produção do 

oricnaI que me foi apresenta 
Rio de Janeiro, 8 de setembro de 20 

MARCOS ANTON RO Ou s 
ESCPEVEN 

o]umetos s - 
-- ata] O 

TRO 
Selo EDNJ83686AQW o ut 

Matr, 4.O894) 

A4658341 



cat6, incluindo o lançamento de 17.690 m de cabo cat6, 620 patch cords de 1,5m, 614 
patch cords de 2,5m 26 patch paneis de 24 portas cat6; 

• Instalação de 04(quatro) Racks de 44U, completos e 14(quatorze) 
racks de 12U, completos envolvendo: 01(um) NVR 16 canais e 15 câmeras IP PoE, 
2(dois) switches cor de 24 portas GIGA + 4 Gbic de 1 GIGA, 04(quatro) switches de 48 
portas + 2 Gbic 2 giga, 01(um) switch 24P PoE de igiga + 2 Gbic de 1 GIGA e 01(um) 
quadro de detecção e combate a incêndio SDAI com 6(seis) detectores; 

• Instalação de 21.300m de cabos elétricos 2,5 e 4mm2 para 
alimentação de circuitos envolvendo 712(setecentos e doze) tomadas elétrica(F+N+T); 

• Instalação de 1300m de cabinhos de 35, 25 e 16 mm2 para 
atender aos novos quadros aumentadores; 

• Instalação de 03(três) aterramentos com a instalação de hastes, 
cabo nú de 25mm2, conectores, caixa de inspeção e barras de equipotencialização; 

• Instalação de 12(doze) quadros elétricos trifásicos com paramento 
de 150 Ampères para atender aos circuitos dos micros, impressoras e servidores de 
rede; 

• Instalação de 1600m de infraestrutura de eletrocalhas 300x100 
mm, 200x50mm, 100x50mm, eletrodutos de 1", todos com acessórios para atender 
aos pontos de rede lógica e elétrica; 

• Documentação dos serviços realizados com apresentação de 
plantas, certificados dos pontos cat6 e laudo técnico dos aterramentos; 

Parágrafo Segundo - Todo o material e acessórios necessários à execução dos 
serviços serão fornecidos pela CONTRATANTE, 

Parágrafo Terceiro - Dentre os serviços contratados não está incluída a configuração 
e fornecimento de ativos de rede. 

Parágrafo Quarto - O serviço objeto do presente CONTRATO, considerando sua 
execução e entrega da documentação, será prestado no prazo máximo de 10 (dez) 
meses, conforme previsão da CONTRATANTE, contados da assinatura do presente 
CONTRATO, conforme cronograma definido na Proposta Técnica. 

Parágrafo Quinto - Os serviços descritos na presente Cláusula serão considerados 
concluídos mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, a ser 
fornecido pela CONTRATANTE, após a prestação dos serviços em conformidade com 
os critérios estabelecidos neste CONTRATO e na Proposta Técnica. 

Parágrafo Sexto - Após o término da prestação do serviço objeto do presente 
CONTRATO a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE toda a 
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documentação referente às instalações executadas, contendo uma cópia de toda a 
documentação, detalhamento e fotos em Pen-drive. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

Pelos serviços objeto do presente CONTRATO, descritos na Cláusula Primeira e na 
Proposta Técnica que constitui Anexo ao presente CONTRATO, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a quantia única, fixa e irreajustável de R$ 90,000,00 
(noventa mil reais), a serem pagos conforme Programação Financeira Constante da 
Proposta Técnica anexa.; 

Parágrafo Primeiro - O valor estabelecido no caput desta Cláusula constitui a única 
remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA nos termos deste 
CONTRATO e compreende todos os custos diretos e indiretos da CONTRATADA 
relacionados à execução dos serviços ora contratados, inclusive eventuais despesas 
referentes a viagens dos profissionais da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE para execução do objeto do presente CONTRATO. 

Parágrafo Segundo - No valor ajustado nesta Cláusula já estão incluídos todos os 
custos, tributos e demais encargos relativos ao objeto deste CONTRATO. Não 
obstante, a CONTRATANTE procederá a todos os descontos e retenções devidos em 
razão da legislação vigente. 

Parágrafo Terceiro - O valor ajustado nesta Cláusula será pago somente após o 
aceite especificado na Cláusula Primeira e mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, que deverá ser encaminhada para conferência da CONTRATANTE, com 
vencimento em 07 (sete) dias, contados da entrega da documentação fiscal em 
perfeita ordem. 

Parágrafo Quarto - Em caso de atraso na entrega da documentação fiscal ou na 
existência de qualquer incorreção na mesma, o pagamento será efetuado após 07 
(sete) dias, contados da reapresentação da mesma em perfeita ordem. 

Parágrafo Quinto - No caso dos Serviços serem executados em desacordo com as 
condições estabelecidas neste instrumento ou no caso de inobservância de obrigação 
avençada pela CONTRATADA, até a regularização da situação, a CONTRATANTE 
poderá recusar os Serviços e sustar o pagamento de quaisquer faturas da 
CONTRATADA. Tal procedimento será comunicado à CONTRATADA, por escrito, 
sem prejuízo do direito de aplicação das demais sanções previstas neste Contrato. Os 
pagamentos sustados serão efetuados tão logo sejam atendidas pela CONTRATADA 
suas obrigações contratuais, sem qualquer acréscimo aos valores devidos e desde 
que respeitados os prazos necessários para o processamento do pagamento pela 
CONTRATANTE. 
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Parágrafo Sexto - A CONTRATANTE terá o direito de solicitar, e a CONTRATADA 
fornecerá, prova satisfatória à CONTRATANTE de que quaisquer impostos, ônus, 
reivindicações, encargos ou exigências foram atendidos ou quitados, inclusive, entre 
outros, quaisquer encargos trabalhistas, tais como contribuição para a previdência 
social, fundo de garantia e salários pagos em nome de qualquer pessoa que preste 
serviços segundo este CONTRATO. A CONTRATANTE terá o direito de reter 
qualquer pagamento até que a CONTRATADA forneça as cópias dos recibos dos 
encargos trabalhistas obrigatórios, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACEITE DOS SERVIÇOS 

A cada etapa do Cronograma concluída a CONTRATADA deverá atestar mediante 
relatório de Fiscal designado por ela, que a etapa foi concluída dentro dos padrões 
exigidos, ficando autorizado o pagamento da Medição correspondente. 

Parágrafo único - A CONTRATADA promoverá as alterações eventualmente 
solicitadas pela CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias da solicitação, aplicando-
se, após a modificação, o disposto no caput desta Cláusula. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

- a prestação dos serviços na forma e prazo estabelecidos na Cláusula Primeira do 
presente CONTRATO; 

II - a execução dos serviços contratados com qualidade e pessoal especializado, e 
dentro das especificações, padrões e normas técnicas necessárias à sua perfeita 
execução; 

III - o fornecimento à CONTRATANTE de toda a documentação correspondente aos 
serviços executados; 

IV - a prestação dos serviços de que trata o presente CONTRATO observando as leis, 
regulamentos, decretos e/ou decisões governamentais oficiais, respeitando inclusive, 
entre outras, toda e qualquer norma ligada à saúde, segurança e proteção ao meio 
ambiente; e, 

V - a exoneração da CONTRATANTE da responsabilidade de todas e quaisquer 
reivindicações, queixas, representações e ações judiciais de qualquer natureza, 
referentes aos serviços e mão de obra, cujo fornecimento compete à CONTRATADA, 
bem como reclamações de seus empregados, contratados e/ou fornecedores; 

VI - a não cessão a terceiros, no todo ou em parte, ou sublocação dos serviços objeto 
do presente, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 
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VII - Substituir quaisquer de seus profissionais que prestem os serviços objeto do 
presente CONTRATO, sempre que solicitado e justificado por pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA, em tal hipótese, providenciar a substituição do 
profissional, sem qualquer prejuízo à prestação de serviços 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

- autorizar, durante o período de análise do ambiente e levantamento de informações 
referentes ao objeto do presente CONTRATO, o acesso da equipe da CONTRATADA 
aos andares onde serão realizados os serviços objeto do presente CONTRATO, e 
fornecer todo o material necessários para a realização dos serviços; 

II - pagar à CONTRATADA pelos serviços prestados, a importância prevista na 
Cláusula Segunda do presente CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA -DA INADIMPLÊNCIA 

Na hipótese de descumprimento das obrigações constantes do presente CONTRATO e da 
Proposta Técnica, por qualquer das PARTES, a parte prejudicada notificará a outra para 
cumprimento de sua obrigação, ou justificação da impossibilidade de cumprimento, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. Em não havendo o cumprimento da obrigação no prazo estabelecido 
ou caso a justificativa para o seu não cumprimento não seja aceita, independentemente da 
possibilidade de rescisão do presente CONTRATO, se for o caso, a parte inadimplente ficará 
sujeita à multa, nos termos especificados na presente Cláusula. 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de desrespeito das condições de prestação de 
serviços objeto deste CONTRATO, devídamente discriminados na Proposta Técnica 
que integra o presente CONTRATO como Anexo, as PARTES estarão sujeitas a 
multa, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do CONTRATO por 
infração cometida, limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor do CONTRATO. 

Parágrafo SegundoPrimeiro - As penalidades previstas na presente Cláusula não 
afastam a responsabilização por perdas e danos, na forma da lei, quando couber, à PARTE 
infratora. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RESCISÃO 

Além das previstas em lei, este contrato será rescindido de imediato e sem qualquer 
aviso, nas seguintes hipóteses: 
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Se qualquer das partes falir, ingressar com pedido de recuperação judicial 
ou iniciar procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver sua falência ou liquidação 
requerida; 

se a CONTRATADA tiver cassada sua autorização para execução dos 
serviços ora contratados; 

dias; c) se a CONTRATADA suspender suas atividades por período superior a 30 

se a ocorrência de caso fortuito ou força maior impedir o cumprimento do 
CONTRATO por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

pela falta de pagamento do valor avençado, pelo prazo superior a 30 (trinta) 
dias; 

Por inadimplemento contratual de uma das PARTES. 

Parágrafo Primeiro - A infração de quaisquer das cláusulas ou condições estipuladas 
no presente CONTRATO poderá ensejar imediata rescisão deste CONTRATO, por 
simples notificação escrita com indicação da denúncia à parte infratora, que terá prazo 
de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento, para sanar a falta ou apresentar 
justificativa. Decorrido o prazo e não tendo sido sanada a falta, ou não tendo sido 
aceita a justificativa, o CONTRATO ficará rescindido de pleno direito, respondendo 
ainda, à parte infratora pelas perdas e danos decorrentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS NOTIFICAÇÕES 

Todas as notificações exigidas ou permitidas nos termos deste CONTRATO serão 
enviadas por carta registrada , com aviso de recebimento, aos endereços constantes 
no preâmbulo deste CONTRATO. 

CLÁUSULA NONA - DAS EVENTUAIS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração no presente CONTRATO somente terá eficácia se realizada 
através de aditivo contratual, ficando ajustado que os compromissos verbais ou 
constantes de correspondência postal ou eletrônica não obrigarão as PARTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA NOVAÇÃO 

Qualquer omissão ou tolerância das PARTES em exigir o fiel cumprimento dos termos 
e condições deste CONTRATO, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o 
direito da PARTE prejudicada de exigir seu cumprimento a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

A relação entre a CONTRATANTE e os empregados ou profissionais da 
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CONTRATADA que executarem o objeto do presente CONTRATO, não configurará, 
em hipótese alguma, vínculo empregatício, correndo por conta exclusiva da 
CONTRATADA todas as despesas com tais empregados ou profissionais contratados, 
bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e demais 
encargos legais, obrigando-se a CONTRATADA ao cumprimento das disposições 
legais, quer quanto à remuneração de seus empregados, quer quanto à remuneração 
dos profissionais contratados, cuja comprovação poderá ser exigida pela 
CONTRATANTE. 

Parágrafo único - A CONTRATADA se responsabiliza em caráter irretratável e 
irrevogável, por quaisquer reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza 
administrativa ou judicial, inclusive decorrentes de acidente de trabalho, que venham a 
ser propostas contra a CONTRATANTE, por seus empregados e/ou profissionais 
contratados, que tenham sido alocados para a execução do objeto do presente 
CONTRATO, seja a que título for, respondendo integralmente pelo pagamento das 
indenizações, multas, honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos 
que houver. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DOSIGILO 

A CONTRATADA se obriga por si, seus sócios, empregados ou pessoal contratado, a 
manter completo e absoluto sigilo em relação a toda e qualquer informação 
relacionada às atividades da CONTRATANTE, da qual venha a ter conhecimento ou 
acesso em razão do cumprimento do presente CONTRATO, não podendo, sob 
qualquer pretexto, utilizá-la para si, divulgar, revelar, reproduzir ou dela dar 
conhecimento a terceiros, ainda que ocorra sua rescisão, responsabilizando-se, em 
caso de descumprimento, por eventuais perdas, danos, lucros cessantes e demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO USO DO NOME DA CONTRATANTE 

A CONTRATADA só poderá utilizar o nome ou logomarca da CONTRATANTE em 
seu catálogo de clientes ou em qualquer outro documento, mediante expressa 
autorização desta, que poderá revogá-la a qualquer tempo, através de comunicação 
por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

As PARTES elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para 
dirimir as questões decorrentes do presente CONTRATO, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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7 



o 



E, por estarem de pleno acordo com o aqui estabelecido, as PARTES assinam este 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 01 (uma) testemunha 
abaixo qualificada e assinada. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2019. 

WL ENGENH ANEJAMENTO LTDA 
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PRTI 

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2019. 

WL ENGENHAR1A 
Aos Cuidados do Srs. Eduardo Vaente e Wiadirnir Luiz Alves 
Tel.: +5521 97131-8646 
E-mal!: wlenqenhariauol com.  br 

PROPOSTA TÉCNICA/CONTRATO COMERCIAL PRTI: 011-19 

ESCOPO DAS ATIVIDADES: 

Fornecimento de mão de obra especializada para a instalação de lnfraestrutura de Redes Elétricas, Rede 
Estruturada de dados voz e imagem, instalação de ativos de redes como switches, AP's, NVR's e Câmeras 
lP envolvendo Prédios Comerciais e Salas Comerciais. Os serviços foram realizados nas novas instalações 
do Call Center 1746 no Prédio de Centro de Operações da Prefeitura - Cidade Nova, e a XV Região 
Administrativa da prefeitura - Madureira - Rio de Janeiro - RJ. 

ATMDADES PREVISTAS: 
A PRTI será responsável pela execução das seguintes atividades: 

Elaboração de Projeto executivo e instalação de um Call Center 50 m2, um Datacenter de 30 m2  e 
três prédios Administrativos: 
Instalação de 614 (seiscentos e quatorze) pontos estruturados cat 6, incluindo o lançamento de 
17.690 m de cabo cat 6, 620 patch cords de 1,5 m, 614 patch cords de 2,5 m, 26 patch paneis de 24 
portas cat 6; 
Instalação de 04 (quatro) racks 44U, completos e 14 (quatorze) racks de 12U, completos 
envolvendo: 01 (um) NVR 16 canais e 15 cãmeras lP Poe), 12 (dois) switches cor de 24 portas 
GIGA + 4 Gbic de 1 GIGA, 04 (quatro) switches de 48 portas + 2 Gbic 2 giga, 01 (um) switch 24P 
PoE de 1 giga ± 2 Gbic de 1 GIGA e 01 (um) quadro de detecção e combate a incêndio SDAI com 6 
detectores: 

4 Instalação de 21.300 m de cabos elétricos 2,5 e 4 mm2  para alimentação de circuitos envolvendo 
712 (setecentos e doze) tomadas elétricas (F+N±T); 
Instalação de 1300 m de cabinhos 35, 25 e 16 mm2  para atender aos novos quadros alimentadores 
Instalação de 03 (três) aterramentos com a instalação de hastes, cabo nú de 25 mm2, conectores, 
caixa de inspeção e barras de equipotencialização; 
Instalação de 12 (doze) quadros elétricos trifásicos com paramento de 150 amperes para atender 
aos circuitos dos micros, impressoras e servidores de rede; 
Instalação de 1600 m de infraestrutura de eletrocalhas de 300 x 100 mm, 200 x 50 mm, 100 x 50 
mm, eletrodutos de 1", todos com acessórios para atender aos pontos de rede lógica e elétrica. 
Documentação dos serviços realizados com apresentação de plantas, certificados dos pontos cat 6 
e laudo técnico dos aterramentos. 

A PRTI não será responsável pela execução das seguintes atividades: 
Fornecimento de materiais e acessórios! misselâneas; 
Execuções de serviços alem dos já previstos. 

PALMEIRA REALJZAÇÕES EM TECNOLOGIA DE NFORMACAO EREL1 ME 
CNPJ: 26.862.603/0001-96 - INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 1039273-0 

comercial.prtiqmail.corn —Tel: ±55 21 96635-3474 
Rua Vasco da Gama 95— Cachamtji - CEP: 20771-310 - Rio de Janeiro - RJ 
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VALOR: 

TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 90.000,00 

JL1Ii34li 

Razão Social: PALMEIRA REALIZACÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO EIRELI 
- ME 

CNPJ/MF: 26.862.603/0001-96 

Endereço: RUA VASCO DA GAMA, 95 

E-mail: comerciaLprtigmaiI.com  ou ewerton.pigmaiI.com  

TeI./Fax: + 55 21 96635-3474 

CEP: 20.771-320 

Cidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ 

Banco: SANTANDER Agência: 2287 CIO: 13001139-9 

RESPONSÁVEL TÉCN1CO: 

Todas as atividades previstas nessa proposta serão supervisionadas pe!o responsável técnico, Engenheiro 
Ewerton Marcos Guirnarães Palmeira - CREA: 1996120266. 

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

GARANTIAS: Todos os serviços terão garantia de 12 (doze) meses a partir do término da obra. 
VALIDADE DA PROPOSTA: A validade deste orçamento é de 1 5(quinze) dias corridos. 
IMPOSTOS: No preço proposto estão inclusos os impostos incidentes pela legislação municipal. 

ACEITE: 

Estamos de acordo com os valores e as atividades apresentadas, Rio de Janeiro 15 de Fevereiro de 2019. 

PALMEIRA REALIZAÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMACAO EIRELI 
- ME 

CNPJ: 26.862.603/0001-96 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1039273-0 
comercial. prtigmail.com  —TeI.: +55 21 96635-3474 

Rua \/asco da Gama. 95 - Cachambi - CEP: 20771-310 - Rio de Janeiro - RJ 
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CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES: 

TEMPO DE EXECUÇÃO ATMOADES 
FEV MOBILIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PROJETO  EXECUTIVO 
MAR II APROVAÇÃO DO PROJETO EXECUTI\JO E INiCIO DAS ATIVIDADES 
ABR 

- EXECUÇÃO  DAS ATIVIDADES 
MAl 

- EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
JUN EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES  
JUL II - EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
AGO EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
SET - 

- 

- EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
OUT EXECUÇÃO DAS  ATIVIDADES 
NOV EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
DEZ ] FINALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

APROXIMADAMENTE 315 DIAS 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA: 

_____ CRONOGRAMA FINANCEIRO - PRTI VALORES GERAIS 
1° MEDIÇÃO. FEV MOBILIZAÇÃO DA EQUIPE E ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO RS 9.000.00 
2° MEDIÇÃO. MAR ENTREGA DO PROJETO EXECUTIVO E INlCIO DAS ATIVIDADES R$ 8.000,00 
3° MEDIÇÃO ABR EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES RS 8.000,00 
40  MEDIÇÃO:MAI EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES P9 8.000,00 
50  MEDIÇÃOJUN EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES RS 8.000,00 
61  MEDIÇÃO: JUL EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES P9 8.000.00 
7° MEDIÇÃO AGO EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 8.00000 
8° MEDIÇÃO. SET EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES - P5 8.000.00 
9° MEDIÇÃO: OUT EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 8.000.00 

10° MEDIÇÃO: NOV EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES R$8.000,00 
110 MEDIÇÃO DEZ FINALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO R$ 9.000,00 

P9 90.000,00 

AGRADECIMENTOS: 
Agradecemos a oportunidade de apresentar a nossa proposta, com a certeza de oferecer serviços de 
qualidade com baixo custo. 

Atenciosamente, 

Eng. Ewerton Pame ° 
Responsável Téç à 

'- 

PALMEIRA REALIZAÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMACAO EIRELI - ME 
CNPJ: 26.862.603/0001-96 - 1NSCRIÇÃO MUNICIPAL. 1039273-0 

comerciaLprtiQmail.com  -TeL. ±55 21 96635-3474 
Rija Vasco da Gana 95— Caohambi - CEP 20771-310 - Rio de Janeiro- RJ 

313 



15.   Lu 72 FE 
, 

erf,f,,0 
oriqin e do 7 E

249. 

4658333 



FURUKÍWfl 
ELE[TRC GRO.J 

Brasília, 20 de Julho de 2020 

PCL - 0980720 

A Defensoila Pública do Estado do Rio de Janeiro 

A/c. limo. Sr. Pregoeiro 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ N° 012/2020 

DECLARAÇÃO 

A FURUKAWA ELETRIC LATAM SIA., estabelecida na Rua Hasdrubal Beliegard. 820 - 
Cidade Industrial - CuntibalPR,, inscrita no CNPJ N° 51.775.690/0001-91, na qualidade de 
fabricante, declara para os devidos fins que a PALMEIRA REALIZAÇOES EM 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO EIRELLI-ME, CNPJ 
26.862.603/0001-96, localizada na Rua Vasco da Gama, 00095, APT 101 102 10 e 95 FDS 
- Cachambi, Rio de Janeiro - RJ é um integrador Furukawa, o qual está apto a comercializar, 
instalar, configurar, prestar garantia e serviços de assistência técnica aos produtos da marca 
Furukawa, desde que cumpridas todas as condições descritas em nosso Programa de Garantia 
Estendida. 

O prazo de garantia para os referidos produtos Furukawa ofertados pela PALMEIRA 
REALIZAÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇAO EIRELLI-ME, será de 25 
(vinte e cinco) anos, em todo o território nacional, estando ela apta a realizar intervenções, 
para eventual ampliação, manutenção ou alteração na infraestrutura Furukawajá instalada, 
sem prejuízo à garantia da mesma, desde que cumpridas todas as condições descritas em seu 
Programa de Garantia Estendida. 

A validade desta declaração é de 90 (noventa) dias a partir desta data. 

Atenciosamente, 

Ana Oliveira 
Gerente Regional Ri/ES 
Furukawa Eletric LatAm S.A 

Furukawa Elet,ic LatAm S.A. 
Matriz: Rua Hasdrubal Beliegard, 820— Cidade Industrial - 81460-120— Curitiba - PR - Tel.: 5541 341-4000 

Escritório de Vendas: Avenida das Nações Unidas, 11.633— 10°and - Brooklin - 04578-901 - São Paulo - SP - TeI, 55 11 5501-5711 
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A Furukawa confere à empresa 

PRTI - PALMEIRA REALIZA CÕES EM TECNOLOGM DE INFORMA CÃO EIRELI - ME
Ir 

o Certificado de Solution Pro vider Gold para 

PROJETAR E INSTALAR SISTEMAS DE CONECTIVIDADE ÓPTICA E EM COBRE 

com Garantia Estendida para produtos e aplica ç6es. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de janeiro 

Página: 1/2 
Data: 30/04/2020 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

38151/2020 
VÁLIDA ATÉ: 30/10/2020 

Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal 

N° 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos para com o Crea-RJ até a presente data, assim 

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta 

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s). 

DADOS DO REGISTRO 

Registro: 2017200185 

Razão Social: PALMEIRA REALIZAÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
EIRELI-ME 

CNPJ: 26.862.603/000 1 -96 

Data Registro: 31/07/2017 

Endereço RUA VASCO DA GAMA 101102/10 CACHAMBI - RIO DE JANEIRO - 
RJ , CEP: 20771-310 

RAMOS ATIVIDADE: 

2010-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG 
ELETRICA 

2030-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS 
ENG ELETRONICA 

2040-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICACOES / OS ENG DE TELECOMUNICACOES 

CAPITAL SOCIAL: 

R$ 88.000,00 (MATRIZ) 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

EWERTON MARCOS GUIMARES PALMEIRA 

Carteira N° RJ-144572/D Expedida em: 07/07/1999 pelo Crea-RJ 

RNP: 2001558449 Registro: 1996120266 expedido em 17/07/1996 

TITULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - 
ELETRONICA 

Atribuições: RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18) 
RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18) 

Inclusão como QT: 31/07/2017 Inclusão como RT: 31/07/2017 

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG ELETRICA 

Inclusão como QT: 31/07/2017 Inclusão como RT: 31/07/2017 

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES / OS ENG DE 
TELECOMUNICACOES 

Inclusão como QT: 31/07/2017 Inclusão como RT: 31/07/2017 

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS ENG ELETRONICA 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Arquivo 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica n°38151/2020 

Emitida às: 30/04/2020 09:52 (hora de Brasília) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro 
Ra 5enesArcs. n' 40. Cer0fo. Ri - CEP. 2O00-022 

TR:(21)279-2007 E_r530: era-,J@oe_fl erg h 





Página: 1/1 
Data: 30/04/2020 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

38149/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro VÁLIDA ATÉ: 30/10/2020 

Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal 

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida 

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ. 

DADOS DO REGISTRO 

Nome: EWERTON MARCOS GUIMARES 
PALMEIRA 

Registro: 1996120266 Data de Registro: 17/07/1996 

Carteira: RJ-144572/D Emitida em: 07/07/1999 

CPF: 849.731.537-53 

RNP: 2001558449 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA — ELETRONICA 

Atribuições: 

RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18) 

RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18) 

Formado pelo(a): FACULDADE DE ENGENHARIA GENERAL ROBERTO LISBOA 

Data colação de grau: 23/03/1996 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: ARQUIVO 

Certidão de Registro Profissional n° 38149/2020 

Emitida às: 30/04/2020 09:49 (hora de Brasília) 

Código de controle do comprovante: 0.3781 048075065888 

A aulencididade e a validade desta certidão deve ser confirmada no Cite do 
CreaRJ (wWw crea-rj.org.br). 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
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PÁG: 1/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

Certidão de Acervo Técnico n°61958/2018 

Não há vinculação entre a presente Certidão e qualquer atestado (Artigo 30,P 

arágraf o 1°, Inciso 1 da Lei 8666/93), tendo sido a mesma emitida com a finalidade dec 

omprovação de registro de acervo técnico (Res 1025/2009, do CONFEA) ................... 

Certificamos para fins de Acervo Técnico que nos arquivos deste Crea, Consta(m) ART(s 

em nome do profissional- ............................................................. 

EWERTON MARCOS GUIMARES PALMEIRA ...................................................... 

Registro.........................: 1996120266 ........................................ 

Titulo Profissional ...............ENGBEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA .............. 

ARTN°AJ32386-de 09/09/2003 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECtITANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 5/A ....................................... 

Endereço: - AV.MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO........................................ 

RIODE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): DIRECAO DE OBRA................................................ 

EXECUCAO DE INSTALACAO.. ....................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DIMENSIONAMENTO ....................................... 

(2): MELHORAMENTO .......................................... 

Complemento (1): REDE DE TELEFONIA .............. ... ................. ... ............... 

(2): OUTROS .............................................................. 

Informação Complementar- ............................................................. 

MANUTENCAO E INSTALACAO DE 132 PONTOS ESTRUTURADOS CERTIFICADOS EM CATEGORIA 5H; ..... 

INSTALACAO DE INFRA- ESTRUTURA TJTILI ZANDO ELETROCALHAS, CALHAS DE RODAPE, ELETRODUTOS. 

AS BUILT DE PROJETO DESCRITIVO, PLANTAS, ROTOS E CERTIFICADOS DE P.UTP............... 

N° do contrato: 4500084852 ........................................................... 

Data de Início: 18/03/2002 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........10 dia(s) ..................................... 

N Homem hora/Jornada de Trabalho: 60H 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 61.390,00 ............................................. 

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO 168 BLOCO 7 - CENTRO ........................... 

RIO DE JANEIRO RJ........................................................... 

ARTN°AJ32385-de 09/09/2003 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Rua BuenoB Aires n' 40 - Centro PABX: (21) 2179-2000 www.crea-rj.org.br  

Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 atexidimento®crea-rj.org.br  



PÁG: 2/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico no 61958/2018) 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 5/A....... ................... ............. 

Endereço: - AV.MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO ........................................ 

RIODE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): DIRECAO DE OBRA .......... ...................................... 

EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DIMENSIONAMENTO ....................................... 

(2): MELHORAMENTO .......................................... 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

(2): REDE DE TELEFONIA................................................... 

Informação Complementar- ............................................................. 

INST.DE  130 PONTOS ESTRUTURADOS CERTIF.EM CATEGORIA 5H, MANUTENCAO E INST.340 PONTOS 

ESTRUTURADOS CERTIFICADOS EM CATEGORIA 5H, INST.DE  02 PONTOS ELETRICOS TRIFASICOS, 

MANIJTENCAO E INSTALACAO DE DG TELEFONICO COM 300 PARES, MONTAGEM DE INFRA-ESTRUTURA 

COM 750M, AS BUILT DE PROJETO COM DESCRITIVO, PLANTAS ................................ 

N° do contrato: 45000100286 .......................................................... 

Data de Início: 09/04/2003 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........60 dia(s) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 350H 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 72.500,00 ............................................. 

Endereço: RUA CAROLINA REYDER 50 - CATUNBI ........................................... 

RIO DE JANEIRO RJ ........................................................... 

ARTN°AJ32394- de 09/09/2003 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A ....................................... 

Endereço: - AV.MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO ........................................ 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): DIRECAO DE OBRA ...................... .......................... 

EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DIMENSIONAMENTO ....................................... 

(2): MELHORAMENTO .......................................... 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

(2): REDE DE TELEFONIA................................................... 

Informação Complementar- ............................................................. 

INST.DE  360 [TREZENTOS E SESSENTA] PONTOS ESTRUTURADOS, CERTIFICADOS EM CATEGORIA 5E, 

DESINSTALACAO, REMANEJAMENTO, MA.NUTENCAO E INSTALACAO DE 600 PONTOS ESTRUT.CATEGORIA 

SE, INST.DE  03 LIMES OTICOS TOTALIZANDO 380!! COM 144 FUSOES OTICAS E TESTES, INST.DE  - 

Rua Buenos Aires n° 40 - Centro 1 PAX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  

Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 1 CENTRAl.. DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 1 atendimento®crea-rj.org.br  



PÁG: 3/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n° 61958/2018) 

100 PONTOS ELETRICOS TRIFASICOS, INST. DE 300M DE INPRA-ESTRtrrtTRA, MANUTENCAO DE DG. 

TELEFONICO COM 1.200 PARES, AS BUILT DE PROJETO COM DESCRICAO E PLANTAS .............. 

N° do contrato: 4500079928 ........................................................... 

Data de Início: 28/11/2001 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........50 dia(s) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 200 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 197.450,00 ............................................ 

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO 168 BLOCO 05 - CENTRO .......................... 

RIO DE JANEIRO RJ ........................................................... 

ARTN°AJ32388-de 09/09/2003 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INPORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A....................................... 

Endereço: - AV. MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO ....................................... 

RIODE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): MANUTENCAO DE INSTALACAO ....................................... 

OPERACAO DE INSTALACAO ......................................... 

PADRONIZACAO ................................................... 

Especificação da Atividade (1): MELHORANTO .......................................... 

(2): RESTAURACAO ........................................... 

Complemento (1): REDE DE TELEFONIA ...... . ............... .. .................. --- ....... 

(2): OUTROS .............................................................. 

Informação Comp1ementar ............................................................. 

MANUTENCAO, REPARO E INST. DE 1.160 METROS DE LINK OPTICO COM FIBRAS HIBRIDAS [MULTI 

E MONOMODO], COM A INSTALACAO DE 02 CAIXAS DE EMENDA, TOTALIZANDO 88 FUSOES OPTICAS. 

INSTALACAO DE INFRA-ESTRUTURA EM CORDOALHA COM 100 METROS, "AS-BUILT" DE PROJETO COM 

DESCRITIVO, PLANTAS , FOTOS E CERTIFICACOES DAS FIBRAS ............................... 

N° do contrato: 4500079418 ........................................................... 

Data de Início: 22/10/2001 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........2 dia(s) ...................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 18 E 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 14.980,00 ............................................. 

Endereço: AVENIDA 15 DE NOVEMBRO/RUA BARAO DE ENTRE RIOS,337 116 

TRES RIOS RJ .......................... . ....................................  .-

ARTN°AJ32393-de 09/09/2003 ..... .Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A....................................... 

Rua Buenos Aires o' 40 - Centro PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  

Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 1 atendimento@crea-rj.org.br  



PÁG: 4/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n° 61958/2018) 

Endereço: - AV.MARECHAL FLORIAMO 168 - CENTRO ........................................ 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): DIRECAO DE OBRA ................................................ 

EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): MELHORAMENTO .......................................... 

(2): OUTROS ................................................ 

Complemento (1): REDE DE TELEFONIA ........................................... ......... 

(2): OUTROS .............................................................. 

Informação Comp1ementar ............................................................. 

MANDTENCAO E INSTALACAO DE 3.100 [TRES MIL E CEM] METROS DE LINCK OTICO UTILIZANDO 

FIBRAS HIBRIDAS [MULTI E MONOMODO] COM 02 CX DE BLOQUEIO AEREO, TOTALIZANDO 176 ...... 

FUSOES, REVISAO E INSTALACAO DE 1.900 [UM MIL E NOVECENTOS] METROS DE INFRA-ESTRUTURA 

AEREA AS BUILT DE PROJETO COM DOCUMENTACAO, PLANTAS FOTOS E CERTIFICACOES ............ 

N° do contrato; 4500078246 ........................................................... 

Data de Início: 06/10/2001 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........4 dia(s) ...................................... 

N° Homem hora/Jornada de Tralalho: 24H 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 48.634,86 ............................................. 

Endereço: DIVERSOS LOGRADOUROS S/N - DIVERSOS ........................................ 

RIODE JANEIRO RJ .......................................................... 

ARTN°AJ32395-de 09/09/2003 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INPORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE SA ............................... ......... 

Endereço: - AV MAL FLORIANO 168 - CENTRO ............................................. 

RIO DE JANEIRO RJ.......................................................... 

Atividade Técnica (1): DIRECAO DE OBRA ................................................ 

EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): MELHORAMENTO .......................................... 

(2): OUTROS ................................................ 

Complemento (1): OUTROS ............................................................... 

InformaçãoComplementar ............................................................. 

MANIJ'IENCAO EM LIME OTICO DE 1.300/UM MIL E TREZENTOS METROS EM FIBRA ................. 

HIBRIDA[MtJLTIMODO E MONOMODO] COM A INSTALACAO DE 120/CENTO E VINTE METROS DE FIBRA 

HIBRIDA, UMA CAIXA DE BLOQUEIO AEREO E A INSTALACAO DE INFRA-ESTRUTURA UTILIZANDO 

ELETRODUTOS E CORDOALHA, TOTALIZANDO 170 METROS. AS BUILT DE PROJETO COM DESCRITIVO, 

PLANTAS, FOTOS E CERTIFICACOES LIME .................................................. 

Rua Buenos Aires n' 40 - Centro 1 PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  
Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 1 cENTRAL DE RELACIONANENTO: (21) 2179-2007 1 atendimento®crea-rj.org.br  



PÁG: 5/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n° 61958/2018) 

N° do contrato: 4500084680 ........................................................... 

Data de Início: 10/03/2002 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........2 dia(s) ...................................... 

N Homem hora/Jornada de Trabalho: 16 E 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 29.327,00 ............................................. 

Endereço: RUA VEREADOR MARINHO H.OLIVIERA 642E1650 - QUEIMADOS ....................... 

QUEIMADOS RJ............................................................... 

ARTN°AJ32396-de 0910912003 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSÃO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INPORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE SA ................... ..................... 

Endereço: - AV MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO ........................................ 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): DIRECAO DE OBRA ................................................ 

EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): MELHORAMENTO .......................................... 

(2): TESTE ................................................. 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

(2): REDE DE TELEFONIA................................................... 

Informação Complementar .............................................................. 

INST. DE 24 PONTOS ESTRUTURADOS COM CERTIFICACAO EM CAT SE INST. DE 48 PONTOS ........ 

ELETRICOS TRIFASICOS E 1 QUADRO TRIFASICO, INST. DE INFRA-ESTRUTURA UTILIZANDO ....... 

ELETROCALHAS, ELETRODUTOS, CALHAS DE RODAPE E CORDOALHA, TOTALIZANDO 500 M, INST. DE 

LINX OTICO, E TELEFONICO 116 F E 10BE] AS BUILT DE PROJETO COM DESCRITIVO, PLANTAS E 

CERT TJTP OTICOS ...................................................................... 

N° do contrato: 450081818 ............................................................ 

Data de Início: 22/12/2001 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........20 dia(s) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 100 H 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 32.740,00 ............................................. 

Endereço: ESTRADA DO CURICICA 1164 - CURICICA........................................ 

RIO DE JANEIRO RJ ........................................................... 

ARTN°AJ32387-de 09/09/2003 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INORMACAO LTDA E?? e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE 9/A ....................................... 

Endereço: - AV. MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO ....................................... 

Rua Buenos Aires ri' 40 - Centro 1 PABX: (21) 2179-2000 t www.crea-rj.org.br  
Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 atendimento@crea-rj.org.br  



PÁG: 6/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n° 61958/2018) 

RIODE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

(2): EXECUCAO DE MONTAGEM .................. ............ . .... ........ 

Especificação da Atividade (1): MELHORAMENTO .......................................... 

(2): RESTAURACAO ........................................... 

Complemento (1): REDE DE TELEFONIA ........ ............................................ 

(2): OUTROS .............................................................. 

Informaçãocomplementar- ............................................................. 

INSTALACAO DE 188 PONTOS DE REDE ESTRUTURADA COM CERTIFICACAO EM CAT. 5E REVISÃO ..... 

MANUTENCAO E INSTALACAO DE DG.TELEFONICO, RESPONSAVEL PELA DISTRIBUICAO DE 05 BLOCOS 

PREDIAIS, TOTALIZANDO 50 PARES; INSTALACAO DE INFRA-ESTRUTURA LOCAL E AEREA .......... 

TOTALIZANDO 600 METROS, 'AS-BUILT" DE PROJETO COM DESCRITIVO, PLANTAS ................ 

N' do contrato: 4500074668 ........................................................... 

Data de Início: 06/07/2001 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........5 dia(s) ...................................... 

N' Homem hora/Jornada de Trábalho: 40 E 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 34.218,74 ............................................. 

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO 168 DL. 4 E 6 - CENTRO ......................... 

RIODE JANEIRO RJ .......................................................... 

ARTN°AJ32392-de 09/09/2003 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSÃO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A ....................................... 

Endereço: - AV. MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO ....................................... 

RIODE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): DIRECAO DE OBRA ................................................ 

EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DIMENSIONAMENTO ....................................... 

(2): MELHORAMENTO .......................................... 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

(2): REDE DE TELEFONIA.. ..................................... ............ 

Informação Complementar- ............................................................. 

INSTALACAO DE 101 PONTOS ESTRUTURADOS, CERTIFICADOS EM CATEGORIA 5H; INSTALACAO DE 

205 PONTOS ELETRICOS, 02 QUADROS TRIFASICOS, REVISAO DE 03 LINXS OPTICOS; INSTALACAO 

DE 01 LINX [40 FTJSOES]; INSTALACAO DE DG. TELEFONICO COM 300 PARES; INSTALACAO DE 

INFRA-ESTRUTURA AEREA E StTBTERRANEA COM 1.500M; 'AS-BUILT" DE PROJETO COM DESCRITIVO, 

PLANTAS E CERTIFICACOES UTP E OPTICAS ................................................ 

N' do contrato: 4500086361 ........................................................... 

Rua Buenos Aires n 40 - Centro PABX: (21) 2179-2000 www.crea-rj.org.br  

Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 atendimento@crea-rj.org.br  



PÁG: 7/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n° 61958/2018) 

Data de Início: 09/04/2002 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........60 dia(s) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 250 H 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 129.500,00 ............................................ 

Endereço: RUA BERGAMO 320 - TRIAGEM .............. .................................... 

RIO DE JANEIRO RJ........................................................... 

ARTN°AJ32382-de 09/09/2003 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 17/09/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S.A ...... .... .................... ... .... .. 

Endereço: - AV. MARECHAL FLORIA}TO 168 - CENTRO ....................................... 

RIODE JANEIRO RJ.......................................................... 

Atividade Técnica (1): DIRECAO DE OBRA.. .............................................. 
EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DIMENSIONAMENTO ....................................... 

(2): MELHORAMENTO .......................................... 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

(2): REDE DE TELEFONIA.. .............. . ................. ................. 

InformaçãoComplementar ............................................................. 

MANUTENCAO E INST. DE 181 PTOS DE REDE ESTRUTURADA COM CERTIFICACAO EM CAT. 5E; INST. 

DE 48 PTOS ELETRICOS E 01 QUADRO ELETRICO TRIFASICO EXCLUSIVO; INST. DE .............. 

INFRA-ESTRUTURA UTILIZANDO ELETROCALHAS, ELETRODUTOS, ETC. AS BUILT DE PROJETO COM 

DESCRITIVO, PLANTAS, FOTOS E CERTIFICACAO UTP ........................................ 

N° do contrato: 4500065123 ........................................................... 

Data de Início; 14/03/2001 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........40 dia(s) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 200 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 48.720,07 ............................................. 

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO 168 BLOCO 5 - CENTRO ........................... 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

ARTN°AJ32390-de 09/0912003 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 20/10/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INPORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: CARTA FABRIL ADMINIST E PARTIC LTDA SC ................................... 

Endereço: - RUA VISC DE SEPETIBA 935 GRUPO 1415 - CENTRO ........................... 

NITEROIRJ ................................................................. 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

Rua BuenoB Aires n°  40 - Centro PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  

Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 CENTRAL DE RELAcIONAMENTO: (21) 2179-2007 atendimento®crea-rj.org.br  



PÁG: 8/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico no 61958/2018) 

EXECUCAO DE SERVICO TECNICO .................................... 

PROJETO... . ............ . ............. .. ........................ 

Especificação da Atividade (1): DIMENSIONAMZNTO ....................................... 

(2): MELHORANTO .......................................... 

Complemento (1): REDE DE TELEFONIA.................................................... 

(2): OUTROS .............................................................. 

InformaçãoComplementar- ............................................................. 

PROJETO, INSTALACAO DE INFRA-ESTRUTURA E CABEANENTO ESTRUTURADO, ATERRAMENTO ......... 

TOTALIZANDO 47 PONTOS DE REDE ESTRUTURADA, 3 LIMES OTICOS, 3 LIMES TELEFONICOS E 600 

METROS DE INFRA-ESTRUTURA. AS BUILT DE PROJETO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANTAS ...... 

FOTOS E RELATORIOS DAS CERTIFICACOES DAS UTPS E LINKS OTICOS ........................ 

N° do contrato: @13-2003R8 ........................................................... 

Data de Início: 02/06/2003 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........4 mes(es) ..................................... 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 21.500,00 ............................................. 

Endereço: AVENIDA FUED MOYSES 114 - TRIBOBO .......................................... 

SAO GONCALO RJ .............................................................. 

ARTN°AJ43350- de 01/10/2003 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 01/10/2003 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: CELLOFARM FARMACEUTICA LTDA ......... ..................................... 

Endereço: - AV DAS AMERICAS 8445 SL 803 - BARRA DA TIJUCA .......................... 

RIO DE JANEIRO RJ ................... ....................................... 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTAL.ACAO ......................................... 

EXECUCAO DE OBRA ............................................... 

PROJETO..... ........ --- .......... --- ........................... 

Especificação da Atividade (1): MELHORANTO .......................................... 

(2): TESTE ................................................. 

Complemento (1): REDE ELETRICA ....... . ............ ---- ................. ............... 

(2): REDE DE TELEFONIA ....................... . ......................... .. 

Informação Complementar-. ........................ . .......................... .......... 

MONTAGEM DE CPD COM 74 PONTOS DE REDE ESTRUTURADA, INST. DE 1 NO BREAK DE 3 ICVA E 6 

PONTOS ELETRICOS TRIPOLARES, INST DE 1 LINK OTICO DE 48M COM 8 FUSOES, INST DE DGS 

TELEFONICOS 100 PARES, MONTAGEM DE INFRA-ESTRUTURA TOTALIZANDO 150 METROS, AS BUILT 

DE PROJETOS COM MEMORIAL DESCRITIVO, FOTOS E RELATORIOS .............................. 

N' do contrato: 42-2003 R4 ........................................................... 

Data de Início: 01/09/2003 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ----------1 mas(es) ..................................... 

N Homem hora/Jornada de Trabalho: 200 H 

Rua Buenos Aires n° 40 - Centro 1 PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  
Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 1 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 1 atendimentoecrea-rj.org.br  



PÁG: 9/17 
DATA: 08/07/2018 

* ít 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n°61958/2018) 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 33.600,00 ............................................. 

Endereço: AVENIDA DAS AMERICAS 8445 SL 803 - BARRA DA TIJUCA ....................... 

RIODE JANEIRO RJ.. ..................... . ............... . .................. 

ARTN°AJ32391-de 10101/2005......Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 10/02/2005 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA.............................................. 

Endereço: - AV TAMBORE 74 200 - BARUERI ............................................ 

SAOPAULO SP ............................................................... 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

EXECUCRO DE MONTAGEM ..... .. ............... ... .............. .... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): MELHORAMENTO .......................................... 

(2): TESTE ................................................. 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

(2): REDE DE TELEFONIA ....................... . ............... ............ 

Informação Complementar: ............................................................. 

INST. DE 119 PONTOS ESTRUTURADOS CERTIFICADOS EM CAT 5; INST. DE 100 METROS DE LINK 

OTICO (MULTIMODO, TOTALIZANDO 32 FUSOES OTICAS E 100 METROS DE INFRA-ESTRUTURA; AS 

BUILT DE PROJETO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANTAS E CERTIFICADOS DOS CABEAMENTOS ..... 

METALICOSE OTICOS ................................................................... 

N° do contrato: 03-2001R1 ............................................................ 

Data de Início: 23/01/2001 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........35 dia(s) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 150 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 35.320,00 ............................................. 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 4676 - ........................................... 

SAO JOAO DE MERITI RJ ...................................................... 

ARTN°IN00047687-de 25/05/2006 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: CBPO / ODEBRECHT ......................................................... 

Endereço: - R MARECHAL RONDON 19 - PARQUE TAMAD. ..................................... 

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ................................................... 

Atividade Técnica (1): EXECTJCAO DE INSTALACAO ......................................... 

Especificação da Atividade (1): OUTROS ................................................ 

Complemento (1): REDE DE TELEFONIA ................... . ................... .... ......... 

InformaçãoComplementar- ............................................................. 

INST. DE 178 P. ESTRUTURADOS CAT 5E, 3 LINKS CAT 6, 2 LINKS OPTICOS, SENDO O PRIMEIRO 

Rua Buenos Aires n° 40 - Centro 1 PABX: (21) 2179-2000 1 w.crea-rj.org.br  

Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 1 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 atendimento@crea-rj.org.br  



PÁG: 10/17 
DATA: 08/07/2018 

Mg- 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n° 61958/2018) 

DE 210 METROS E O SEGUNDO DE 850 METROS; 5 LIMES TELEFÂNICOS, SENDO O MAIOR DE 480 

METROS; MONTAGEM E ORGANIZAÇÃO DE 5 RACKS; 16 FUSÀES ÀPTICAS COM A MONTAGEM DE 1 DIO 

E 3 CAIXAS DE BLOQUEIO; 20 CÀNERAS DE CFTV, COM MONITORAÇÃO DIGITAL; CERTIFICAÇÃO E 

DOCUMENTAÇÃO ......................................................................... 

N° do contrato: 092006R6 ............................................................ 

Quantificação: 178,00 un ................. ---- ........ . ........... . ...... ............. 

Data de Início: 02/05/2006 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........90 dia(s) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 240 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 47.444,02 ............................................. 

Endereço: RUA MARECHAL RONDON 19 UENF - PARQUE TAMANDAR ........ . ........... ........ 

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ.................................................... 

ARTN°IN00093004 -de 21/06/2007 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e --------

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: FURNAS CENTRAIS ELTRICAS 5/A ............................................ 

Endereço: - R REAL GRANDEZA 219 - BOTAFOGO ........................................... 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

(2): PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DIMENSIONAMENTO ....................................... 

(2): OUTROS ................................................ 

Complemento (1): REDE DE TELEFONIA ................................ ---- ................ 

(2): OUTROS .............................................................. 

InformaçãoComplementar-  ............................................................. 

PROJETO EXECUTIVO, INSTALAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DA REDE ÀPTICA DE INTERLIGAÇÃO NO BLOCO 

E DO ESCRITRIO CENTRAL. LIME MM 50/125 DE 120 METROS DE FIBRA COM 24 FUSÀES ......... 

N° do contrato: AS DETE 0112007 ...................................................... 

Quantificação: 1,00 Eh ............................................................... 

Data de Início: 18/05/2007 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........6 mes(es) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 160 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 22.832,00 ............................................. 

Endereço: RUA REAL GRANDEZA 219 BLOCO E - BOTAFOGO ................................. 

RIODE JANEIRO RJ ........................................................... 

ARTN°IN00093177 - de 21106/2007 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A............................................ 

Endereço: - R REAL GRANDEZA 219 - BOTAFOGO ........................................... 

Rua Buenos Aires n' 40 - Centro 1 PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  
Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 1 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 1 atendimento@crea-rj.org.br  



PÁG: 11/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

- - ---- - - 
(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n° 61958/2018) 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DETALHAMENTO .......................................... 

(2): DIMNSIONANENTO ....................................... 

Complemento (1): REDE DE TELEFONIA ......................................... .... ....... 

(2): OUTROS .............................................................. 

Informação complementar-. ............................................................  . 

PROJETO EXEC. IN'rERLIGAÇÃO PRÉDIO REAL GRANDEZA, 274 C/ ESCRIT. CENTRAL COMPoSTO- .... 

MEMORIAL DESCRITIVO, CONTRATO JUNTO PREFEITTJRA INST. INFRA, ESPECIF MATERIAIS ...... 

DISP. EQUIPAMENTOS, PLANTAS E DIAGRAMAS BASICO E ÓPTICOS ............................. 

N° do contrato: AS DETE0122007 ....................................................... 

Quantificação: 1,00 Eh ............................................................... 

Data de Início: 28/05/2007 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........6 mes(es) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 160 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 8.000,00 .............................................. 

Endereço: RUA REAL GRANDEZA 219 274 - BOTAFOGO.. .......................... . ... . .... 

RIO DE JANEIRO RJ.... .............. . .............. . ............. . .......... ; 

ARTN°IN00112551 - de 0211012007 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: FURNAS CENTRAIS ELTRICAS S/A ........................... ................. 

Endereço: - R REAL GRANDEZA 219 - BOTAFOGO ........................................... 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DETALHAMENTO .......................................... 

(2): DIMHNSIONPJ4ENTO .......... ............................. 

Complemento (1): REDE DE TELEFONIA ............... .. .......... ......................... 

(2): OUTROS .............................................................. 

InformaçãoComplementar- ............................................................. 

ELABORAÇÃO DE REVISÃO DOS PROJETOS DAS REDES ÀPTICAS LOCAIS DAS US FURNAS, US LUIS 
CARLOS BARRETO E US MASCARENHAS DE MORAES ............................................ 
N° do contrato: AS DETEO132007 ....................................................... 
Quantificação: 1,00 Hh ............................................................... 
Data de Início: 28/06/2007 ............................................................ 
Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........6 mes(es) ..................................... 
N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 160 
Valor de Contrato/Honorário: R$ 27.300,00 ............................................. 
Endereço: RUA REAL GRANDEZA 219 - BOTAFOGO ........................................... 

RIO DE JANEIRO RJ ........................................................... 

Rua Buenos Aires n°  40 - Centro 1 PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  
Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 1 CENTRAL DE RELACIONNENTO: (21) 2179-2007 1 atendimento@crea-rj.org.br  



PÁG: 12/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n°61958/2018) 

ARTN°IN00146872-de 19/03/2008 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: DEPARTAMENTO DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE ................................ 

Endereço: - AV RIO BRANCO 103 -8 ANDAR - CENTRO .................................... 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DETALHMNTO .......................................... 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

(2): REDE DE TELEFONIA ................................................... 

Ndo contrato: @0012008 ............................................................. 

Quantificação: 1,00 OUT .............................................................. 

Data de Início: 11/03/2008 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........15 dia(s) ..................................... 

N1  Homem hora/Jornada de Trabalho: 80 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 2.500,00 .............................................. 

Endereço: RUA MIGUEL COUTO 105 12 E 21 - CENTRO .................................... 

RIO DE JANEIRO R7 .......................................................... 

Vincula a ART principal N°: IN00143722 - Data de Pagamento: 10/03/2008 ................ 

Profissional: FERNANDO ANTONIO SOLA DE ALENCAR ........................................ 

RNP N°: 2003532790 .................................................................. 

ARTN°IN00661745-de 26/09/2011 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 16/05/2012 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORNACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: FARMOQUÍMICA S/A - FQM ........................... .. ..... . ............. ... 

Endereço: RUA VIÚVA CLÁUDIO 300 - JACARÉ ............................................. 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

EXECUCAO DE MONTAGEM ............................. .............. 

EXECUCAO DE SERVICO TECNICO .................................... 

Especificação da Atividade (1): CONSTRIICAO ............................................ 

OUTROS ................................................ 

ATERRAMENTO ........................................... 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

REDE DE TELEFONIA ...... ............................................. 

OUTROS .............................................................. 

InformaçãoComplementar .............................................................. 

MONTAGEM INFRAESTRUTURA PRINCIPAL EM ELETROCALHAS ABAIXO PISO ELEVADO E SOBRE FORRO; - 

Rua Buenos Aires n° 40 - Centro PABX: (21) 2179-2000 www.crea-rj.org.br  
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PÁG: 13/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n1 61958/2018) 

INFRESTRUTURA SECUNDARIA EM PERFILADOS SOBRE FORRO E EM SKALTtTBES; INSTALAÇÃO DE: 388 

PTOS CAT 6, 4 RACKS, 572 TOMADAS ELÉTRICAS, 5 QUADROS ELÉTRICOS, 870 LUMINÁRIAS, E 

CERTIFICAÇÃO 388 PTOS, AS BUIT ....................................................... 

N do contrato: 907.2011.11.001 ...................................................... 

Quantificação: 1,00 Eh ............................................................... 

Data de Início: 01/09/2011 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........60 dia(s) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 160 ................................................ 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 415.000,00 ............................................ 

Endereço: AVENIDA JOSE SILVA AZEVEDO NETO 200 sL 101 A 108 - BARRA ................. 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

ARTN°IN00773540-de 12/03/2012 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 15/03/2012 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: FARMOQUÍMICA S/A - FMQ ................................................... 

Endereço: RUA VIÚVA CLÁUDIO 300 - JACARÉ ............................................. 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

EXECUCAO DE MONTAGEM ................ . .................... ...... 

EXECUCAO DE SERVICO TECNICO .................................... 

Especificação da Atividade (1): MELHORAMENTO .......................................... 

(2): OUTROS ................................................ 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

REDE DE TELEFONIA................................................... 

OUTROS .............................................................. 

InformaçãoComplementar- ............................................................. 

MONTAGEM DE INFRAESTR1JTURA AÉREA EXTERNA; INSTALAÇÃO: CPD(21M2), 12 SALAS TÉCNICAS, - 

8 PRÉDIOS COMERCIAIS, 1 ÁREA INDUSTRIAL, INFRABSTRUTURA 2.300M, 668 PONTOS CAT6, 22 

SWITCHES PoE, 96 FUSÕES ÓPTICAS, 900M DE FIBRA, 900M DE CABO CTP-APL, 16 RACKS, 641 

QUADROS ELÉTRICOS, DOCUMENTAÇÃO E CERTIFICAÇÃO ....................................... 

N' do contrato: @2862009R6 .......................................................... 

Quantificação: 1,00 Eh ............................................................... 

Data de Início: 01/10/2010 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........275 dia(s) .................................... 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 891.900,00 ............................................ 

Endereço: RUA VIÚVA CLAUDIO 300 - JACARÉ ............................................. 

RIODE JANEIRO RJ ......................... - ................................ -

ARTN°IN0078O246-de 22103/2012 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 23/03/2012 por: CONCLUSAO ................................................ 

Rua Buenos Aires o' 40 - Centro 1 PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea.rj.org.br  
Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 1 CEETRAL DE RELACIONANENTO: (21) 2179-2007 1 atendimento@crea-rj.org.br  



PÁG: 14/17 
os DATA: 08/07/2018 

A, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n161958/2018) 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A ......... ... ................. .......... 

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO... .................................. 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

EXECUCAO DE MONTAGEM ...... . ........... ......................... 
EXECUCAO DE SERVICO TECNICO .................................... 

Especificação da Atividade (1): MELHORAMENTO .......................................... 

(2): OUTROS ................................................ 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

REDE DE TELEFONIA .......................... ......................... 
OUTROS .............................................................. 

InformaçãoComplementar- ............................................................. 

15.920 PONTOS CAT 6, 53 DIOS, 212 CAIXAS DE BLOQUEIO, 2.544 PIG TAILS, 2120 CORDÕES 

(LC, SC,), 55.000 M F.O E CAB. TEL, 1.272 FUSÕES,166 CONVER. ÓPTICOS,334 SWITCHES, 

618.600 M CB UTP E FTP CAT6, 61 DG, 12 PTR, 4.967 BLOCOS DE CORTE, 478 RACXS, 1 DT. 

CENTER, 1 C. CENTER, 29 SALAS TÉCNICAS, 32 PREDIOS, 5 USINAS E 27 SUBESTAÇÕES ........ 

N° do contrato: 4600001605 ........................................................... 

Quantificação: 1,00 Hh ............................................................... 

Data de Início: 03/01/2011 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........240 dia(s) .................................... 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 7.528.965,40 .......................................... 

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO ..................................... 

RIO DE JANEIRO RJ ............ . ............................................. .-

ARTN°IN00781586-de 23/03/2012 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 26/03/2012 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLTJCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A....................................... 

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO ..................................... 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): DETALHAMENTO .......................................... 

DIMENSIONAMENTO ....................................... 

OUTROS ................................................ 

Complemento (1): EXECUTIVO ............................................................ 

REDE ELETRICA ....................................................... 

REDE DE TELEFONIA................................................... 

InformaçãoCOmplementar- ............................................................. 

Rua Buenos Aires n°  40 - Centro PABX: (21) 2179-2000 www.crea-rj.org.br  
Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 CENTRAL DE RELACIONANENTO: (21) 2179-2007 atendimento@crea-rj.org.br  



PÁG: 15/17 
DATA: 08/0712018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n° 61958/2018) 

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO ENVOLVENDO LINKS ÓPTICOS, LINKS TELEFÔNICOS .......... 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E INSTALAÇÃO DE REDE ESTRUTURADA EM 1 DATA CENTER, 1 CALL ...... 

CENTER, 29 SALAS TÉCNICAS, 32 PRÉDIOS, 5 USINAS E 27 SUBESTAÇÕES ..................... 

N° do contrato: 4600001605 ........................................................... 

Quantificação: 1,00 }th ............................................................... 

Data de Início: 03/01/2011 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETHRINADO ..........240 dia(s) .................................... 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 7.528.965,40 .......................................... 

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO 168 - CENTRO ..................................... 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Vincula a ART principal N°: IN00780246 - Data de Pagamento: 22/03/2012 ................ 

Profissional: EWERTON MARCOS GUIMARES PALMEIRA ................ . ................ . .... .. 

RNP N°: 2001558449 ........ . ...... ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA ................ 

ARTN°IN00906251-de 24/10/2012 ......  Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 09/07/2015 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: SECRET.DE  ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA DO R.J ............................. 

Endereço: PRACA CRISTIANO OTTONI S/N - CENTRO........................................ 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

EXECUCAO DE SERVICO TECNICO .................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): MELHORANTO .......................................... 

(2): OUTROS ................................................ 

Complemento (1): EXECUTIVO ............................................................ 

REDE DE TELEFONIA ...... ............................................. 

OUTROS .............................................................. 

Informação Complementar- ............................................................. 

ELABORAÇÃO PROJETO EXECUTIVO; INSTALAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE: 2.000 PONTOS CAT6, 72 

PONTOS CAT6A; 28 LINKS ÓPTICOS TOTALIZANDO 810M DE FIBRA OM3; REALIZAÇÃO 168 FUSÕES -. 

ÓPTICAS; MONTAGEM DE 09 RACKS DE ALTA DENSIDADE DE CABOS, ATENDENDO A 05 PAVIMENTOS 

COM APROX. 9.000M2 E UM DATA CENTER COM APROX. 90M ................................... 

N° do contrato: 025/2012 ............................................................. 

Quantificação: 0,00 NAO INFOR ........................................................ 

Data de Início: 15/06/2012 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........24 mes(es)16 dia(s) ........................... 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 900.000,00 ............................................ 

Endereço: RUA BENEDITO HIPOLITO S/N - CIDADE NOVA .................................... 

Rua Buenos Aires n°  40 - centro 1 PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  

Rio de Janeiro - 1W - 20070-022 1 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 1 atendimentocrea-rj.org.br  



PÂG: 16/17 
DATA: 0810712018 

-• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n°61958/2018) 

RIO DE JANEIRO RJ .......................................................... 

ARTN°IN01038510-de 22/0512013 ...... Natureza: OBRA E SERVICO ............................ 

Baixada em: 12/09/2013 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFOR}IACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: EMPRESA CINEMAS SÃO LUIZ 5/A ............................................. 

Endereço: PRACA MAHATMA GANGHI 2 SL 301/303 - CENTRO ............................... 

RIO DE JANEIRO RJ ....................... ..................... .............. 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

EXECUCAO DE MONTAGEM ............................. ---- .......... 

EXECUCAO DE SERVICO TECNICO .................................... 

Especificação da Atividade (1): MELHORANTO .......................................... 

(2): OUTROS ................................................ 

Complemento (1): REDE ELETRICA ........................................................ 

REDE DE TELEFONIA ................. .... ........... ................... 

OUTROS .............................................................. 

Informação Complementar- ............................................................. 

DATA CENTER 40M, CLIMAT./AUTO 02X48K BTJS,06 QD ELÉT.,07RACKS,C.BIOMÉTRICO,INST.230 

PTOS CAT6,60 CAT6A,05 DG,01 PTR,17.600M CB UTP,FTP CAT6 E 6A,500M CB TEL.CCI,300M CB 

ALIMENT., 1.900M CB ELET.CXT,460T. ELET.,350M INFRA .................................. 

ELETROCALHAS, ELETRODUTOS , ASBUILT, CERTIFICAÇÃO, FOTOS .................................. 

N° do contrato: @182012R10 .......................................................... 

Quantificação: 30,00 Eh ..............................................................  

Data de Início: 26/11/2012 ............................................................ 

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........90 dia(s) ..................................... 

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: - .................................................. 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 305.000,70 ............................................ 

Endereço: RUA MARATMA GANDHI 2 SL301/301 - CENTRO.................................. 

RIO DE JANEIRO RJ ........ .......................... . ............ ---- ... .... 

ARTN°0L00172480-de 19105/2015 ...... Natureza: OBRA E SERVICO............................ 

Baixada em: 19/05/2015 por: CONCLUSAO ................................................ 

EXECUTANTE: ARROBA SOLUCOES INTEGRADAS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA EPP e ........ 

Registro: 1999204051 .................................................................. 

Contratante: SECRET.DE  ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA DO R.J ............................. 

Endereço: PRACA CRISTIANO OTTONI S/N - CENTRO ........................................ 

RIO DE JANEIRO RJ ........... . ........................ ...................... 

Atividade Técnica (1): EXECUCAO DE INSTALACAO ......................................... 

EXECUCAO DE SERVICO TECNICO .................................... 

PROJETO ........................................................ 

Especificação da Atividade (1): MELHORAMENTO .......................................... 

Rua Buenos Aires n° 40 - Centro 1 PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  
Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 1 atendiinento@crea-rj.org.br  



PÁG: 17/17 
DATA: 08/07/2018 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

(Continuação da Certidão de Acervo Técnico n° 6195812018) 

(2): OUTROS ................................................ 

Complemento (1): EXECUTIVO ............................................................ 

REDE DE TELEFONIA .......... ......................................... 

OUTROS .............................................................. 

Informação Complementar- ............................................................. 

ELABORAÇÃO PROJETO EXECUTIVO;INSTALAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE 2.514 PONTOS CAT6,72 PONTOS 

CAT6A. 28 LINKS ÓPTICOS TOTALIZANDO 1630 M DE FIBRA 0M3;REALIZAÇÃO 336 FUSÕES ........ 

ÓPTICAS, INSTALAÇÃO DE 11 RACKS DE ALTA DENSIDADE DE CABOS,ATENDENDO A 05 PAVIMENTOS - 

COM APROX. 9..000M2 E UM DATA CENTER COM APROXIM. 90M2. (ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS + VALOR 

+ PRAZO) 

N° do contrato: 025/2012 ------------ -- ------------ - ------- --- ------------------------ 

Quantificação: 0,00 NAO INFOR ........................................................  

Data de Início: 02/07/2014 ---------------------------------------------------------- --

Prazo do Contrato: DETERMINADO ..........89 dia(s) ..................................... 

Valor de Contrato/Honorário: R$ 224.900,20 ............................................  

Endereço: RUA BENEDITO HIPOLITO S/N - CIDADE NOVA ------ ---- -------------------- - ----- 

RIODE JANEIRO RJ.... . .................... . ......... -- .....................  

Vincula a ART principal N°: IN00906251 - Data de Pagamento: 24/10/2012 ................ 

Profissional: EWERTON MARCOS GUIMARES PALMEIRA ------------- ---- -----------------------

RNP N°: 2001558449 ........ . ...... ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA ................ 

ART N°0L00549763 -de 03(02/2017 ......  Natureza: DESEMPENHO DE CARGO E FUNCAO .............. 

Contratante: PALMEIRA REALIZAÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO EIRELI-ME ............... 

Endereço: RUA VASCO DA GAMA 101 102/10 - CACHAMBI .................................. 

RIODE JANEIRO RJ ..........................................................  

Atividade Técnica (1): RESPONSAVEL TECNICO POR EMPRESA ---------------- - ------------ ---

Complemento (1): RESP POR TODA ATV TEC EXECUTADA PELA PJ, CONTEMPLADAS NO AMBITO DE MI 

Data de Início: 06/02/2017 ------------------------------------ - ----- ---- --------------

Prazo do Contrato: INDETERMINADO ---------------------------- - ---------- - --------------

N° Homem hora/Jornada de Trabalho: 04:00 ..............................................  

Valor do Salário: R$ 5.622,00 ......................................................... 

Endereço: RUA VASCO DA GAMA 101 102/10 - CACEAMBI ..................................  

RIO DE JANEIRO RJ ----------------- - -------------------------- - --- - ---------- 

Código de Controle do Comprovante: 0.7272136234058442 

Emitida às: 08/07/2018 10:38 (Hora de Brasília) 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do Crea-RJ na 

Internet, no endereço www.crea_rj.org.br. 

Rua Buenos Aires n1 40 - Centro 1 PABX: (21) 2179-2000 1 www.crea-rj.org.br  
Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 1 atendimento@crea-rj.org.br  



., 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTKATANTE PALMEIRA REALIZAÇÕES EM TECNOLOGIA DE iNFORMAÇÃO EIRELU - ME, 
hrrna cstabeleeichi na rua Vasco da Gama, n 95, apto 101/102/10 e 95 fds Cachambi - Rio de Janeiro/ 
RJ. ,nscrta no C1PJ s0t o n 26862603!0001-96. Denomulada CONTRATANTE. neste ato 
representada pela sua propdetária Geny Rbeiro Pinheiro, brasileira, viúva, empresária, poiladõra da 
Cédula de identidade n 039 456.63-6 IFP/RJ, CPF n 025.526 .65705. 

COtiTRATADO: EWERTON MARCOS GUIMARÃES PALMEIRA. casado. Engenheiro Eletricista 
Eletrônica, portador da Cartewa Profissional do CREA n2  1996120266 CREA/RJ, rnscnto no CPF sob o 
ri 849.731 537-53 e Carteira de Identidade no 066.348,49-9 IFP/RJ. 

O presente contrato se regei'á pelas cláusulas e condições Seguinte 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 
O Profrssponal contratado será responsável por todas as atrviclades técnicas execuladas pela pessoa 
juridica, contempladas no âmbito de suas atribuições legais 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneraçào e carga horária: 
O contratado receberá a remuneraçâo de R$5,822.00(Cinco mil seiscentos e vinte e dois reais) 
correspondentes a seis saIàris mínios atuais, para urna jornada diária de 04(quatro) horas, confonno 
estaetecido na t..ei Federal 4,950-A/66. 

CLAUSULA TERCEIRA: Do prazo: 
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, pocendo ser rescindtdo a qualquer tempo por urna 
das partes desde que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 
Fica eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro para dirimir as questões decorrentes destO cøntrato 
E. por estarem justos e contratados. assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual teor. 

Rio de Janeiro, 06 de Fevereiro de 2017. 

-- -----,---- 

Coralte' Geny Ribeiro Pinheiro - CPF,: 025.526,657-05 
Patrnetra Rli7aões em Tecnoloçia , forrnaçâo Eireflr-Me 

1  4253  
61202CREA.l 

testerniLs .. 

1 

Pa1me CPF: 021.39.707-36 

'O 
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1V. 

Furukawa certifica que o(a) Sr. (Sra.) 
EWERTON M G PALMEIRA 

detentor(a) do Registro Geral de Identificação n2 68348499 

concluiu e obteve a aprovação no PROGRAMA DE FORMA ÇAO PROFISSIONAL 
FURUKAWA DATA CABLING SYSTEM - DCS, tornando-se um profissional qualificado 
m Tecnologia de Cabeamento Estruturado. 

Emissão: 21/01/2014 N2  Registro do Profissional: Válido até: 2 1/01/2015 

( EventlD: 

131cs1 
• • 

BICSI ITS CECs Awarded: 
28 BICSI ITS CECs 

«>FURUMWA 
Esmeralda Rodrigues 

OBS.: Este CERTIFICADO por si só NÃO AUTORIZA o seu detentor a utilizar o Tftulo de CANAL AUTORIZADO FURUKAWA ou apresentar-se como tal. 



Conteúdo - DATA CABLING SYSTEM - Carga Horária 28 horas 

Introdução às Redes de Comunicação de Dados 

Cabeamento Estruturado 

Segurança do Trabalho 

Cabeamento Metálico 

Cabeamento Óptico 

Fluke Networks MCT (Metalic Cable Test) 

FCP (FURUKAWA CERTIF'IED PROFESSIONAL) é um programa de treinamento desenvolvido pela: 

Furukawa Industrial S/A Produtos Elétricos 
0800 41-2100 



IF")  nçtituto Furukaw d' 

Tecno1ooh 

de ParT1C1&01,,,1aA0"a~~ li 13 

Certificamos que EWERTON MARCOS GUMARAES 
D_ 

1
flPA  

CPF 84973153753 

participou do treinamento 
FISAPAR25 - Boas Práticas de Instalação (Português) 

noperiodode 22/08/2019 a  22/08/2019 

4 Horas 
Furukpiihric LatAm 

dd0
0Ni~*  FURUKÍ1Wfl 

ELEITRIL 

NOTA E.te Certificado, por s4 só, NÃO ÂUTOZÃ seu detentar o utzar o t*tulo de CÀNAL AUTOPiZADO FUPLJKAWA ou apresentar-se como tot. 

:;fiIr 1 
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Carga Hria 
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I Instituto Furukaw d 

1 Tecnologi .  

Certif li*c do 
de Participaçao 

19/08/2020 

/ 

Furukç*aiéctric LatAm 

FURUKRWR 
EIECTRIC 

Certificamos que EWERTON MARCOS GUIMARAES 
PALMEIRA 

CPF 84973153753 

participou do treinamento 
FISAPAR25 - Boas Práticas de Instalação (Português) 

periodo  

4 Horas 
Car9ci Hocôr,a 

NOTA Este Certf1codo, p04 s4 só, NÃO AUTORIZA seu dtentor o uUltzor o títu'o de CANAL AUTORIZADO FURUKAWA ou apresentar-se como tal. 


